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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que insti-
tui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO DO SUL

II CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA DO QUADRO DE PESSOAL

EDITAL Nº 01/2025 - DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, tendo em vista o contrato celebrado com a FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, faz saber que será realizado em

locais, daas e horários a serem oporunamene divulgados o II Concurso Público de Provas para Provimeno de Cargos Eevos e Formação de Cadasro Reserva do

Quadro de Pessoal desa Assembleia, que se regerá de acordo com as Insruções Especiais que azem pare dese Edial.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O concurso público, objeo dese Edial, será realizado sob a responsabilidade da Fundação Carlos Chagas e da Comissão Organizadora do Concurso da

Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul.

1.2 O concurso público desna-se ao provimeno de cargos eevos do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislava do Esado de Mao Grosso do Sul e

ormação de cadasro reserva, relavo aos cargos consanes no Capíulo 2 e Anexo VI, obedecida a ordem classicaória, durane o prazo de validade

previso nese Edial, de acordo com os criérios de conveniência e oporunidade da Adminisração da Assembleia.

1.3 Os candidaos nomeados esarão subordinados ao Regime Esauário e carga horária previsos nas Leis Esaduais nº 6.278 e nº 6.279, de 16 de Julho de

2024, bem como à regulamenação inerna da Assembleia Legislava do Esado de Mao Grosso do Sul.

1.4 Os candidaos aos Cargos/Áreas/Especialidades do presene concurso público carão sujeios à carga horária de

40 (quarena) horas semanais, na orma do Esauo e, salvo disposições em leis especícas e regulamenação inerna da Assembleia Legislava do Esado

de Mao Grosso do Sul.

1.5 A Descrição Sumária das Aribuições dos Cargos/Áreas/Especialidades consa do Anexo I dese Edial.

1.6 O Modelo de Aesado a ser enregue na Prova Práca – Tese de Apdão Física (TAF) para o Cargo 30 – Técnico Legislavo - Especialidade Polícia

Legislava, consta do Anexo IV dese Edial.

1.7 O Coneúdo Programáco consa no Anexo V dese Edial.

1.8 O Cronograma de Avidades consa do Anexo VII deste Edial.

1.9 Todos os quesonamenos relacionados ao presene Edial deverão ser encaminhados ao Serviço de Aendimeno ao candidao – SAC da Fundação

Carlos Chagas, por meio do Fale Conosco no endereço elerônico www.concursoscc.com.br, ou pelos eleones (0XX11) 3723-4388 Capial e Região

Meropoliana ou pelo 0800-819-9100 - Demais Localidades, de segunda a sexa-eira, em dias úeis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília).

2. DOS CARGOS

2.1 Os Cargos/Áreas/Especialidades, a escolaridade, os pré-requisios para posse, o valor da inscrição e a remuneração mensal são os esabelecidos a seguir:

ANALISTA - ENSINO SUPERIOR COMPLETO:

Valor da inscrição: R$ 180,00 (ceno e oiena reais)

Remuneração Inicial: R$ 8.030,65 (oio mil e rina reais e sessena e cinco cenavos), composa por:

- SalárioBasede R$ 3.212,26, conorme § 1º do ar. 86 e inciso XXI do ar. 3º, das Leis Esaduais nos 6.278 e 6.279 de 16 de julho de 2024;

- EncargosdoCargodeR$4.818,39, conformear. 131,Reg. V e inciso III doar. 12dasLeisEstaduaisnos 6.278 e 6.279 de 16 de julho de 2024.

Código

de

Opção

Cargo/Área/Especialidade Escolaridade/Pré-requisios (a serem comprovados no ao da posse)

01 Analisa Legislavo – Adminisrador

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Adminisração de Empresas ou Adminisração Pública, ornecido por

insuição de ensino superior reconhecida pelo Minisério da Educação

(MEC).

02 Analisa Legislavo - Área Adminisrava

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação em

qualquer área, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida

pelo Minisério da Educação (MEC).

03 Analisa Legislavo - Arquieo

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Arquieura, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida

pelo Minisério da Educação (MEC).
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Código

de

Opção

Cargo/Área/Especialidade Escolaridade/Pré-requisios (a serem comprovados no ao da posse)

04 Analisa Legislavo - Arquivisa

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Arquivologia, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida

pelo Minisério da Educação (MEC).

05 Analisa Legislavo - Assisene Social

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

emAssisência/Serviço Social, ornecido por insuição de ensino superior

reconhecida pelo Minisério da Educação (MEC).

06 Analisa Legislavo - Biblioeconomisa

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação em

Biblioeconomia, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida

pelo Minisério da Educação (MEC).

07 Analisa Legislavo - Cerimonialisa

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação em

qualquer área ornecido por insuição de ensino superior reconhecida

pelo Minisério da Educação (MEC) + curso écnico na área.

08 Analisa Legislavo - Conador

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Ciências Conábeis, ornecido por insuição de ensino superior

reconhecida pelo Minisério da Educação (MEC).

09 Analisa Legislavo - Conrole Inerno

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Adminisração, Conabilidade, Direio ou Engenharia, ornecido por

insuição de ensino superior reconhecida pelo Minisério da Educação

(MEC).

10 Analisa Legislavo - Design Gráco

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação em

Design Gráco, Ares Visuais ou Ares Grácas, ornecido por insuição

de ensino superior reconhecida pelo Minisério da Educação (MEC).

11 Analisa Legislavo - Enermeiro

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Enermagem, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida

pelo Minisério da Educação (MEC).

12 Analisa Legislavo - Engenheiro Civil

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação em

Engenharia Civil, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida

pelo Minisério da Educação (MEC).

13
Analisa Legislavo - Engenheiro Elerônico e

de Telecomunicações

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Engenharia Elérica, Engenharia Elerônica, Engenharia de Energia,

Engenharia de Telecomunicações ou Engenharia de Conrole eAuomação,

ornecido por insuição de ensino superior reconhecida pelo Minisério

da Educação (MEC).

14 Analisa Legislavo - Engenheiro Mecânico

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Engenharia Mecânica, ornecido por insuição de ensino superior

reconhecida pelo Minisério da Educação (MEC).

15 Analisa Legislavo - Jornalisa

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Jornalismo, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida

pelo Minisério da Educação (MEC).

16 Analisa Legislavo - Jurídico

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Direio, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida pelo

Minisério da Educação (MEC) e inscrição na OAB.

17 Analisa Legislavo -Museólogo

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação em

Museologia ou pós-graduação srico sensu emMuseologia, ornecido por

insuição de ensino superior reconhecida pelo Minisério da Educação

(MEC).

18 Analisa Legislavo - Nuricionisa

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Nurição, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida

pelo Minisério da Educação (MEC).

19 Analisa Legislavo - Pedagogo

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Pedagogia, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida

pelo Minisério da Educação (MEC).
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Código

de

Opção

Cargo/Área/Especialidade Escolaridade/Pré-requisios (a serem comprovados no ao da posse)

20 Analisa Legislavo - Psicólogo

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Psicologia, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida

pelo Minisério da Educação (MEC).

21 Analisa Legislavo - Publiciário

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação em

Publicidade e Propaganda, ornecido por insuição de ensino superior

reconhecida pelo Minisério da Educação (MEC).

22 Analisa Legislavo - Rádio e TV

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Rádio e TV, Audiovisual ou Cinema, ornecido por insuição de ensino

superior reconhecida pelo Minisério da Educação (MEC).

23 Analisa Legislavo - Revisor / Redaor

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação

em Leras, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida pelo

Minisério da Educação (MEC).

24 Analisa Legislavo - Tecnologia e Inormação

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação em

Análise de Sisemas, Engenharia de Sofware, Tecnologia e Inormação,

Engenharia de Dados, Ciência de Dados, ornecido por insuição de

ensino superior reconhecida pelo Minisério da Educação (MEC).

TÉCNICO - ENSINO MÉDIO COMPLETO

Valor da inscrição: R$ 140,00 (ceno e quarena reais)

Remuneração Inicial: R$ 4.912,20 (quaro mil novecenos e doze reais e vine cenavos), composa por:

- Salário Base de R$ 1.964,88, conorme § 1º do ar. 86 e inciso XXI do ar. 3º, das Leis Esaduais nos 6.278 e 6.279 de 16 de julho de 2024;

- EncargosdoCargodeR$ 2.947,32, conformear. 131,Reg. V e inciso III doar. 12dasLeisEstaduaisnos 6.278 e 6.279 de 16 de julho de 2024.

Código

de

Opção

Cargo/Área/Especialidade Escolaridade/Pré-requisios (a serem comprovados no ao da posse)

25 Técnico Legislavo - Área Adminisrava Cercado de conclusão de ensino em nível médio reconhecido peloMEC.

26 Técnico Legislavo – Audiovisual
Cercado de conclusão em nível médio prossionalizane ou médio

compleo mais curso écnico na área reconhecido pelo MEC.

27 Técnico Legislavo – Foograa
Cercado de conclusão em nível médio prossionalizane ou médio

compleo mais curso écnico na área reconhecido pelo MEC.

28 Técnico Legislavo – Inormáca
Cercado de conclusão em nível médio prossionalizane ou médio

compleo + curso écnico na área reconhecido pelo MEC.

29 Técnico Legislavo –Moorisa
Cercado de conclusão em nível médio compleo reconhecido pelo MEC

e Careira Nacional de Habiliação caegoria B.

30 Técnico Legislavo - Operação de Áudio
Cercado de conclusão em nível médio prossionalizane ou médio

compleo reconhecido pelo MEC + curso écnico na área*.

31 Técnico Legislavo - Polícia Legislava
Cercado de conclusão em nível médio compleo reconhecido pelo MEC

e Careira Nacional de Habiliação nas caegorias A e B.

32
Técnico Legislavo - Rerigeração e

Climazação

Cercado de conclusão em nível médio prossionalizane ou médio

compleo reconhecido pelo MEC + curso écnico na área*.
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Código

de

Opção
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33 Técnico Legislavo - Tradução de Libras
Cercado de conclusão em nível médio prossionalizane ou médio

compleo reconhecido pelo MEC + curso écnico na área*.

* Serão aceios cursos conorme Caálogo Nacional de Cursos Técnicos (Resolução nº 2/2020 – MEC).

3. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

3.1 O candidao aprovado no Concurso, de que raa ese Edial, será invesdo no Cargo se aender às seguines exigências, na daa da posse:

a) er nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogavas dos Decreos de nº 70.391/72 e de nº 70.436/72 e da Consuição Federal, argo 12,

parágrao 1º;

b) er idade mínima de 18 (dezoio) anos;

c) esar em dia com as obrigações eleiorais;

d) esar em dia com os deveres do Serviço Miliar, para os candidaos do sexo masculino;

e) não regisrar anecedenes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direios civis e polícos;

) possuir os documenos comprobaórios da escolaridade e pré-requisios consanes do Capíulo 2 e os documenos consanes do Capíulo 15

dese Edial;

g) Apdão Física e Menal para o exercício do cargo.

3.2 O candidao que, na daa da posse, não reunir os requisios enumerados no iem 3.1 dese Capíulo perderá o direio à invesdura no cargo.

3.3 O candidao que, aé o prazo nal para omar posse, não reunir os requisios enumerados no iem 3.1, dese Capíulo, perderá o direio à invesdura no

reerido Cargo, ornando-se o ao de nomeação sem eeio.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 A inscrição do candidao implicará o conhecimeno e a ácia aceiação das normas e condições esabelecidas nese Edial, em relação às quais não

poderá alegar desconhecimeno.

4.1.1 Objevando eviar ônus desnecessários, o candidao deverá orienar-se no sendo de recolher o valor de inscrição somene após omar conhecimeno

de odos os requisios e condições exigidos para o Concurso.

4.2 Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social por ravess, ransexuais e ransgêneros durane o concurso, nos ermos do iem 4.2.2 deste

Capíulo.

4.2.1 Enende-se por nome social a designação pela qual a pessoa raves, ransexual e ransgênero se idenca e é socialmene reconhecida.

4.2.2 Para inclusão do nome social nas lisas de chamada e nas demais publicações reerenes ao cerame, o candidao deve enviar durane o período de

inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, soliciação de inclusão do nome social digializada, assinada pelo candidao, em que conse

o nome civil e o nome social.

4.3 As inscrições carão aberas, exclusivamene via inerne, no período de 10h do dia 12/01/2026 às 23h59min do dia 02/02/2026 (horário de Brasília),

de acordo com o iem 4.4 dese Capíulo.

4.3.1 As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem écnica e/ou operacional, a criério da Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul

e/ou da Fundação Carlos Chagas.

4.3.2 A prorrogação das inscrições de que raa o subiem anerior poderá ser eia sem prévio aviso basando, para odos os eeios legais, a comunicação de

prorrogação eia no sie (www.concursoscc.com.br).

4.4 Para inscrever-se, via inerne, o candidao deverá acessar o Poral do Candidao no endereço elerônico (www.concursoscc.com.br) durane o período

das inscrições e, por meio dos links reerenes ao Concurso Público, eeuar sua inscrição, conorme os procedimenos esabelecidos abaixo:

4.4.1 Ler e aceiar o Requerimeno de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e ransmir os dados pela inerne.

4.4.2 Encaminhar via upload, uma oograa individual recene, em que apareça a sua cabeça descobera e os seus ombros.

4.4.2.1 O candidao deverá seguir odas as insruções condas no link de inscrição para o envio correo da oograa.

4.4.3 Eeuar o pagameno da imporância reerene à inscrição por meio do Boleo Bancário, de acordo com as insruções consanes no endereço elerônico

(www.concursoscc.com.br), aé a daa limie para pagameno esabelecida no iem 4.4.3.2.1, no valor de:

a) R$ 180,00 (ceno e oiena reais) para os cargos de Analisa Legislavo, odas as áreas/especialidades;

b) R$ 140,00 (ceno e quarena reais) para os cargos de Técnico Legislavo, odas as áreas/especialidades.

4.4.3.1 O boleo bancário disponível no endereço elerônico www.concursoscc.com.br, deverá ser impresso para o respecvo pagameno, após a conclusão do

preenchimeno do ormulário de inscrição on-line, na rede bancária credenciada para o seu recebimeno.

4.4.3.2 O candidao poderá gerar o boleo bancário aé às 22h do dia 03/02/2026.

4.4.3.2.1 O pagameno do valor da inscrição deverá ser realizado denro do horário bancário, observando a daa limie para pagameno, que é o dia 03/02/2026.

4.4.3.3 O candidao somene erá sua inscrição eevada se orem realizados odos os procedimenos previsos nos

iens 4.3 e 4.4 dese Capíulo.

4.4.3.4 É dever do candidao maner sob sua guarda cópia do boleo bancário pago, inclusive no dia da realização das provas, de maneira a dirimir evenuais

dúvidas.

4.4.4 A parr de 15/01/2026, o candidao poderá conerir, no endereço elerônico da Fundação Carlos Chagas, se os

dados da inscrição eeuada oram recebidos e o valor da inscrição oi pago. Em caso negavo, o candidao deverá

enrar em conao com o Serviço de Aendimeno ao candidao – SAC da Fundação Carlos Chagas, pelos eleones

(0XX11) 3723-4388 Capial e Região Meropoliana ou pelo 0800-819-9100 - Demais Localidades, de segunda a sexa-eira, em dias úeis, das 10 às 16

horas (horário de Brasília), para vericar o ocorrido.
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4.4.5 A inscrição somene será conrmada após a comprovação do pagameno do valor da inscrição pela insuição bancária.

4.4.5.1 Não serão consideradas as inscrições cujo pagameno seja realizado no úlmo dia, após os horários limies esabelecidos pelas insuições nanceiras

escolhidas pelos candidaos, a quem incumbe al vericação. Isso porque, se eeuados pela inerne ou por meio dos Caixas Elerônicos, os pagamenos

realizados ora de ais horários são considerados como exemporâneos e essas operações arão pare do movimeno do próximo dia úl da insuição

bancária.

4.4.5.2 Não serão consideradas as inscrições cujo pagameno enha sido eeuado por meio do boleo bancário gerado ora do endereço elerônico (www.

concursoscc.com.br) ou ora do prazo previso no iem 4.4.3.2.1 dese Capíulo.

4.4.6 Eevada a inscrição, em nenhuma hipóese serão aceios pedidos de devolução dos valores pagos a ulo de inscrição no cerame.

4.4.7 Serão canceladas as inscrições com pagameno eeuado por um valor menor do que o esabelecido e as soliciações de inscrição cujos pagamenos

orem eeuados após a daa limie para o pagameno das inscrições.

4.4.8 O candidao inscrio não deverá enviar qualquer documeno de idencação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a inormação dos dados cadasrais

no ao de inscrição, sob as penas da lei.

4.4.9 A Fundação Carlos Chagas e a Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul não se responsabilizam por soliciações de inscrições não recebidas por

movo de ordem écnica dos compuadores, alhas de comunicação, congesonameno das linhas de comunicação, ala de energia elérica, bem como

ouros aores que impossibiliem a ranserência de dados.

4.4.10 O descumprimeno das insruções para inscrição implicará a sua não eevação.

4.5 No momeno da inscrição, o candidao deverá assinalar a concordância com os ermos que consam dese Edial, bem como declarar que aceia que os

seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam raados e processados, de orma a possibiliar a eeva execução do concurso público, com a aplicação dos

criérios de avaliação e seleção, auorizando expressamene a divulgação dos seus nomes, números de inscrição, criérios de desempae e das suas noas,

em observância aos princípios da publicidade e da ransparência que regem a Adminisração Pública e nos ermos da Lei nº 13.709, de 14 de agoso de

2018.

4.6 Não serão ornecidas a erceiros inormações e/ou dados pessoais, sensíveis ou não, de candidaos.

4.6.1 As inormações presadas no Formulário de Inscrição serão de ineira responsabilidade do candidao, reservando-se à Assembleia Legislava de Mao

Grosso do Sul e à Fundação Carlos Chagas o direio de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o documeno ocial de orma complea,

correa e/ou ornecer dados inverídicos ou alsos.

4.6.2 Ao inscrever-se o candidao deverá indicar o Código da Opção de Cargo/Área/Especialidade de sua preerência, conorme abelas consanes do Capíulo

2 e Anexo VI, dese Edial e da barra de opções do Formulário de Inscrição.

4.6.3 Ao inscrever-se no Concurso Público é recomendado ao candidao observar aenamene as inormações sobre a presação das provas (Capíulo 9, iem

9.1 dese Edial), uma vez que só poderá concorrer para um único Cargo/Área/Especialidade por período de aplicação das provas.

4.6.4 O candidao ca ciene de que, ao opar por Cargo/Área/Especialidade, será de sua ineira responsabilidade a viabilidade de apresenação nos locais e

horários deerminados nese Edial e no Edial de Convocação para realização das provas.

4.6.5 O candidao que eevar mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação das provas erá conrmada apenas a úlma inscrição, sendo as

demais canceladas.

4.6.5.1 O cancelameno das inscrições erá como base os procedimenos descrios a seguir:

a) as daas em que orem eevados os pagamenos dos Boleos Bancários;

b) sendo a daa de pagameno a mesma, será considerada a inscrição relava ao úlmo pedido regisrado.

4.6.6 Não será admida roca de Opção de Cargo/Área/Especialidade.

4.7 Não serão aceios pedidos de isenção do pagameno do valor da inscrição, com exceção:

4.7.1 Aos candidaos que comprovem esar desempregado, os carenes e rabalhadores que possuam renda líquida individual de aé 03 (rês) salários-

mínimos por mês ou renda mensal líquida amiliar igual ou inerior a meio salário mínimo na orma da Lei nº 2.557, de 13 de dezembro de 2002,

regulamena Decreo nº 11.232, de 27 de maio de 2003 e alerada pela Lei nº 3.201, de 18 de abril de 2006.

4.7.1.1 comprovar o rendimeno mensal de oda a amília, se or o caso, encaminhando via inerne os comprovanes de acordo com a seguine documenação:

a) Declaração de sua renda mensal líquida individual de aé 3 (rês) salários mínimos ou renda mensal líquida amiliar de aé meio salário mínimo ou

que se enconrem desempregados, indicando os nomes e grau de parenesco dos inegranes da amília, bem como os rendimenos individuais

recebidos por todos, conforme modelo constante no Anexo II dese Edial.

4.7.1.2 A renda de odos os inegranes da amília, inclusive do próprio candidao inormada na declaração, deverá ser comprovada por inermédio da

apresenação de um dos seguines documenos:

a) Os rabalhadores que esejam regularmene empregados deverão enviar a cópia do úlmo conracheque.

b) Os rabalhadores ambulanes, presadores de serviços e os que exerçam qualquer po de avidade auônoma, desde que não cumulada com

oura avidade cuja remuneração, somada, não ulrapasse renda mensal líquida individual de aé 3 (rês) salários mínimos ou renda mensal líquida

amiliar de aé meio salário mínimo, deverão azer prova de sua renda mensal, aravés de declaração de renda expedida por conador devidamene

regisrado no seu órgão de classe.

c) Os rabalhadores que se enconrem desempregados deverão enviar cópia das páginas da Careira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - que

conenham oograa, idencação e página com anoações do úlmo conrao e da primeira página subsequene em branco, ou não endo, enviar

declaração de próprio punho de que esá desempregado, não exerce avidade como auônomo, não parcipa de sociedade prossional e que a

sua siuação econômica não lhe permie arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo do suseno próprio ou de sua amília, respondendo civil e

criminalmene pelo ineiro eor das armavas de al siuação.

4.7.2 Aos candidaos doadores de Sangue, amparados pela Lei Esadual nº 2887, de 21 de seembro de 2024:

4.7.2.1 Para er direio à isenção, o doador deverá comprovar a doação de sangue, aravés de cerdão emida pela Rede Hemosul MS (Hemorrede de Mao

Grosso do Sul), comprovando que realizou, no mínimo 1 (uma) doação de sangue a cada 6 (seis) meses, durane um período de dois anos, aé a daa de

publicação dese Edial.
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4.7.2.2 Os documenos deverão discriminar o número e a daa em que oram realizadas as doações.

4.7.3 Aos candidaos doadores de Medula Óssea, amparados pela Lei Esadual nº 4827, de 10 de março de 2016:

4.7.3.1 Para er direio à isenção, o doador que eevamene realizou a doação demedula óssea aravés de cerdão emida pela Rede Hemosul MS (Hemorrede

de Mao Grosso do Sul), aé a daa de publicação dese Edial.

4.7.3.2 Os documenos deverão discriminar o número e a daa em que oi realizada a doação.

4.7.4 Aos candidaos eleiores convocados e nomeados pela Jusça Eleioral do Esado de Mao Grosso do Sul, amparados pela Lei Esadual nº 5.386, de

30 de agoso de 2019:

4.7.4.1 Considera-se como eleior convocado e nomeado aquele que presa serviços à Jusça Eleioral deMao Grosso do Sul, no período de eleições, plebiscios

e reerendos na condição de Presidene de Mesa, Primeiro ou Segundo Mesário, Secreário e Suplenes; Membro, Escrunador e Auxiliar de Juna

Eleioral; Coordenador de Seção Eleioral; Secreário de Prédio e Auxiliar de Juízo; designado para auxiliar os rabalhos da Jusça Eleioral, inclusive

aqueles desnados à preparação e monagem dos locais de voação.

4.7.4.1.1 Enende-se como período eleioral a véspera e o dia do pleio, sendo cada urno considerado uma eleição.

4.7.4.2 Para er direio à isenção como eleiores convocados e nomeados para servirem à Jusça Eleioral, o candidao deverá encaminhar documeno que

comprove o serviço presado à Jusça Eleioral por, no mínimo, 2 (dois) evenos eleiorais (eleição, plebiscio ou reerendo), consecuvos ou não.

4.7.4.3 A comprovação do serviço presado será eeuada por uma declaração da Jusça Eleioral do Esado deMao Grosso do Sul, junada no ao da inscrição,

conendo o nome compleo do eleior, unção desempenhada, o urno e a daa da eleição.

4.7.5 Aos candidaos jurados que presarem serviço perane o Tribunal do Júri em uma das comarcas do Esado de Mao Grosso do Sul, amparados pela

Lei Esadual nº 6.003, de 15 de dezembro de 2022:

4.7.5.1 Para er direio à isenção, o candidao erá que comprovar, por meio de cerdão expedida pelas Varas do Tribunal do Júri compeene, o serviço presado

ao órgão por, no mínimo, 2 (dois) júris, consecuvos ou não, conendo nome compleo do jurado e a unção desempenhada.

4.8 O requerimeno de isenção do pagameno, bem como o envio da documenação de que raam os iens 4.7.1, 4.7.2, 4.7.3, 4.7.4 e 4.7.5 e seus respecvos

subiens, somene serão realizados via Internet, no período das 10h do dia 12/01/2026 às 23h59min do dia 16/01/2026 (horário de Brasília).

4.9 As inormações presadas no requerimeno de isenção serão de ineira responsabilidade do candidao, respondendo civil e criminalmene pelo eor das

armavas.

4.10 Não será concedida isenção de pagameno do valor de inscrição ao(à) candidao que:

a) deixar de eeuar o requerimeno de inscrição pela inerne;

b) omir inormações e/ou orná-las inverídicas;

c) pleiear a isenção, sem apresenar os documenos previsos nos iens 4.7.1, 4.7.2, 4.7.3, 4.7.4 e 4.7.5 e seus respecvos subiens.

4.11 Declaração alsa sujeiará o candidao às sanções previsas em lei, aplicando-se, ainda, o disposo no parágrao único do ar. 10 do Decreo Federal nº

83.936, de 6 de seembro de 1979.

4.11.1 A qualquer empo poderão ser realizadas diligências relavas à siuação declarada pelo candidao, deerindo-se ou não o seu pedido.

4.11.2 A Fundação Carlos Chagas e a Assembleia Legislava deMao Grosso do Sul não se responsabilizam por alhas no envio dos arquivos, ais como arquivos

em branco ou incompleos, alhas de comunicação, congesonameno das linhas de comunicação, bem como ouros aores de ordem écnica que

impossibiliem a ranserência de dados.

4.12 A parr do dia 27/01/2026 o candidao deverá vericar no endereço elerônico da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br) os resulados

da análise dos requerimenos de isenção do pagameno do valor da inscrição.

4.13 O candidao que ver seu requerimeno de isenção de pagameno do valor da inscrição deerido erá sua inscrição validada, não gerando boleo

bancário para pagameno de inscrição.

4.14 O candidao que ver seu pedido de isenção de pagameno do valor da inscrição indeerido poderá apresentar recurso no prazo de 02 (cinco) dias úeis

após a publicação, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br), vedada a junada de documenos.

4.14.1 Após a análise dos recursos, será divulgado no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br) o resulado dos requerimenos deeridos e

indeeridos.

4.15 Os candidaos que verem seus pedidos de isenção indeeridos e queiram parcipar do cerame, após o resulado da análise dos recursos dos

requerimenos de isenção, deverão acessar o site da Fundação Carlos Chagas para regularizar a inscrição, conorme o iem 4.3 e seus subiens dese

Capíulo.

4.15.1 Cabe aos candidaos aguardar o resulado da análise dos recursos dos requerimenos de isenção, para que, se or o caso, regularizem a inscrição

conorme o iem 4.3 e seus subiens dese Capíulo.

4.15.1.1 Aos candidaos que não observarem o disposo no iem 4.16.1 dese capíulo e que eeuarem o pagameno do valor da inscrição e que enha sido

deerido no requerimeno de isenção, erá a inscrição de isenção auomacamene cancelada e sua inscrição será conrmada pelo pagameno.

4.16 A Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com viagens e esada dos(das) candidaos para

presar as provas do Concurso.

4.17 Não serão aceios pagamenos por depósio em cona bancária, via posal, ranserência ou depósio em cona correne, DOC, ordem de pagameno,

condicional e/ou exemporâneos ou por qualquer oura via que não as especicadas nese Edial.

4.17.1 Não serão aceias as soliciações de inscrição que não aenderem rigorosamene ao esabelecido nese Edial.

4.18 O candidao que necessiar de alguma condição ou aendimeno especíco para a realização das provas deverá anexar soliciação assinada, conendo

odas as inormações necessárias para o aendimeno, bem como o aesado médico ou de especialisa que comprove a necessidade do aendimeno

especíco, no link de Inscrição via inerne, aé a daa de encerrameno da inscrição (02/02/2026), a m de que sejam omadas as providências cabíveis.

A não observância do período para soliciação ensejará o indeerimeno do pedido.

4.18.1 Para condições de acessibilidade, o candidao deverá anexar ao ormulário de Inscrição soliciação assinada, conendo odas as inormações necessárias

para o aendimeno, bem como anexar aesado médico ou de especialisa que comprove a necessidade do aendimeno.
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4.18.2 O aendimeno às condições soliciadas cará sujeio à análise de legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.

4.18.3 No dia 20/02/2026, será publicada, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br), a lisa conendo o deerimeno das condições

especícas soliciadas.

4.18.4 O candidao que ver a soliciação indeerida poderá inerpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úeis após a publicação indicada no iem 4.19.3.

4.18.5 Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social por ravess, ransexuais e ransgêneros, durane o concurso.

4.18.5.1 Para inclusão do nome social nas lisas de chamada e nas demais publicações reerenes ao cerame, assim como para que se manenha um rigoroso

conrole inerno enre o nome civil e o nome social, o candidao, durane o período de inscrições, deverá enviar, por meio do link de inscrição do

Concurso Público, o documeno de idendade civil digializado, acompanhado de soliciação assinada indicando o nome social.

4.18.6 É responsabilidade do candidao observar, quando da escolha do Cargo/Área/Especialidade, se haverá prova práca e quais as exigências denidas

para a sua execução.

4.19 Para aendimeno especíco por movos religiosos, a soliciação deve esar insruída por declaração rmada pelo minisro da congregação religiosa a

qual perence, aesando a condição de membro, bem como a expressa indicação da condição preendida, observando os procedimenos descrios no

iem 4.19 dese capíulo.

4.20 A candidaa lacane que necessiar amamenar durane a realização da prova, poderá azê-lo em sala reservada, desde que o requeira na orma do iem

4.19 dese capíulo, observando os procedimenos a seguir:

4.20.1 A lacane deverá apresenar-se, no dia da aplicação da prova, no respecvo horário para o qual oi convocada, com o acompanhane e a criança.

4.20.2 A criança deverá esar acompanhada de adulo responsável pela sua guarda (amiliar ou erceiro indicado pela candidaa) e permanecer em ambiene

reservado, não podendo o adulo responsável er acesso a eleone celular e demais aparelhos elerônicos, os quais deverão permanecer lacrados em

embalagem especíca a ser ornecida pela Fundação Carlos Chagas, durane odo o período de aplicação.

4.20.3 A pessoa acompanhane somene erá acesso ao local das provas aé o horário esabelecido para o echameno dos porões, cando com a criança em

sala reservada para a nalidade de guarda, próxima ao local de aplicação das provas.

4.20.4 Não será disponibilizado, pela Fundação Carlos Chagas, responsável pela guarda da criança, e a sua ausência acarreará à candidaa a impossibilidade de

realização da prova.

4.20.5 A candidaa lacane erá o direio de proceder à amamenação a cada inervalo de 2 (duas) horas, por aé 30 (rina) minuos, por lho.

4.20.6 O empo despendido durane a amamenação será acrescenado durane a realização da prova, em igual período, ao empo limie de realização da

prova.

4.20.7 Nos horários previsos para amamenação, a candidaa lacane poderá ausenar-se emporariamene da sala de prova, acompanhada de uma scal.

4.20.8 Na sala reservada para amamenação carão somene a candidaa lacane, a criança e uma scal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer

ouras pessoas que enham grau de parenesco ou de amizade com a candidaa.

4.20.9 Caso a candidaa ulize mais de uma hora para amamenar, será concedida, no máximo, uma hora de compensação.

4.21 O candidao que não soliciar condição ou aendimeno especíco aé o érmino das inscrições, seja qual or o movo alegado, poderá não er a

condição aendida.

4.22 Não serão aceias as soliciações de inscrição que não aenderem rigorosamene ao esabelecido nese Edial.

5. DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

5.1 Às pessoas com deciência que preendam azer uso das prerrogavas que lhes são aculadas no inciso VIII do argo 37 da Consuição Federal e na Lei

nº 7.853/1989 e suas alerações é assegurado o direio de inscrição para os cargos oerecidos nese Edial, desde que a deciência seja compavel com

as aribuições do cargo/área/especialidade em provimeno.

5.1.1 Em obediência ao disposo no parágrao 2º do argo 1º do Decreo Esadual nº 15.788, de 7 de ouubro de 2021, e suas alerações, ser-lhes-á reservado

o percenual de 5% (cinco por ceno) das vagas exisenes e das que vierem a surgir durane o prazo de validade do concurso público, por Cargo/Área/

Especialidade.

5.1.2 Em caso de desisência de candidao com deciência, a vaga será preenchida pelo candidao com deciência classicado imediaamene após o

desisene.

5.2 Caso a aplicação dos percenuais esabelecidos no iem 5.1 resule em número racionado ou quando o número de vagas reservadas resular em ração,

ese será elevado ao primeiro número ineiro subsequene, em caso de ração igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número ineiro

imediaamene inerior, em caso de ração menor que 0,5 (cinco décimos).

5.3 Para o preenchimeno das vagas mencionadas no iem 5.1 serão convocados exclusivamene candidaos com deciência classicados, aé que ocorra

o esgoameno da lisagem respecva, quando passarão a ser convocados, para preenchê-las, candidaos da lisa de ampla concorrência, observada a

ordem de classicação quando da nomeação.

5.3.1 Caso o candidao com deciência seja convocado primeiro na lisa de ampla concorrência, a vaga reservada para pessoa com deciência passará para o

próximo classicado da lisagem especíca de candidaos remanescenes na condição de pessoas com deciência.

5.4 Serão consideradas pessoas com deciência aquelas que se enquadrem na denição do argo 1º da Convenção Inernacional sobre os Direios das

Pessoas com Deciência (Decreo Legislavo nº 186/2008 e Decreo nº 6.949, de 25 de agoso de 2009), combinado com os argos 3º e 4º do Decreo

Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, a Súmula 377 do Superior Tribunal de Jusça - STJ, o ar. 1º, § 2º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de

2012 e o ar. 2º da pela Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015.

5.5 As pessoas com deciência, resguardadas as condições especiais na orma da lei, parciparão do Concurso de que raa ese Edial em igualdade de

condições com os demais candidaos no que se reere ao coneúdo das provas, à avaliação e aos criérios de aprovação, ao dia, ao horário e ao local de

aplicação das provas, e à noa mínima exigida para aprovação.

5.5.1 O aendimeno às condições especícas soliciadas para a realização da prova cará sujeio à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

5.6 O candidao deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deciência, especicando-a no Formulário de Inscrição, e que deseja concorrer às
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vagas reservadas. Para ano, deverá encaminhar, durane o período de inscrições (do dia 12/01/2026 ao dia 02/02/2026), a documenação relacionada

abaixo via Inerne, por meio do link de inscrição do Concurso Público (www.concursoscc.com.br).

a) Laudo Médico, aesando a espécie e o grau ou nível de deciência, com expressa reerência ao código

correspondene da Classicação Inernacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deciência,

conendo a assinaura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, conorme

Anexo III ou Cópia da Careira de Idencação da Pessoa com Transorno do Especro Ausa (CIPTEA), emida nos ermos da Lei nº 13.977, de

08 de janeiro de 2020.

b) O candidao com deciência visual, que necessiar de prova especíca em Braile, ou Ampliada, ou a necessidade de leiura de sua prova, ou

sofware de Leiura de Tela, além do envio da documenação indicada na lera “a” dese iem, deverá encaminhar soliciação por escrio, aé o

érmino das inscrições, especicando o po de deciência.

c) O candidao com deciência audiva, que necessiar do aendimeno do inérpree de Língua Brasileira de Sinais, além do envio da documenação

indicada na lera “a” dese iem, deverá encaminhar soliciação por escrio, aé o érmino das inscrições.

d) O candidao com deciência sica, que necessiar de aendimeno especial, além do envio da documenação indicada na lera “a” dese iem,

deverá soliciar, por escrio, aé o érmino das inscrições, mobiliário adapado e espaços adequados para a realização da prova, designação de

scal para auxiliar no manuseio das provas e ranscrição das resposas, salas de ácil acesso, banheiros adapados para cadeira de rodas ec.,

especicando o po de deciência;

e) O candidao com deciência que necessiar de empo adicional para realização das provas, além do envio da documenação indicada na lera

“a” dese iem, deverá encaminhar soliciação, por escrio, aé o érmino das inscrições, com juscava acompanhada de parecer emido por

especialisa da área de sua deciência.

5.6.1 Aos candidaos com deciência visual (cegos) que soliciarem prova especíca em Braille serão oerecidas provas nesse sisema e suas resposas deverão

ser ranscrias ambém em Braille. Os reeridos candidaos deverão levar para esse m, no dia da aplicação da prova, reglee e punção, podendo ulizar-

se de soroban.

5.6.2 Aos candidaos com deciência visual (baixa visão) que soliciarem prova especíca ampliada serão oerecidas provas nesse sisema.

5.6.2.1 O candidao deverá indicar o amanho da one de sua prova ampliada, enre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação de amanho de one, a prova será

coneccionada em one 24.

5.6.3 Para os candidaos com deciência visual poderão ser disponibilizados sofwares de leiura de ela, mediane prévia soliciação (durane o período de

inscrições).

5.6.3.1 O candidao poderá opar pela ulização de um dos sofwares disponíveis: Dos Vox ou NVDA.

5.6.3.2 Na hipóese de serem vericados problemas écnicos no compuador e/ou no sofwaremencionados no iem anerior, será disponibilizado ao candidao,

scal ledor para leiura de sua prova.

5.6.3.3 O candidao com deciência em direio à exensão de empo de execução de prova em 60 (sessena) minuos, ressalvados os casos previsos em Lei,

em observância a alínea “e” do iem 5.6.

5.7 Os candidaos que, no período das inscrições, não aenderem ao esabelecido nese Capíulo serão considerados candidaos sem deciência, bem como

poderão er as condições especícas não aendidas.

5.7.1 No dia 20/02/2026, serão publicadas, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br), a lisa conendo o deerimeno das condições

especícas soliciadas para as Provas, bem como a relação dos candidaos que concorrerão às vagas reservadas.

5.7.1.1 Considerar-se-á válido o laudo médico que esver de acordo com a lera “a”, iem 5.6 e Anexo III dese Edial.

5.7.1.2 O candidao cujo nome não consar na relação dos candidaos que concorrerão às vagas reservadas ou enha a soliciação indeerida poderá inerpor

recurso no prazo de 2 (dois) dias úeis após a publicação indicada no iem 5.7.1, vedada a junada de documenos.

5.7.1.3 No dia 05/03/2026, serão divulgadas, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br), as resposas aos recursos inerposos.

5.7.1.4 O candidao que não preencher correamene a inscrição não concorrerá às vagas reservadas para pessoas comdeciência, sem prejuízo do aendimeno

das condições especícas para realização da prova, se houver, conorme disposo no iem 5.6 dese capíulo.

5.8 O candidao com deciência, no ao da inscrição, deverá esar ciene das aribuições do cargo preendido e de que, no caso de vir a exercê-lo, esará

sujeio à avaliação pelo desempenho dessas aribuições durane o eságio probaório.

5.8.1 As insruções para envio do laudo médico no link de inscrição do Concurso, conorme disposo no iem 5.6 dese Capíulo, esarão disponíveis no site da

Fundação Carlos Chagas.

5.8.2 É de ineira responsabilidade do candidao o envio correo dos arquivos.

5.8.3 A Fundação Carlos Chagas e a Assembleia Legislava deMao Grosso do Sul não se responsabilizam por alhas no envio dos arquivos, ais como arquivos

em branco ou incompleos, alhas de comunicação, congesonameno das linhas de comunicação, bem como ouros aores de ordem écnica que

impossibiliem a ranserência de dados.

5.9 O candidao com deciência deverá declarar, no ao da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a pessoa com deciência.

5.9.1 O envio somene de Laudo Médico não caraceriza aendimeno imediao de prova e/ou condição especíca. O

candidao com deciência deverá encaminhar, ambém, a soliciação por escrio, de acordo com as alíneas do

iem 5.6 dese Capíulo.

5.9.1.1 A soliciação de prova e/ou condição especícas para realização das provas, eias exemporaneamene, ora de período razoável para aendimeno, não

serão providenciadas, principalmene quando soliciadas presencialmene pelo candidao no dia de realização das provas.

5.10 O candidao que esver concorrendo às vagas reservadas às pessoas com deciência, se habiliado, erá seu nome publicado em lisa especíca de

candidaos com deciência e gurará ambém nas lisas de ampla concorrência, caso obenha ponuação/classicação necessária e/ou se or o caso, na

lisa especíca de candidaos negros, e/ou na lisa especíca de candidaos indígenas, na orma dos Capíulos 10, 11, 12 e 13, dese Edial.

5.11 O candidao com deciência aprovado no Concurso de que raa ese Edial, quando convocado, deverá submeer-se à avaliação biopsicossocial a ser

realizada por equipe muldisciplinar da Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul, objevando vericar se a deciência se enquadra na previsão

legal indicada no iem 5.4 dese Capíulo, observadas as seguines disposições:
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5.11.1 Para a avaliação, o candidao com deciência deverá apresenar documeno de idendade original e laudo médico (original ou cópia auencada)

expedido no prazo de aé 6 (seis) meses aneriores à reerida avaliação, caso não conse exualmene do laudo que se raa de deciência permanene

ou irreversível, aesando a espécie e o grau ou nível de deciência, com expressa reerência ao código correspondene da Classicação Inernacional

de Doença - CID, conendo a assinaura e a inormação legível do nome do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina

(CRM), bem como apresenar os exames necessários para comprovação da deciência declarada.

5.11.2 A avaliação de que raa o iem 5.11.1 será realizada por equipe previsa pelo argo 39º da Lei nº 3.181/2006 e suas alerações.

5.11.3 Seráeliminadoda lisadecandidaoscomdeciênciaaquelecujadeciênciaassinaladanoFormuláriode Inscriçãonão orconsaadadeacordocomo iem

5.4, ou os que não comparecerem para a avaliação, devendo o candidao permanecer apenas na lisa de ampla concorrência, caso obenha ponuação/

classicação necessária, e/ou se or o caso, na lisa especíca de candidaos negros e/ou na lisa especíca de candidaos indígenas, na orma dos

Capíulos 10, 11, 12 e 13, dese Edial.

5.11.4 Não haverá segunda chamada, seja qual or o movo alegado, para juscar o araso ou a ausência do candidao com deciência à avaliação de que

raa o iem 5.11.1.

5.12 A Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com viagens e esada dos candidaos convocados

para a avaliação de que raa o iem 5.11.1.

5.13 A não observância, pelo candidao, de quaisquer das disposições dese Capíulo, implicará a perda do direio à nomeação para as vagas reservadas aos

candidaos com deciência.

5.14 O laudo médico apresenado no período das inscrições erá validade somene para ese Concurso Público e não será devolvido.

5.15 O candidao com deciência, depois de nomeado, será acompanhado pela Equipe Mulprossional, que avaliará a compabilidade enre as aribuições

do Cargo e a sua deciência durane o eságio probaório.

5.15.1 Será exonerado o candidao com deciência que, no decorrer do eságio probaório, ver vericada a incompabilidade de sua deciência com as

aribuições do Cargo.

5.16 Após a invesdura do candidao no Cargo para o qual oi aprovado, a deciência não poderá ser arguida para juscar a concessão de readapação,

licença por movo de saúde ou aposenadoria por invalidez.

5.17 Havendo coincidência na ordem de nomeação enre cosas do programa de reserva de vagas para as pessoas com deciência, negros e indígenas, será

convocado primeiramene aquele que obver maior ponuação na classicação geral do cerame.

6. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS NEGRAS (PRETAS E PARDAS)

6.1 Serão reservadas aos candidaos negros (preos e pardos) 20% (vine por ceno) das vagas exisenes e das que vierem a surgir durane o prazo de

validade do concurso, conorme parágrao 2º do argo 1º do Decreo Esadual nº 15.788, de 7 de ouubro de 2021.

6.1.1 O candidao negro aprovado, que ambém seja pessoa com deciência, poderá concorrer concomianemene às vagas reservadas nos ermos do

Capíulo 5 dese Edial e consará das duas lisas especícas, e serão convocados a ocupar a primeira vaga reservada a surgir.

6.1.2 Caso a aplicação dos percenuais esabelecidos no iem 6.1 resule em número racionado ou quando o número de vagas reservadas resular em ração,

ese será elevado ao primeiro número ineiro subsequene, em caso de ração igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número ineiro

imediaamene inerior, em caso de ração menor que 0,5 (cinco décimos).

6.2 Para ns da reserva de vaga indicada no iem 6.1:

6.2.1 Considera-se negro o candidao preo ou pardo que assim se declare no momeno da inscrição do concurso e enha sua auodeclaração racada pela

Comissão de Heeroidencação.

6.3 O candidao que esver concorrendo às vagas reservadas aos negros, se habiliado, erá seu nome publicado em lisa especíca de candidaos negros e

gurará ambém nas lisas de ampla concorrência, caso obenha ponuação/classicação necessária e/ou se or o caso na lisa especíca de candidaos

com deciência, na orma dos Capíulos 10, 11, 12 e 13, dese Edial.

6.3.1 Caso o candidao negro seja convocado primeiro na lisa de ampla concorrência, a vaga reservada para negro passará para o próximo classicado da

lisagem especíca de candidaos remanescenes negros.

6.4 Em caso de desisência de candidao negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidao negro classicado imediaamene após

o desisene.

6.5 Na hipóese de não haver número suciene de candidaos negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão reverdas

para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidaos aprovados, observada a ordem de classicação.

6.6 Para concorrer às vagas reservadas o candidao deverá, no ao da inscrição, opar por concorrer às vagas reservadas aos candidaos negros, preenchendo

a auodeclaração de que é preo ou pardo, conorme quesio cor ou raça ulizado pela Fundação Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca � IBGE,

de acordo com cercação emida pela Fundação Culural Palmares.

6.6.1 Os candidaos auodeclarados negros, aprovados, serão convocados para enrevisa pessoal com a Comissão de Heeroidencação, previsa no ar. 2

do Decreo nº 15.788, de 7 de ouubro de 2021 e no iem 6.12 dese Capíulo.

6.6.2 A auodeclaração erá validade somene para ese concurso público.

6.7 Presumir-se-ão verdadeiras as inormações presadas pelo candidao no ao da inscrição, sem prejuízo da apuração das responsabilidades adminisrava,

civil e penal, na hipóese de consaação de declaração alsa.

6.8 Os candidaos que não aenderem, inegralmene, ao disposo nese Capíulo não concorrerão à reserva de vagas à população negra.

6.9 No dia 20/02/2026, será publicada, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br), lisa conendo a relação dos candidaos que

oparam por concorrer às vagas reservadas aos candidaos negros.

6.9.1 O candidao poderá inerpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úeis após a publicação indicada no iem 6.9.

6.9.2 No dia 05/03/2026 serão divulgadas, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br), as resposas aos recursos inerposos.

6.10 O candidao inscrio como negro parcipará do concurso público em igualdade de condições com os demais candidaos, no que se reere aos coneúdos

das provas, à avaliação e aos criérios de aprovação, ao dia, ao horário e ao local de aplicação das provas.
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6.11 A Comissão de Heeroidencação erá seusmembros disribuídos por gênero e cor, sendo composa especialmene como objevo de vericar o eevo

perencimeno racial dos candidaos auodeclarados negros (preos e pardos), ormada por 3 (rês) pessoas de noório saber na área, engajameno na

auação de igualdade racial e represenavidade de raça, indicadas pela Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul.

6.12 Oscandidaosauodeclaradosnegrosaprovados serãoconvocados, emedial especíco,paraenrevisapessoal comaComissãodeHeeroidencação,

que realizará enrevisa, com odos os candidaos classicados inscrios para as vagas reservadas à população negra, com a nalidade especíca e

exclusiva de se avaliar o enópo dos candidaos.

6.12.1 A Comissão de Heeroidencação levará em consideração, em seu parecer, os criérios de enopia do candidao (relacionadas ao grupo énico

racial negro � cor da pele, raços aciais ec.) ou, subsidiariamene, com eseio em quaisquer ouras inormações que auxiliem a análise acerca de sua

condição de pessoa negra (prea e parda).

6.12.2 Não é suciene para o perencimeno à população negra a exisência de ascendenes negros, sendo necessária a idencação de um conjuno de

caraceríscas enopicas no candidao que ornem razoável presumir a idencação exerna do candidao como negro.

6.12.3 O candidao não será considerado enquadrado na condição de negro quando:

a) não comparecer à enrevisa pessoal;

b) a maioria dos inegranes da Comissão de Heeroidencação considerar que o candidao não aende à condição de pessoa negra (preo ou

pardo).

6.12.4 Caso a Comissão Especial de Heeroidencação não reconheça o candidao como negro, por maioria, ele será excluído da lisa especíca de vagas

reservadas aos candidaos negros, permanecendo na lisa de ampla concorrência, caso obenha ponuação/classicação necessária, e/ou se or o

caso, na lisa especíca de candidaos com deciência, na orma dos Capíulos 10, 11, 12 e 13 dese Edial.

6.12.5 Das decisões da Comissão de Heeroidencação que não conrmarem a auodeclaração do candidao caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias, para

a Comissão Recursal, que julgará o recurso com base no regisro audiovisual da enrevisa.

6.13 A Assembleia Legislava deMao Grosso do Sul exime-se das despesas com viagens e esada dos candidaos convocados para a enrevisa de que raa

o iem 6.12.

6.14 Havendo coincidência na ordem de nomeação enre cosas do programa de reserva de vagas para as pessoas com deciência, negros e indígenas, será

convocado primeiramene aquele que obver maior ponuação na classicação geral do cerame, conorme § 2º do ar. 4º do Decreo nº 15.788, de 7

de Ouubro de 2021.

6.15 O não enquadrameno do candidao na condição de pessoa negra não se congura em ao discriminaório de qualquer naureza.

6.16 A auodeclaração erá validade somene para ese concurso público.

7. DAS INSCRIÇÕES PARA INDÍGENAS

7.1 Serão reservadas aos candidaos indígenas 3% (rês por ceno) das vagas exisenes e das que vierem a surgir durane o prazo de validade do concurso,

conorme parágrao 2º do argo 1º do Decreo Esadual nº 15.788, de 7 de ouubro de 2021.

7.1.1 O candidao indígena aprovado, que ambém seja pessoa com deciência, poderá concorrer concomianemene às vagas reservadas nos ermos dos

Capíulos 5 dese Edial, consará das duas lisas especícas e será convocado a ocupar a primeira vaga reservada a surgir.

7.1.2 Caso a aplicação dos percenuais esabelecidos no iem 7.1 resule em número racionado ou quando o número de vagas reservadas resular em ração,

ese será elevado ao primeiro número ineiro subsequene, em caso de ração igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número ineiro

imediaamene inerior, em caso de ração menor que 0,5 (cinco décimos).

7.2 Para ns da reserva de vaga indicada no iem 7.1:

7.2.1 Considera-se indígena aquele que assim se declare no momeno da inscrição do concurso e enha sua auodeclaração racada pela Comissão de

Heeroidencação.

7.2.2 O procedimeno de validação da auodeclaração de candidaos inscrios na reserva de vagas para indígenas ocorrerá exclusivamene por análise

documenal.

7.3 O candidao indígena que esver concorrendo às vagas reservadas aos candidaos indígenas, se habiliado, erá seu nome publicado em lisa especíca

de candidaos indígenas e gurará ambém nas lisas de ampla concorrência, caso obenha ponuação/classicação necessária e/ou se or o caso na lisa

especíca de candidaos com deciência, na orma dos Capíulos 10, 11, 12 e 13, dese Edial.

7.4 Em caso de desisência de candidao indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidao indígena classicado imediaamene

após o desisene.

7.5 Na hipóese de não haver número suciene de candidaos indígenas aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão

reverdas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidaos aprovados, observada a ordem de classicação.

7.6 Para concorrer às vagas reservadas o candidao deverá, no ao da inscrição, opar por concorrer às vagas reservadas aos candidaos indígenas,

preenchendo a auodeclaração de que é indígena, conorme quesio raça ulizado pela Fundação Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca � IBGE e

anexar os respecvos documenos comprobaórios:

a) Regisro Adminisravo de Nascimeno de Indígenas (RANI), previso no ar. 13 do Esauo do Índio, Lei Federal nº 6.001, de 19 de dezembro de

1973, e regulamenado pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), por meio da Poraria nº 003/PRES, de 14 de janeiro de 2002; e

b) Declaração assinada por 3 (rês) lideranças indígenas reconhecidas em sua comunidade, que aese seu perencimeno énico, com cópia de

documeno ocial de cada liderança.

7.6.1 Os candidaos indígenas aprovados, que oparam por concorrer às vagas reservadas aos indígenas, erão a sua auodeclaração validada, exclusivamene

por análise documenal conorme ar. 25 do Decreo nº 14.788, de ouubro de 2021.

7.6.2 A análise documenal será realizada pela Comissão de Heeroidencação criada especicamene para ese m e será composa por, no mínimo, rês

membros indicados pela Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul.
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7.6.3 A auodeclaração erá validade somene para ese concurso público.

7.7 Presumir-se-ão verdadeiras as inormações presadas pelo candidao no ao da inscrição, sem prejuízo da apuração das responsabilidades adminisrava,

civil e penal, na hipóese de consaação de declaração alsa.

7.8 Os candidaos que não aenderem inegralmene ao disposo nese Capíulo não concorrerão à reserva de vagas à população indígena.

7.9 No dia 20/02/2026, será publicada, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br), lisa conendo a relação dos candidaos que

oparam por concorrer às vagas reservadas aos candidaos indígenas.

7.9.1 O candidao poderá inerpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úeis após a publicação indicada no iem 7.9.

7.9.2 No dia 05/03/2026, serão divulgadas, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br), as resposas aos recursos inerposos.

7.10 O candidao inscrio como indígena parcipará do concurso público em igualdade de condições com os demais candidaos, no que se reere aos

coneúdos das provas, à avaliação e aos criérios de aprovação, ao dia, ao horário e ao local de aplicação das provas.

7.11 A Comissão de Heeroidencação realizará a análise dos documenos comprobaórios de perencimeno à população indígena.

7.11.1 Caso a Comissão de Heeroidencação pela maioria, não reconheça o candidao como perencene a população indígena, ele será excluído da

lisa especíca de vagas reservadas aos candidaos indígenas, permanecendo na lisa de ampla concorrência, caso obenha ponuação/classicação

necessária, e/ou se or o caso, na lisa especíca de candidaos com deciência, na orma dos Capíulos 10, 11, 12 e 13, dese Edial.

7.12 Havendo coincidência na ordem de nomeação enre cosas do programa de reserva de vagas para as pessoas com deciência, negros e indígenas, será

convocado primeiramene aquele que obver maior ponuação na classicação geral do cerame.

8. DAS PROVAS PARA TODOS OS CARGOS/ÁREAS/ESPECIALIDADES

8.1 O Concurso consará das seguines provas:

CÓDIGO

DE

OPÇÃO

CARGOS/ÁREAS/ESPECIALIDADES PROVAS
Nº DE

QUESTÕES
PESO

DURAÇÃO

DAS

PROVAS

CARÁTER

01 Analisa Legislavo – Adminisrador
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

02 Analisa Legislavo - Área Adminisrava
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

03 Analisa Legislavo – Arquieo
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

04 Analisa Legislavo – Arquivisa
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

05 Analisa Legislavo – Assisene Social
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

06 Analisa Legislavo – Biblioeconomisa
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

07 Analisa Legislavo – Cerimonialisa
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

08 Analisa Legislavo – Conador
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

09 Analisa Legislavo – Conrole Inerno
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

10 Analisa Legislavo – Design Gráco
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

11 Analisa Legislavo – Enermeiro
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

12 Analisa Legislavo – Engenheiro Civil
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

13
Analisa Legislavo – Engenheiro

Elerônico e de Telecomunicações

Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

14
Analisa Legislavo –

Engenheiro Mecânico

Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

15 Analisa Legislavo – Jornalisa
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

16 Analisa Legislavo – Jurídico
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

20

60

1

4 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

17 Analisa Legislavo –Museólogo
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

18 Analisa Legislavo – Nuricionisa
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório
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CÓDIGO

DE

OPÇÃO

CARGOS/ÁREAS/ESPECIALIDADES PROVAS
Nº DE

QUESTÕES
PESO

DURAÇÃO

DAS

PROVAS

CARÁTER

19 Analisa Legislavo – Pedagogo
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

20 Analisa Legislavo – Psicólogo
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

21 Analisa Legislavo – Publiciário
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

22 Analisa Legislavo – Rádio e TV
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

23 Analisa Legislavo – Revisor/Redaor
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

24
Analisa Legislavo – Tecnologia e

Inormação

Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

25 Técnico Legislavo - Área Adminisrava
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

20

60

1

4 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

26 Técnico Legislavo - Audiovisual
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

27 Técnico Legislavo - Foograa
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

28 Técnico Legislavo - Inormáca
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

29 Técnico Legislavo -Moorisa
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

30 Técnico Legislavo - Operação de Áudio
Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

31 Técnico Legislavo - Polícia Legislava

Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório
Prova Práca - TAF --- ---

--- Habiliaório

32
Técnico Legislavo - Rerigeração

e Climazação

Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

Classicaório

33 Técnico Legislavo -- Tradução de Libras

Conhecimenos Gerais

Conhecimenos Especícos

40

40

1

2 4 horas
Habiliaório e

ClassicaórioProva Práca de LIBRAS --- ---
---

9. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS

9.1 As Provas Objevas serão realizadas na cidade do Campo Grande/MS com previsão de aplicação para o dia 29/03/2026, nos seguines períodos:

a) no período daMANHÃ: para os cargos de Técnico Legislavo, odas as áreas/especialidades;

b) no período da TARDE: para os cargos de Analisa Legislavo, odas as áreas/especialidades.

9.2 A aplicação das provas nas daas previsas dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua realização.

9.2.1 Caso o número de candidaos inscrios exceda a oera de lugares adequados exisenes nos colégios localizados na cidade indicada no iem 9.1 dese

Capíulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o direio de alocá-los em cidades próximas à deerminada para aplicação das provas, não assumindo

qualquer responsabilidade quano ao ranspore e alojameno desses candidaos.

9.2.2 Havendo aleração da daa previsa, as provas somene poderão ocorrer em sábados, domingos ou eriados.

9.3 A conrmação da daa e as inormações sobre horários para a realização das provas serão divulgadas oporunamene por meio de Edial de Convocação

para Provas, a ser publicado no Diário Ocial Elerônico da Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul e no site da Fundação Carlos Chagas (www.

concursoscc.com.br).

9.3.1 O candidao receberá Carão Inormavo por e-mail (a ser enviado pela Fundação Carlos Chagas) no endereço elerônico inormado no ao da inscrição.

No reerido Carão, serão indicados a daa, os horários e os locais de realização das provas, sendo de exclusiva responsabilidade do candidao a

manuenção e aualização de seu endereço elerônico.

9.3.1.1 Não serão encaminhados Carões Inormavos de candidaos cujo endereço elerônico inormado no Formulário de Inscrição eseja incompleo ou

incorreo.

9.3.1.2 A Fundação Carlos Chagas e a Assembleia Legislava deMaoGrosso do Sul não se responsabilizam por inormações de endereço incorreas, incompleas

ou por alha na enrega de mensagens elerônicas causada por endereço elerônico incorreo ou por problemas no provedor de acesso do candidao ais

como caixa de correio elerônico cheia, lros AnSpam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável
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sempre consultar o site da Fundação Carlos Chagas para vericar as inormações que lhe são pernenes.

9.3.2 A comunicação eia por inermédio de e-mail é meramene inormava. O candidao deverá acompanhar no Diário Ocial Elerônico da Assembleia

Legislava de Mao Grosso do Sul a publicação do Edial de Convocação para Provas.

9.3.2.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidao, ainda que exraviada ou por qualquer movo não recebida, não desobriga o candidao do dever

de consular o Edial de Convocação para Provas.

9.4 O candidao que não receber o Carão Inormavo aé o 3º (erceiro) dia que anecede a aplicação das provas ou em havendo dúvidas quano ao local,

daa e horário de realização das provas, deverá enrar em conao com o Serviço de Aendimeno ao(à) candidao � SAC da Fundação Carlos Chagas,

pelos eleones (0XX11) 3723-4388 Capial e RegiãoMeropoliana ou pelo 0800-819-9100 - Demais Localidades, de segunda a sexa-eira, em dias úeis,

das 10 às 16 horas (horário de Brasília), ou consular o site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br).

9.5 Ao candidao só será permida a realização das provas na respecva daa, local e horário consanes no Edial de Convocação para a realização das

respecvas Provas, no site da Fundação Carlos Chagas e no Carão Inormavo.

9.6 Os evenuais erros de digiação vericados no Carão Inormavo enviado ao candidao, ou erros observados nos documenos impressos, enregues

ao candidao no dia da realização das provas, quano ao nome, ao número de documeno de idendade, ao sexo, à daa de nascimeno, ao endereço e

ao criério de desempae deverão ser corrigidos por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br), de acordo com as insruções

consanes da página do concurso, aé o 3º (erceiro) dia úl após a aplicação das provas.

9.6.1 O link para correção de cadasro, no Poral do Candidao, será disponibilizado no 1º (primeiro) dia úl após a aplicação da prova e cará disponível aé

o 3º (erceiro) dia úl após a aplicação das Provas.

9.6.2 O candidao que não soliciar as correções dos dados pessoais nos ermos do iem 9.7 deverá arcar, exclusivamene, com as consequências advindas de

sua omissão.

9.7 Somene será admido à sala de provas o candidao que apresenar documeno de idendade ocial válido com oograa, por meio sico ou elerônico,

que bem o idenque, como: Careiras e/ou Cédulas de Idendade expedidas pelas Secrearias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo

Minisério das Relações Exeriores e pela Polícia Miliar; Cédula de Idendade para Esrangeiros; Careiras expedidas por órgãos scalizadores de

exercício prossional (ordens, conselhos ec.); Cercado de Reservisa; Passapore; Careira de Trabalho e Previdência Social; Careira Nacional de

Habiliação (com oograa na orma da Lei nº 9.503, de 23 de seembro de 1997); careiras uncionais expedidas por órgão público que, por lei nacional,

valham como idendade; e documenos digiais, com oograas, (e-Tíulo, CNH digial e RG digial) apresenados nos respecvos aplicavos ociais.

9.7.1 Não serão aceios documenos de idencação que não esejam lisados no iem 9.7, como: proocolos ou cópias dos documenos ciados, ainda que

auencadas; Cerdão de Nascimeno; Cerdão de Casameno; Tíulo Eleioral (versão impressa); Careira Nacional de Habiliação sem oograa;

Careira de Esudane; Careiras uncionais sem valor de idendade; Careira de Trabalho � CTPS digial ou ainda cópias de documenos digiais, ciados

no iem 9.7 dese Edial apresenados ora de seus aplicavos ociais.

9.7.2 Os documenos deverão esar em pereias condições, de orma a permir, com clareza, a idencação do candidao.

9.7.3 Caso o candidao eseja impossibiliado de apresenar, no dia de realização das provas, documeno de idendade original, por movo de perda, roubo

ou uro, deverá apresenar documeno que aese o regisro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (rina) dias, sendo enão

submedo à idencação especial, compreendendo colea de dados e de assinauras em ormulário próprio.

9.7.4 A idencação especial será exigida, ambém, do candidao cujo documeno de idencação gere dúvidas quano à sionomia, à assinaura, à condição

de conservação do documeno e/ou à própria idencação.

9.8 Não haverá segunda chamada ou repeção de prova.

9.8.1 O candidao não poderá alegar quaisquer desconhecimenos sobre a realização da prova como juscava de sua ausência.

9.8.2 O não comparecimeno às provas, qualquer que seja o movo, caracerizará desisência do candidao e resulará em sua eliminação do Concurso

Público.

9.9 Objevando garanr a lisura e a idoneidade do Concurso Público - o que é de ineresse público e, em especial, dos próprios candidaos - bem como

sua auencidade, será soliciada aos candidaos, quando da aplicação das provas, a ranscrição da rase conda nas insruções da capa do Caderno de

Quesões para a Folha de Resposas, para poserior exame graoécnico.

9.9.1 Na impossibilidade, devidamene juscada, de ranscrição da cópia manuscria da rase, o candidao deverá apor sua assinaura, em campo especíco,

por rês vezes.

9.9.2 Poderá ser excluído do Concurso Público o candidao que recusar-se a ranscrever a rase conda nas insruções da capa do caderno de quesões.

9.9.2.1 A cópia manuscria da rase e a assinaura do candidao em sua Folha de Resposas visam aender ao disposo no iem 14.5, Capíulo 14, dese Edial.

9.10 Para a Prova Objeva, o único documeno válido para a correção da prova é a Folha de Resposas, cujo preenchimeno será de ineira responsabilidade

do candidao, que deverá proceder em conormidade com as insruções especícas condas na capa do Caderno de Quesões.

9.10.1 Não deverá ser eia nenhuma marca ora do campo reservado às resposas ou à assinaura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leioras ócas,

prejudicando o desempenho do candidao.

9.10.2 Não serão compuadas quesões não assinaladas ou que conenham mais de uma resposa, emenda ou rasura, ainda que legível.

9.11 O candidao deverá comparecer ao local de realização das provas munido de canea eserográca de maerial ransparene (na prea ou azul), além

da documenação indicada no iem 9.7 dese Capíulo.

9.12 O candidao deverá preencher os alvéolos, na Folha de Resposas da Prova Escria Objeva, somene com canea eserográca de maerial ransparene

e na prea ou azul.

9.13 O candidao, ao erminar a prova, enregará ao scal da sala o caderno de quesões e a Folha de Resposas personalizada.

9.13.1 O candidao poderá anoar suas resposas em meio auorizado pela Fundação Carlos Chagas, o qual será inormado durane a aplicação das provas.

9.14 O candidao deverá conerir os seus dados pessoais impressos nas Folhas de Resposas, em especial seu nome, número de inscrição e número do

documeno de idendade.

9.15 Os prejuízos advindos de marcações eias incorreamene nas Folhas e/ou nos Cadernos de Resposas das Provas serão de ineira responsabilidade do
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candidao.

9.15.1 Em hipóese alguma haverá subsuição das Folhas e/ou dos Cadernos de Resposas das Provas por erro do candidao.

9.16 Movarão a eliminação do candidao do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a enava de burla a quaisquer das

normas denidas nese Edial ou a ouras relavas ao Concurso, aos comunicados, às Insruções ao candidao ou às Insruções consanes da prova, bem

como o raameno indevido e descorês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.

9.16.1 Por medida de segurança, os candidaos deverão deixar as orelhas oalmene descoberas, à observação dos scais de sala, durane a realização das

provas.

9.16.2 Não será permida a ulização de lápis, lapiseira, marca exo, régua ou borracha.

9.17 Será excluído do Concurso Público o candidao que:

a) apresenar-se após o horário esabelecido, não se admindo qualquer olerância;

b) apresenar-se em local dierene daquele consane na convocação ocial;

c) não comparecer às provas, seja qual or o movo alegado;

d) não apresenar documeno que bem o idenque, nos moldes do iem 9.7 dese Edial;

e) ausenar-se da sala de provas sem o acompanhameno do scal;

) ausenar-se do local de provas anes de decorrida 3 (rês) horas do início da prova;

g) zer anoação de inormações relavas às suas resposas no comprovane de inscrição ou em qualquer ouro meio, que não o auorizado pela

Fundação Carlos Chagas no dia da aplicação das provas;

h) ausenar-se da sala de provas levando Folha de Resposas, Caderno de Resposas, Caderno de Quesões ou ouros maeriais não permidos;

i) esver porando armas, mesmo que possua o respecvo pore;

j) lançar mão de meios ilícios para a execução das provas;

k) não devolver inegralmene o maerial recebido;

l) or surpreendido em comunicação com ouras pessoas ou ulizando-se de livro, anoação, impresso não permido ou máquina calculadora ou

similar;

m) esver azendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer po de aparelho elerônico ou de comunicação (eleone celular, notebook, tablets,

smartphones ou ouros equipamenos similares), bem como proeores auriculares e ones de ouvido;

n) enregar a Folha e/ou Caderno de Resposas das Provas em branco;

o) perurbar, de qualquer modo, a ordem dos rabalhos, incorrendo em comporameno indevido;

p) permanecer com qualquer maerial de Prova, Caderno de Quesões, Cadernos e Folhas de Resposas, após o érmino do empo de prova

permido, previso nese Edial, para a realização de sua prova.

9.18 O candidao ao ingressar no local de realização das provas, deverá maner desligado qualquer aparelho elerônico que eseja sob sua posse, ainda que

os sinais de alarme esejam nos modos de vibração e silencioso.

9.19 Será excluído do Concurso o candidao cujo aparelho elerônico, indicados nas alíneas “l e m”, iem 9.17, emir som, inclusive de alarme, durane a

aplicação da prova, ainda que denro da embalagem especíca ornecida pela Fundação Carlos Chagas.

9.20 Será, ambém, excluído do Concurso, o candidao que esver ulizando ou porando em seu bolso, bolsa ou mochila os objeos indicados nas alíneas “l”

e “m”, iem 9.17.

9.21 Será, ambém, excluído do Concurso o candidao que realizar indevidamene qualquer regisro por imagem, vídeo ou som, no dia da realização das

provas, envolvendo os maeriais e documenos de aplicação, com a divulgação e qualquer mídia ou rede social, esando sujeio às penalidades legais

relavas a sua condua.

9.22 Os demais perences pessoais dos candidaos, ais como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares e óculos escuros, serão acomodados em

local a ser indicado pelos scais de sala, onde deverão permanecer aé o érmino da prova.

9.23 A Fundação Carlos Chagas e a Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul não se responsabilizarão por perda ou exravio de documenos, objeos ou

equipamenos elerônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados.

9.24 No dia da realização das provas, na hipóese de o nome do candidao não consar nas lisagens ociais relavas aos locais de prova indicados no Carão

Inormavo, a Fundação Carlos Chagas procederá à inclusão do candidao, desde que apresene o boleo bancário com comprovação de pagameno,

mediane preenchimeno de ormulário especíco.

9.24.1 A inclusão de que raa o iem 9.26 será realizada de orma condicional e será analisada pela Fundação Carlos Chagas, na ase do Julgameno da Prova

Escria Objeva, com o inuio de vericar a pernência da reerida inscrição.

9.24.2 Consaada a improcedência da inscrição, essa será auomacamene cancelada semdireio a reclamação, independenemene de qualquer ormalidade,

considerados nulos odos os aos dela decorrenes.

9.25 Por medida de segurança do cerame poderão ser ulizados, a qualquer momeno, deecores demeais nas salas de prova aleaoriamene selecionadas

e em qualquer dependência do local de prova.

9.26 Disribuídos os Cadernos de Quesões aos candidaos e, na hipóese de se vericarem alhas de impressão, o Coordenador do Colégio, anes do início

da prova, diligenciar no sendo de:

a) subsuir os Cadernos de Quesões deeiuosos;

b) em não havendo número suciene de Cadernos para a devida subsuição, procederá à leiura dos iens onde ocorreram alhas, usando, para

ano, um Caderno de Quesões compleo.

9.26.1 Se a ocorrência vericar-se após o início da prova, a Fundação Carlos Chagas, esabelecerá prazo para compensação do empo usado para a regularização

do caderno.

9.27 Haverá, em cada sala de prova, caraz/marcador de empo para que os candidaos possam acompanhar o empo de prova.
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9.28 A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momeno de romper-se o lacre das caixas de provas mediane ermo ormal e na presença de

3 (rês) candidaos nos locais de realização das provas.

9.29 Quando, após a prova, or consaado, por meio elerônico, esasco, visual, graológico ou por invesgação policial, er o candidao ulizado processos

ilícios, sua prova será anulada e o candidao será auomacamene eliminado do Concurso.

9.30 Não haverá prorrogação do empo previso para a aplicação das provas em razão do aasameno do candidao da sala de prova.

9.31 Em nenhuma hipóese será realizada qualquer prova ora do local, daa e horário deerminados.

9.32 Os 3 (rês) úlmos candidaos deverão permanecer nas respecvas salas aé que o úlmo candidao enregue a prova.

9.33 Por razões de ordem écnica, de segurança e de direios auorais adquiridos, não serão ornecidos exemplares dos Cadernos de Quesões a candidaos

ou a insuições de direio público ou privado, mesmo após o encerrameno do Concurso. O candidao deverá consular o Cronograma de Provas e

Publicações (Anexo VII), para omar conhecimeno da(s) daa(s) previsa(s) para divulgação das quesões da Prova Objeva, dos gabarios e/ou dos

resulados.

9.33.1 As quesões da Prova Objeva carão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br) aé o úlmo dia para inerposição de

recursos reerenes ao respecvo resulado.

10. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS

10.1 As Provas Objevas de Conhecimenos Gerais e de Conhecimenos Especícos serão esascamene avaliadas, de acordo com o desempenho do grupo

a elas submedo.

10.2 Considera-se grupo, nese concurso, o oal de candidaos presenes a cada uma das provas do respecvo Cargo/Área/Especialidade.

10.3 Na avaliação de cada prova será ulizado o escore padronizado, com média igual a 50 (cinquena) e desvio padrão igual a 10 (dez).

10.4 Essa padronização das noas de cada prova em por nalidade avaliar o desempenho do candidao em relação aos demais, permindo que a posição

relava de cada candidao reia sua classicação em cada prova. Na avaliação das provas do concurso:

a) é conado o oal de aceros de cada candidao em cada prova;

b) são calculadas a média e o desvio padrão dos aceros de odos os candidaos em cada prova e caso o desvio padrão seja zero será considerado

valor 1 para o cálculo da noa padronizada (NP);

c) é ransormado o oal de aceros de cada candidao em noa padronizada (NP); para isso calcula-se a dierença enre o oal de aceros do

candidao na prova (A) e a média de aceros do grupo da prova () divide-se essa dierença pelo desvio padrão (σ) do grupo da prova, mulplica-se

o resulado por 10 (dez) e soma-se 50 (cinquena), de acordo com a órmula:

Onde:

NP = Nota Padronizada.
A = Toal de aceros do candidao na prova.

 = Média de aceros do grupo na prova.

σ = Desvio padrão.

d) é mulplicada a noa padronizada do candidao em cada prova pelo respecvo peso;

e) são somadas as noas padronizadas (já mulplicadas pelos pesos respecvos) de cada prova, obendo-se, assim, a noa da prova objeva de cada

candidao.

10.5 Para os cargos 16 – Analisa Legislavo – Jurídico e 25 – Técnico Legislavo - Área Adminisrava, as Provas Objevas de Conhecimenos Gerais

e de Conhecimenos Especícos serão de caráer habiliaório e classicaório, considerando-se habiliado o candidao que:

a) enha obdo o oal de ponos, no somaório das noas padronizadas das Provas Objevas de Conhecimenos Gerais e de Conhecimenos

Especícos, igual ou superior a 300 (rezenos), noa mínima esabelecida para esses cargos nese Concurso; e

b) enha alcançado a posição na ordem de classicação aé o limie esabelecido no quadro a seguir, considerados os empaes na úlma posição de

classicação.

10.6 Para os demais cargos, as Provas Objevas de Conhecimenos Gerais e de Conhecimenos Especícos serão de caráer habiliaório e classicaório,

considerando-se habiliado o candidao que:

a) enha obdo o oal de ponos, no somaório das noas padronizadas das Provas Objevas de Conhecimenos Gerais e de Conhecimenos

Especícos, igual ou superior a 180 (ceno e oiena), noa mínima esabelecida para esses cargos nese Concurso; e

b) enha alcançado a posição na ordem de classicação aé o limie esabelecido no quadro a seguir, considerados os empaes na úlma posição de

classicação.

10.7 Os candidaos auodeclarados negros que angirem ponuação igual ou superior a especicada nos iens 10.5 e 10.6, serão convocados perane a

Comissão de Heeroidencação, desde que alcancem, na lisagem especíca, a posição na ordem de classicação aé o limie esabelecido no quadro

a seguir, considerados os empaes na úlma posição de classicação.
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CÓDIGO

DE OPÇÃO
CARGOS/ÁREAS/ESPECIALIDADES

Ampla Concorrência

Número de candidaos

habiliados e mais

bem classicados aé a

Candidaos com

Deciência (*)

Número de

candidaos

habiliados e mais

bem classicados

aé a

Negros (**)

Número de

candidaos

habiliados e mais

bem classicados

aé a

Indígenas (***)

Número de

candidaos

habiliados e mais

bem classicados

aé a

01
Analisa Legislavo –

Adminisrador
16ª posição 1ª posição 4ª posição 1ª posição

02
Analisa Legislavo – Área

Adminisrava
24ª posição 2ª posição 6ª posição 1ª posição

03 Analisa Legislavo – Arquieo 8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

04 Analisa Legislavo – Arquivisa 8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

05
Analisa Legislavo – Assisene

Social
16ª posição 1ª posição 4ª posição 1ª posição

06
Analisa Legislavo –

Biblioeconomisa
8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

07
Analisa Legislavo –

Cerimonialisa
32ª posição 2ª posição 8ª posição 2ª posição

08 Analisa Legislavo – Conador 16ª posição 1ª posição 4ª posição 1ª posição

09
Analisa Legislavo – Conrole

Inerno
16ª posição 1ª posição 4ª posição 1ª posição

10
Analisa Legislavo – Design

Gráco
8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

11 Analisa Legislavo – Enermeiro 8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

12
Analisa Legislavo – Engenheiro

Civil
8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

13
Analisa Legislavo – Engenheiro

Elerônico e de Telecomunicações
8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

14
Analisa Legislavo – Engenheiro

Mecânico
8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

15 Analisa Legislavo – Jornalisa 24ª posição 2ª posição 6ª posição 1ª posição

16 Analisa Legislavo – Jurídico 72ª posição 5ª posição 18ª posição 3ª posição

17 Analisa Legislavo –Museólogo 8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

18 Analisa Legislavo – Nuricionisa 8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

19 Analisa Legislavo – Pedagogo 8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

20 Analisa Legislavo – Psicólogo 8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

21 Analisa Legislavo – Publiciário 1ª posição --- --- ---

22 Analisa Legislavo – Rádio e TV 16ª posição 1ª posição 4ª posição 1ª posição

23
Analisa Legislavo – Revisor/

Redaor
16ª posição 1ª posição 4ª posição 1ª posição

24
Analisa Legislavo – Tecnologia e

Inormação
16ª posição 1ª posição 4ª posição 1ª posição

25
Técnico Legislavo – Área

Adminisrava
120ª posição 3ª posição 30ª posição 5ª posição

26 Técnico Legislavo – Audiovisual 16ª posição 1ª posição 4ª posição 1ª posição
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CÓDIGO

DE OPÇÃO
CARGOS/ÁREAS/ESPECIALIDADES

Ampla Concorrência

Número de candidaos

habiliados e mais

bem classicados aé a

Candidaos com

Deciência (*)

Número de

candidaos

habiliados e mais

bem classicados

aé a

Negros (**)

Número de

candidaos

habiliados e mais

bem classicados

aé a

Indígenas (***)

Número de

candidaos

habiliados e mais

bem classicados

aé a

27 Técnico Legislavo – Foograa 16ª posição 1ª posição 4ª posição 1ª posição

28 Técnico Legislavo – Inormáca 8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

29 Técnico Legislavo –Moorisa 16ª posição 1ª posição 4ª posição 1ª posição

30
Técnico Legislavo – Operação de

Áudio
16ª posição 1ª posição 4ª posição 1ª posição

31
Técnico Legislavo - Polícia

Legislava
48ª posição 3ª posição 12ª posição 2ª posição

32
Técnico Legislavo – Rerigeração e

Climazação
8ª posição 1ª posição 2ª posição 1ª posição

33
Técnico Legislavo - Tradução de

Libras
32ª posição 2ª posição 8ª posição 2ª posição

10.8 Os candidaos que alcançarem a noa mínima para aprovação, ainda que não classicados denro do quanavo de
vagas disponibilizadas, não serão eliminados do concurso.

10.9 Da divulgação dos resulados consarão apenas os candidaos classicados.

11. DA PROVA PRÁTICA - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA PARA O CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO - POLÍCIA LEGISLATIVA

11.1 Para o cargo 31 - Técnico Legislavo - Polícia Legislava, a Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF), de caráer eliminaório, será realizada na cidade

de Campo Grande/MS. A daa, horário e local serão poseriormene divulgadas por meio de Edial de Convocação especíco.

11.2 É de ineira responsabilidade do candidao acompanhar a publicação de avisos, comunicados e demais publicações reerenes a ese concurso público

aé a homologação no sie da Fundação Carlos Chagas.

11.3 A comunicação eia por e-mail é meramene inormava. O candidao deverá acompanhar no sie da Fundação Carlos Chagas a publicação do Edial de

Convocação para Provas.

11.4 Para ns de convocação para a Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF) será ulizada a soma das noas ponderadas das Provas Objevas (de

Conhecimenos Gerais e de Conhecimenos Especícos), conorme criérios esabelecidos no Capíulo 10 dese Edial.

11.5 Para a Prova Práca de Tese de Apdão Física - TAF, serão convocados os candidaos habiliados e mais bem classicados nas Provas Objevas de

Conhecimenos Gerais e de Conhecimenos Especícos, conorme disposo no Capíulo 10 dese Edial, incluídos os candidaos empaados na úlma

posição. A convocação observará o limie de aé 10 (dez) vezes o número de vagas oeradas, respeiadas as condições previsas para as vagas reservadas

por coas.

11.6 Para a realização da Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF), os candidaos inscrios como decienes deverão observar o iem 4.19.6 do Capíulo

4 dese Edial.

11.7 Os candidaos convocados para a Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF) deverão:

a) apresenar-se com roupa apropriada para ginásca e calçando ênis;

b) esar munidos de Aesado Médico, emidos com no máximo 30 (rina) dias de anecedência à daa da prova (inclusive), que cerque,

especicamene, que o candidao oi avaliado e esá apo para realizar esorço fsico, conforme modelo constante no Anexo IV dese Edial.

c) O Aesado Médico, conforme modelo disposto no Anexo IV deste Edital, deverá conter assinatura, carimbo e

o número do CRM do médico responsável, e ser enregue no momeno da idencação do candidao, anes do

início da Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF). Será aceio ambém aesado médico elerônico (com

QR code), desde que impresso e, de acordo com as normas edialícias dese Edial. Em hipóese alguma será aceia a enrega de Aesado Médico

em ouro momeno que não o descrio nese iem. O candidao que não apresenar o Aesado Médico não realizará a Prova Práca - Tese de

Apdão Física (TAF), em hipóese alguma, sendo, consequenemene, eliminado do concurso público.

d) O candidao que se apresenar com Aesado Médico em desconormidade com o que esabelece esse Edial não será admido à realização da

Prova. O candidao é responsável por providenciar o Aesado Médico em conormidade com ese Edial.

11.8 O candidao que não aender às condições esabelecidas no iem 11.7 e subiens não poderá realizar a Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF),

sendo, consequenemene, eliminado do concurso público.

11.9 Não será permida a ulização de qualquer espécie de relógio e qualquer po de aparelho elerônico ou de comunicação (eleone celular, notebook,

tablets, smartphones ou ouros equipamenos similares), bem como proeores auriculares e ones de ouvido.

11.10 A Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF), poderá ser gravada em vídeo, exclusivamene pela FCC. É vedada a gravação por quaisquer ouros meios

e por pessoas não auorizadas pela FCC para al m. Não será ornecida, em hipóese alguma, cópia e/ou ranscrição da gravação.

11.11 No local de provas, será admida somene a enrada de candidaos convocados, nos seus respecvos horários, vedada a enrada e presença de esranhos

ao concurso público, seja qual or o movo alegado.
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11.12 Não haverá repeção na execução do ese, exceo nos casos em que a ocorrência de aores de ordem écnica, não provocados pelo candidao, enha

prejudicado o seu desempenho, a criério da Banca Examinadora.

11.13 O aquecimeno prévio e a preparação para a prova são de responsabilidade do próprio candidao, não podendo inererir no andameno do concurso

público.

11.14 Se, por razões decorrenes das condições climácas, a Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF), for cancelada ou interrompida, a prova será adiada,

a criério da Banca Examinadora, para nova daa a ser divulgada, devendo o candidao realizar o ese desde o início, desprezando-se o resulado aé

enão obdo.

11.15 A Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF), consisrá de 3 (rês) eses, a saber:

A) Tese abdominal (Masculino e Feminino);

B) Tese de exão dos coovelos em apoio no solo (Masculino e Feminino);

C) Tese de corrida de 12 minuos (Masculino e Feminino).

11.16 Descrição dos eses que compõem a Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF):

A) Tese abdominal (Masculino e Feminino)

Esa prova consise em ese abdominal no empo de 1 minuo.

O scal ará uma demonsração da execução correa do ese.

O Examinador da prova conrolará o empo ocial, sendo o único que servirá de reerência para início e érmino do ese.

O scal conará em voz ala as repeções execuadas correamene pelo candidao. Só será conada a execução realizada correamene.

Condições de execução:

Posição Inicial: O candidao deverá esar em decúbio dorsal (deiado de cosas para o solo) com os dedos das mãos ocando as êmporas, joelhos e

coovelos exionados, sendo suporado nos ornozelos por uma pessoa.

Execução: Ao sinal:

- O candidao deverá conrair o abdômen, ocando o coovelo direio no joelho direio e o coovelo esquerdo no joelho esquerdo, simulaneamene,

reornando.

A execução do ese deverá ser ininerrupa.

Os scais da prova anoarão o número de abdominais execuados correamene, denro do empo de 1 (um) minuo, pelos candidaos.

O mínimo habiliaório (1 minuo) para esa prova enconra-se no quadro a seguir:

NÚMERO DE REPETIÇÕES

(em 1 minuo)

MASCULINO FEMININO

35 30

B) Tese de exão dos coovelos em apoio no solo (Masculino)

Esa prova consise em ese de exão dos coovelos em apoio no solo no empo de 1 minuo.

O scal ará uma demonsração da execução correa do ese.

O Examinador da prova conrolará o empo ocial, sendo o único que servirá de reerência para início e érmino do ese.

O scal conará em voz ala as repeções execuadas correamene pelo candidao. Só será conada a execução realizada correamene.

Condições de execução:

Posição inicial:O candidao deve esar com ambas as mãos apoiadas no solo, dedos volados para rene, braços paralelos e esendidos, cabeça alinhada

com o ronco e com as pernas.

Execução: Ao sinal:

- O candidao deverá exionar os coovelos, ocando o peio em aneparo a 8 cm do solo. Em seguida, deverá esender os coovelos, reornando à

posição inicial.

É permido ao candidao parar na posição inicial.

Os scais da prova anoarão o número de abdominais execuados correamene, denro do empo de 1 (um) minuo, pelos candidaos.

O mínimo habiliaório (1 minuo) para esa prova enconra-se no quadro a seguir:

NÚMERO DE REPETIÇÕES

(em 1 minuo)
MASCULINO

18

B.1) Tese de exão dos coovelos em apoio no solo (Feminino)
Esa prova consise em ese de exão dos coovelos em apoio no solo no empo de 1 minuo.

O scal ará uma demonsração da execução correa do ese.

O Examinador da prova conrolará o empo ocial, sendo o único que servirá de reerência para início e érmino do ese.

O scal conará em voz ala as repeções execuadas correamene pelo candidao. Só será conada a execução realizada correamene.

Condições de execução:

Posição inicial: A candidaa deverá deiar em decúbio venral (de barriga para o chão), com o corpo esendido e as pernas unidas. Flexionar os joelhos

em ângulo reo e colocar as mãos no chão, ao nível dos ombros. Erguer o corpo aé os braços carem esendidos e o corpo suporado, compleamene,
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pelas mãos e pelos joelhos. O corpo deve ormar uma linha rea da cabeça aos joelhos; não curvar os quadris e as cosas.

Execução: Ao sinal:

- A candidaa deverá exionar os coovelos, ocando o peio em aneparo a 8 cm do solo. Em seguida, deverá esender os coovelos, reornando à

posição inicial.

É permido à candidaa parar na posição inicial.

Os scais da prova anoarão o número de abdominais execuados correamene, denro do empo de 1 (um) minuo, pelas candidaas.

O mínimo habiliaório (1 minuo) para esa prova enconra-se no quadro a seguir:

NÚMERO DE REPETIÇÕES

(em 1 minuo)
FEMININO

10

C) Tese de corrida de 12 minuos (Masculino e Feminino)
Esa prova consise em corrida de 12 minuos, em pisa aerida, marcada de 50 em 50 meros. O comando para iniciar a prova será dado por um sinal

sonoro.

O Examinador da prova conrolará o empo ocial, sendo o único que servirá de reerência para início e érmino do ese.

Os scais da prova anoarão o número de volas/meros percorridas pelos (as) candidaos (as), denro do empo de 12 (doze) minuos.

Condições de execução:

Posição Inicial: O candidao deverá posicionar-se à linha de largada.

Execução: Após dada a largada, o candidao deverá correr e, se quiser, caminhar e recomeçar a correr, não podendo, no enano, abandonar o local do

ese.

Ao ouvir o sinal de encerrameno da prova, o candidao deverá parar e aguardar a presença do scal para aerir a meragem percorrida, podendo, se

preerir, caminhar no sendo ransversal da pisa.

O mínimo habiliaório (em 12 minuos) para esa prova enconra-se no quadro a seguir:

CORRIDA EM 12 MINUTOS

DISTÂNCIA (EMMETROS)

MASCULINO FEMININO

2.400 2.000

11.17 O candidao que não angir o mínimo esabelecido na realização de qualquer um dos eses que compõem a Prova Práca - Tese de Apdão Física

(TAF), conorme parâmeros consanes nese Capíulo do Edial, esará impedido de realizar o(s) ese(s) subsequene(s) e, consequenemene, será

eliminado do concurso público.

11.18 O empo cronomerado pela Banca Examinadora será o empo ocial da prova execuada.

11.19 Ao erminar a prova, o candidao deverá, imediaamene, rerar-se do local de realização da prova.

11.20 Será considerado não habiliado na Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF) e, consequentemente, eliminado do concurso público, nesta etapa, o

candidao que:

a) deixar de comparecer ao local, na daa e horário esabelecido para a aplicação da Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF);

b) não apresenar o Aesado Médico, conorme iem 11.7 e subiens do presene Capíulo e, de acordo, com o modelo consane no Anexo IV deste

Edial;

c) não realizar qualquer um dos eses previsos;

d) não obver a marca mínima espulada para cada ese.

11.21 O resulado da Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF), erá por base a avaliação eeuada segundo os parâmeros denidos nese Capíulo.

11.22 A Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF), erá caráer eliminaório, não inuindo na ordem de classicação dos candidaos, e o resulado será

expresso pelo conceio APTO (angiu os parâmeros denidos nese capíulo) ou INAPTO (não angiu os parâmeros denidos nese capíulo).

11.23 O candidao INAPTO será excluído do concurso público.

11.24 Da divulgação dos resulados consarão apenas os candidaos APTOS.

12. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO - TRADUÇÃO DE LIBRAS

12.1 Para o cargo 33 - Técnico Legislavo - Tradução de Libras, a Prova Práca de LIBRAS será realizada na cidade de Campo Grande/MS, em data, horário e

local a serem poseriormene divulgados por meio de Edial de Convocação Especíco.

12.2 Para a Prova Práca de LIBRAS, serão convocados os candidaos habiliados e mais bem classicados nas Provas Objevas de Conhecimenos Gerais

e de Conhecimenos Especícos, conorme disposo no Capíulo 10 dese Edial, incluídos os candidaos empaados na úlma posição. A convocação

observará o limie de aé 10 (dez) vezes o número de vagas oeradas, respeiadas as condições previsas para as vagas reservadas por coas. Os demais

candidaos serão auomacamene excluídos do concurso público.

12.3 A Prova Práca de LIBRAS desna-se a avaliar a prociência dos candidaos anene às respecvas aribuições dos cargos.

12.4 Não será permida a ulização de qualquer espécie de relógio e qualquer po de aparelho elerônico ou de comunicação (eleone celular, notebook,

tablets, smartphones ou ouros equipamenos similares), bem como proeores auriculares e ones de ouvido, parculares dos candidaos.

12.5 A Prova Práca de LIBRAS poderá ser gravada em vídeo, exclusivamene pela Fundação Carlos Chagas. É vedada a gravação por quaisquer ouros meios/

pessoas não auorizados pela FCC para al m.
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12.6 O candidao erá acesso à gravação de sua prova práca de LIBRAS para ns de inerposição de recurso, conorme Capíulo 12 dese edial.

12.7 No local de Provas, será admida somene a enrada de candidaos convocados, nos seus respecvos horários, vedada a enrada e presença de esranhos

ao concurso público, seja qual or o movo alegado.

12.8 A Prova Práca de LIBRAS será composa de rês areas consecuvas:

I. Resposa, em Língua Poruguesa, a parr de vídeo em Libras - com base na exibição, em compuador/notebook, de vídeo em Libras, o candidao

responderá a pergunas por escrio em Língua Poruguesa. Esa area valerá 40,00 (quarena) ponos;

II. Inerpreação em Libras a parr de exo escrio em Língua Poruguesa - o candidao deverá responder em Libras ao quesonameno proposo

por escrio em Língua Poruguesa. Esa area será lmada e valerá 30,00 (rina) ponos; e

III. Inerpreação Simulânea em Libras - o candidao deverá inerprear, simulânea e consecuvamene em Libras, um vídeo com som e legendas.

Esa area será lmada e valerá 30,00 (rina) ponos.

12.9 A Prova Práca de LIBRAS consisrá em avaliação a parr de dinâmica envolvendo a Banca Examinadora - proessor avaliador e surdocego - e o

candidao, compondo-se de rês areas, que poderão ser lmadas:

I. Exibição de vídeo cujo coneúdo o candidao deverá inerprear e descrever para pessoa com surdocegueira. Esa area valerá 40,00 (quarena)

ponos;

II. O candidao deverá descrever e oerecer a uma pessoa com surdocegueira objeos previamene deerminados. Esa area valerá 30,00 (rina)

ponos; e

III. O candidao deverá comunicar-se com uma pessoa com surdocegueira a parr de orienação da Banca. Esa area valerá 30,00 (rina) ponos.

12.10 A Prova Práca de LIBRAS, de caráer eliminaório e classicaório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100,00 (cem), considerando-se habiliado o

candidao que nela obver noa igual ou superior a 50,00 (cinquena).

12.11 Será considerado não habiliado na Eapa II - Prova Práca de LIBRAS e, consequenemene, eliminado do Concurso Público, nesa eapa, o candidao

que:

a) deixar de comparecer ao local, daa e horário previsos para a aplicação da Prova Práca de LIBRAS;

b) não realizar qualquer uma das areas prácas proposas; c) não obver ponuação mínima suciene, conorme iem 12.10.

12.12 Na Prova Práca de LIBRAS, a grade de correção/máscara de criérios conendo a abordagem e requisios de resposas denidos pela Banca Examinadora

e a ponuação obda pelo candidao serão divulgados por ocasião da Visa da Prova Práca de LIBRAS.

12.13 Não haverá repeção da Prova Práca de LIBRAS, exceo nos casos em que a ocorrência de aores de ordem écnica (ais como: queda de energia

elérica, alhas que provoquem a inerrupção do uncionameno dos equipamenos/erramenais, denre ouros aores de ordem similar e da mesma

magniude), não provocados pelo candidao, enhamprejudicado o andameno da aplicação da Prova Práca de LIBRAS, a criério da Banca Examinadora.

12.14 Ao erminar a prova o candidao deverá, imediaamene, rerar-se do local de realização da prova.

12.15 Demais inormações da Prova Práca de LIBRAS, reerenes aos criérios de correção e ponuação de cada quesio consarão do Edial de Convocação

Especíco.

12.16 Da divulgação dos resulados consarão apenas os candidaos habiliados.

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

13.1 Para odos os odos os cargos de Analisa e Técnico Legislavo serão considerados aprovados somene os candidaos habiliados nas Provas Objevas

de Conhecimenos Gerais e de Conhecimenos Especícos, conorme Capíulo 10, e na Prova Práca, quando o cargo exigir, conorme Capíulos 11 e 12,

respeiados os empaes na úlma posição de classicação aé o limie esabelecido no quadro consane do Capíulo 10 dese Edial.

13.2 Para odos os cargos de Analisa Legislavo, a noa nal do candidao habiliado corresponderá à soma das noas ponderadas das Provas Objevas de

Conhecimenos Gerais e de Conhecimenos Especícos.

13.3 Para os cargos 24 – Técnico Legislavo - Adminisrava, 25 - Técnico Legislavo -Audiovisual, 26 - Técnico Legislavo - Foograa, 27 - Técnico Legislavo

- Inormáca, 28 - Técnico Legislavo -Moorisa, 29 - Técnico Legislavo - Operação de Áudio e 31 - Técnico Legislavo - Rerigeração e Climazação,

a noa nal do candidao habiliado corresponderá à soma das noas ponderadas das Provas Objevas de Conhecimenos Gerais e de Conhecimenos

Especícos de acordo com o Capíulo 10 dese Edial.

13.4 Para o cargo 30 – Técnico Legislavo - Polícia Legislava, a noa nal de aprovação no concurso corresponderá à soma das noas ponderadas Provas

Objevas de Conhecimenos Gerais e de Conhecimenos Especícos, de acordo com o Capíulo 10 dese Edial. Além disso, o candidao deverá er sido

considerado APTO na Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF), conorme Capíulo 11 dese Edial.

13.5 Para o cargo 32 - Técnico Legislavo - Tradução de Libras, a noa nal de aprovação no concurso corresponderá à soma das noas ponderadas Provas

Objevas de Conhecimenos Gerais e de Conhecimenos Especícos, mais a noa obda na Prova Práca, conorme Capíulo 12.

13.6 Para odos os Cargos/Áreas/Especialidades, na hipóese de igualdade de noa nal, erá preerência, para ns de desempae, após a observância

do disposo no argo 27, parágrao único, da Lei nº 10.741/2003 (Esauo do Idoso), considerada para esse m, daa limie de correção dos dados

cadasrais esabelecida no iem 9.6 do Capíulo 9 dese Edial.

13.6.1 Para ns de processameno de resulados, a correção quano ao criério de desempae somene será considerada quando realizada aé o 3º (erceiro)

dia úl após a aplicação das provas, conorme iem 9.6 do Capíulo 9 dese Edial.

13.6.2 E, sucessivamene, o candidao que ver:

13.6.3 obdo maior noa na Prova Objeva de Conhecimenos Especícos;

13.6.4 obdo maior número de aceros na disciplina de Língua Poruguesa na Prova Objeva de Conhecimenos Gerais;

13.6.5 maior idade, considerando dia, mês e ano;

13.6.6 exercido eevamene unção de jurado, nos ermos do argo 440 do Código de Processo Penal, no período compreendido enre a daa de enrada em

vigor da Lei nº 11.689/2008 e a daa de érmino das inscrições para ese concurso público.

13.7 Os candidaos habiliados serão classicados em ordem decrescene da noa nal, em lisas de classicação por Cargo/Área/Especialidade.

13.8 A publicação do resulado nal do concurso será divulgada por meio de lisas, a saber:

a) lisa de ampla concorrência conendo odos os candidaos aprovados (por Cargo/Área/Especialidade), inclusive os candidaos com deciência,
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negros e/ou indígenas, caso enham obdo ponuação/classicação, na orma do Capíulo 10 e conorme limie esabelecido no reerido Capíulo;

b) lisa conendo exclusivamene a classicação (por Cargo/Área/Especialidade) dos candidaos aprovados, reconhecidos como candidaos com

deciência;

c) lisa conendo exclusivamene a classicação (por Cargo/Área/Especialidade) dos candidaos aprovados reconhecidos como negros.

d) lisa conendo exclusivamene a classicação (por Cargo/Área/Especialidade) dos candidaos aprovados reconhecidos como indígenas.

13.9 Os candidaos aprovados serão convocados obedecendo à ordem classicaória por Cargo/Área/Especialidade.

14. DOS RECURSOS

14.1 Será admido recurso quano:

a) ao indeerimeno do Requerimeno de Isenção do valor da inscrição;

b) ao indeerimeno da condição de candidao com deciência e/ou soliciação especíca;

c) à opção de concorrer às vagas reservadas aos candidaos negros;

d) à opção de concorrer às vagas reservadas aos candidaos indígenas;

e) à aplicação das provas;

) às quesões das provas e gabarios preliminares;

g) ao resulado da comissão de heeroidencação dos candidaos auodeclarados negros e dos candidaos indígenas;

h) ao resulado das provas.

14.1.1 Para as alíneas “” e “h” do iem 14.1 dese Capíulo, no espaço reservado às razões do recurso ca VEDADA QUALQUER IDENTIFICAÇÃO (nome do

candidao ou qualquer ouro meio que o idenque), sob pena de não conhecimeno do recurso.

14.2 O candidao poderá inerpor recurso, sem eeio suspensivo, no prazo de 2 (dois) dias úeis, após a ocorrência do eveno que lhes der causa, endo como

ermo inicial o 1º dia úl subsequene à daa do eveno a ser recorrido.

14.2.1 Somene serão considerados os recursos inerposos no prazo espulado para a ase a que se reerem.

14.2.2 Não serão aceios os recursos inerposos em prazo desnado a eveno diverso do quesonado.

14.2.3 Não serão reconhecidos os quesonamenos eeuados por ouro meio que não o espulado no iem anerior.

14.3 Os quesonamenos reerenes às alíneas do iem 14.1 dese Capíulo deverão ser realizados, exclusivamene, por meio de recurso, no prazo espulado

no iem 14.2.

14.4 Para inerpor recurso, o candidao deverá necessariamene preencher o campo “Fundamenação”. A undamenação consui pressuposo para o

conhecimeno do recurso, devendo o candidao ser claro, consisene e objevo no seu pleio.

14.4.1 Em caso de impugnar mais de uma quesão da prova, o candidao deve expor seu pedido e respecvas razões para cada quesão recorrida.

14.5 Os recursos deverão ser inerposos exclusivamene pela inerne, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br), de acordo com as

insruções consanes na página do concurso público.

14.5.1 Somene serão apreciados os recursos inerposos e ransmidos conorme as insruções condas nese Edial e no site da Fundação Carlos Chagas.

14.5.2 A Fundação Carlos Chagas e a Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul não se responsabilizam por recursos não recebidos por movo de ordem

écnica dos compuadores, alha de comunicação, congesonameno das linhas de comunicação, ala de energia elérica, bem como ouros aores de

ordem écnica que impossibiliem a ranserência de dados.

14.6 Não serão aceios recursos inerposos por e-mail ou ouro meio que não seja o especicado nese Edial.

14.7 Será concedida visa da Folha de Resposas da Prova Objeva a odos os candidaos que realizaram prova, no período recursal reerene ao resulado

preliminar das Provas.

14.8 A visa da Folha de Resposas da Prova Objeva será realizada no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br), em daa e horário a serem

oporunamene divulgados. As insruções para a visa das olhas de resposas das respecvas provas esarão disponíveis no site da Fundação Carlos

Chagas.

14.9 A Banca Examinadora consui úlma insância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

14.10 O gabario divulgado poderá ser alerado, em unção dos recursos inerposos, e as provas serão corrigidas de acordo com o gabario ocial denivo.

14.11 Nas Provas Objevas, o pono(s) relavo(s) à(s) quesão(ões) evenualmene anulada(s) será(ão) aribuído(s) a odos os candidaos presenes à prova,

independenemene de ormulação de recurso.

14.12 Na ocorrência do disposo nos iens 14.11, 14.12 e 14.13 e/ou em caso de provimeno de recurso, poderá ocorrer a classicação/desclassicação do

candidao que obver, ou não, a noa mínima exigida para a prova.

14.13 Serão indeeridos os recursos:

a) cujo eor desrespeie a Banca Examinadora;

b) que esejam em desacordo com as especicações condas nese Capíulo;

c) cuja undamenação não corresponda à quesão recorrida;

d) sem undamenação e/ou com undamenação inconsisene, incoerene ou os inempesvos;

e) encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”.

14.14 Admir-se-á um único recurso por candidao para cada eveno reerido no iem 14.1 dese Capíulo, devidamene undamenado, sendo desconsiderado

recurso de igual eor.

14.15 As resposas dos recursos serão levadas ao conhecimeno dos candidaos inscrios no Concurso por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.

concursoscc.com.br), não endo qualquer caráer didáco, e carão disponíveis pelo prazo de 7 (see) dias a conar da daa de sua divulgação.

14.16 O candidao que não inerpuser recurso no prazo espulado conorme ese Capíulo será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.

15. DO PROVIMENTO DO CARGO

15.1 O provimeno dos cargos cará a criério da Mesa Direora da Assembleia Legislava e obedecerá, rigorosamene, à ordem de classicação por Cargo/

Área/Especialidade.
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15.2 Os candidaos aprovados, conorme disponibilidade de vagas, erão sua nomeação publicada no Diário Ocial da Assembleia Legislava.

15.3 Conorme Decreo nº 15.788 de 7 de ouubro de 2021, a nomeação dos candidaos aprovados será de acordo com a classicação geral no concurso,

observados os seguines criérios para os candidaos inegranes do programa de reserva de vagas.

15.4 São requisios para a posse do nomeado:

a) Comprovação dos pré-requisios/escolaridade consanes do Capíulo 2 dese Edial;

b) Comprovação dos requisios enumerados no iem 3.1 do Capíulo 3;

c) Comprovane de er exercido eevamene a unção de jurado, conorme iem 13.6.6 do Capíulo 13, quando or o caso;

d) careira de idendade;

e) cercado de reservisa ou cercado de dispensa de incorporação;

) ulo de eleior, acompanhado do comprovane de voação ou de juscação, conorme o caso;

g) CPF;

h) cerdão de nascimeno ou de casameno, com as respecvas averbações, se or o caso;

i) declaração quano à ocupação ou não de ouro cargo, emprego ou unção pública;

j) cerdão negava de anecedenes criminais relava aos úlmos cinco anos;

k) declaração de bens aualizada;

l) número do PIS ou PASEP;

m) aesado de apdão sica e menal ornecido pelo órgão compeene;

n) rês oos 3x4 recenes;

o) comprovane de ularidade de cona bancária;

15.4.1 Serão aceios documenos digiais auencados por meio de vericação elerônica juno ao órgão emissor.

15.5 A Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul, emmomeno oporuno, axará oograa 3x4 do candidao no Carão de Auencação e, na sequência,

coleará a sua assinaura e a ranscrição de rase, para poserior remessa à Fundação Carlos Chagas, que emirá um laudo écnico inormando se o

empossado é a mesma pessoa que realizou as provas do Concurso.

15.6 A ala de comprovação de qualquer dos requisios para invesdura aé a daa da posse ou a práca de alsidade ideológica em prova documenal

acarreará o cancelameno da inscrição do candidao, sua eliminação do respecvo Concurso Público e anulação de odos os aos com respeio a ele

pracados pela Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul, ainda que já enha sido publicado o edial de homologação do resulado nal, sem

prejuízo das sanções legais cabíveis.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 A inscrição do candidao implicará o conhecimeno das presenes insruções e aceiação das condições do Concurso, ais como se acham esabelecidas

nese Edial e nas normas legais pernenes, bem como em evenuais adiamenos e insruções especícas para a realização do cerame, acerca das

quais não poderá alegar desconhecimeno.

16.2 A legislação com vigência após a daa de publicação dese Edial, bem como as alerações em disposivos consucionais, legais e normavos a ela

poseriores não serão objeo de avaliação nas provas do Concurso.

16.3 Todos os cálculos descrios nese Edial, relavos aos resulados das provas, serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima

sempre que a erceira casa decimal or maior ou igual a cinco.

16.4 O Concurso Público erá validade de 2 (dois) anos, a conar da daa da publicação da homologação do resulado nal, podendo ser prorrogado, por igual

período, a criério da Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul.

16.5 A Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul reserva-se o direio de proceder às nomeações em número que aenda ao ineresse e às necessidades

do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamenária e o número de vagas exisenes.

16.6 Os aos relavos ao presene Concurso, convocações, avisos e comunicados serão divulgados nos sites da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.

com.br) e da Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul (www.al.ms.gov.br) e, no que couber, publicados no Diário Ocial Elerônico da Assembleia

Legislava de Mao Grosso do Sul.

16.6.1 A publicação dos aos de nomeação será de compeência exclusiva da Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul.

16.7 Para a Prova Objeva carão disponíveis os bolens de desempenho do candidao para consula pormeio do CPF e do número de inscrição do candidao,

no endereço elerônico da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br) na daa em que o Edial de resulado or publicado no Diário Ocial

Elerônico da Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul.

16.8 O acompanhameno das publicações, ediais, avisos e comunicados reerenes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidao. Não

serão presadas por eleone inormações relavas ao resulado do Concurso Público.

16.9 Não serão ornecidos aesados, declarações, cercados ou cerdões relavos à habiliação, classicação ou noa de candidaos, valendo para al m o

bolem de desempenho disponível no endereço elerônico da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br), conorme iem 16.6 dese Capíulo,

e a publicação do resulado nal e homologação no Diário Ocial Elerônico da Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul.

16.10 Em caso de aleração/correção dos dados pessoais (nome, endereço, eleone para conao, sexo, daa de nascimeno ec.) consanes no Formulário de

Inscrição, o candidao deverá:

16.10.1 Eeuar a aualização dos dados pessoais aé o erceiro dia úl após a aplicação da Prova Objeva, conorme esabelecido no iem 9.6 do Capíulo 9 dese

Edital, por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursoscc.com.br).

16.10.2 Após o prazo esabelecido no iem 16.10.1 aé 5 (cinco) dias úeis anes da publicação do Resulado Final, o candidao deverá encaminhar a soliciação

de aualização dos dados pessoais (endereço, eleone e e-mail), junamene com a cópia do documeno de idendade, sua oograa segurando o

reerido documeno e o comprovane de endereço aualizado, se or o caso, para o Serviço de Aendimeno ao candidao - SAC da Fundação Carlos

Chagas por meio do e-mail: sac@cc.org.br.

16.10.3 Após a publicação do resulado nal do Concurso, soliciar a aualização de dados cadasrais por meio de correio elerônico cadasrado no momeno da
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inscrição no concurso, direcionado à Assembleia Legislava deMao Grosso do Sul, por meio do endereço elerônico: gesaodepessoas.rh@al.ms.gov.br,

conendo, anexo, requerimeno assinado de aleração dos dados cadasrais e cópia digializada de documeno de idencação com assinaura idênca

à rmada no requerimeno.

16.10.4 As alerações nos dados pessoais quano ao criério de desempae esabelecido no Capíulo 13 dese Edial, somene serão consideradas quando

soliciadas no prazo esabelecido no iem 16.10.1 dese Capíulo, por azer pare do criério de desempae dos candidaos.

16.11 É responsabilidade do candidao maner seu endereço (inclusive elerônico) e eleone aualizados, aé que se expire o prazo de validade do Concurso,

para viabilizar os conaos necessários, sob pena de, quando or nomeado, perder o prazo para omar posse, caso não seja localizado.

16.12 A Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por evenuais prejuízos ao candidao decorrenes

de:

a) endereço elerônico errado ou não aualizado;

b) endereço residencial errado ou não aualizado;

c) endereço de dicil acesso;

d) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrenes de inormação errônea de endereço por pare do candidao;

e) correspondência recebida por erceiros.

16.13 A qualquer empo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou ornar sem eeio a nomeação do candidao, em odos os aos relacionados ao Concurso,

quando consaada a omissão, declaração alsa ou diversa da que devia ser escria, com a nalidade de prejudicar direio ou criar obrigação.

16.13.1 Comprovada a inexadão ou irregularidades descrias no iem 16.13 dese Capíulo, o candidao esará sujeio a responder por Falsidade Ideológica de

acordo com o argo 299 do Código Penal.

16.14 Os iens dese Edial poderão sorer evenuais alerações, aualizações ou acréscimos enquano não consumada a providência ou eveno que lhes

disser respeio, aé a daa da convocação dos candidaos para as Provas correspondenes, circunsância que será mencionada em Edial ou aviso a ser

publicado.

16.15 As despesas relavas à parcipação do candidao no Concurso e à sua apresenação para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidao.

16.16 A Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por quaisquer cursos, exos, aposlas e ouras

publicações reerenes a ese Concurso.

16.17 O não aendimeno pelo candidao das condições esabelecidas nese Edial, a qualquer empo, implicará sua eliminação do Concurso Público.

16.18 As ocorrências não previsas nese Edial, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráer irrecorrível, pela Assembleia Legislava de

Mao Grosso do Sul e pela Fundação Carlos Chagas, no que a cada um couber.

Campo Grande/MS, 18 de dezembro 2025
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ANEXO I

ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS/ÁREAS/ESPECIALIDADES

01 - Analisa Legislavo – Adminisrador

Compeem avidades de execução e assessorameno, de nível superior e especializado, em maéria de adminisração e ouros ramos do conhecimeno; realizar

avidades relacionadas a planejameno, ormulação, organização, coordenação, gesão, supervisão, implemenação, acompanhameno, conrole e avaliação nas

áreas de: desenvolvimeno organizacional; desenvolvimeno e gesão de pessoas; recursos maeriais e parimoniais; liciação e conraos adminisravos; nanças

e orçamenos públicos; governança corporava e conrole inerno; pesquisas, análises, insruções processuais e relaórios em maéria adminisrava; audiorias e

perícias; scalização écnica de conraos; e ouras avidades correlaas.

02 - Analisa Legislavo - Área Adminisrava

Compeem avidades de planejameno, orienação e execução de areas relavas ao desenvolvimeno de rabalhos adminisravos e legislavos concernenes

à auação insucional da Assembleia Legislava, ais como: apoio écnico e adminisravo nas áreas de gesão de processos, de pessoas, de maeriais e de

parimônio, de orçameno e nanças e em ouras áreas que orneçam o supore necessário ao uncionameno da Assembleia Legislava; assisência à Mesa, às

Comissões, às Lideranças e à Adminisração em maéria de procedimenos adminisravos; ornecimeno de subsídios à elaboração de documenos de naureza

adminisrava; colea, organização e aualização de dados e inormações relavos à maéria adminisrava, nanceira e orçamenária; assessorar, desenvolver,

analisar, acompanhar e execuar os processos de liciação e conraos; apoiar a comissão de liciação nas avidades inerenes à insrução e ao julgameno do

processo liciaório; e ouras avidades correlaas.

03 - Analisa Legislavo – Arquieo

Compeem avidades de execução e assessorameno, de nível superior e especializado, em maérias relacionadas à orienação, ormulação, conrole,

acompanhameno e scalização no âmbio das avidades écnicas de arquieura; planejameno e denição de direrizes e reerências écnicas; esabelecimeno

de padrões écnicos; elaboração de esudos preliminares, projeos básicos e projeos de obras, esruuras e serviços; elaboração de análises, pareceres écnicos,

esudos e avaliações em sua área de compeência; scalização de obras e serviços écnicos; produção e divulgação écnica especializada; scalização écnica de

conraos; realização de audiorias e perícias; e ouras avidades correlaas.

04 - Analisa Legislavo – Arquivisa

Compeem avidades, de nível superior e especializado, relacionadas a planejameno, supervisão, coordenação, orienação, acompanhameno e execução

especializada de avidades arquivíscas, bem como avidades concernenes à gesão inormacional, à conservação e à resauração de documenos de ineresse

adminisravo e/ou hisórico, assessorameno aos rabalhos de pesquisa cienca ou écnico-adminisrava e desenvolvimeno de esudos sobre documenos

culuralmene imporanes, gerir o acervo audiovisual mulmídia da TV e Rádio Assembleia Legislava; preservar e coneúdos arquivados; pesquisar, dar acesso

e disponibilizar os coneúdos arquivados quando soliciados; elaborar e maner aualizado o caálogo de produos da TV e Rádio Assembleia Legislava; elaborar

relaórios reerenes ao serviço de arquivo; azer cumprir as normas arquivíscas esabelecidas pelo Poder Legislavo e/ou pela legislação vigene; scalização

écnica de conraos que envolvam avidades arquivíscas e ouras avidades correlaas.

05- Analisa Legislavo – Assisene Social

Compeem avidades, de nível superior e especializado, envolvendo a supervisão, coordenação, programação e execução especializada, reerenes à orienação

de indivíduos e grupos, em maéria de serviço social, e ao desenvolvimeno de programas de caráer social a servidores e seus dependenes, auxiliando-os na

solução de problemas maeriais, de saúde, psíquicos, visando ao bem-esar e à movação do servidor no rabalho e à parcipação em programas de reabiliação

prossional, se or o caso; e ouras avidades correlaas.

06 - Analisa Legislavo – Biblioeconomisa

Compeem avidades, de nível superior e especializado, envolvendo o planejameno, organização, coordenação e execução dos serviços écnicos concernenes

à biblioeca e seus serviços de documenação; execução dos serviços de classicação e caalogação de manuscrios e de livros raros e preciosos, de mapoecas,

de publicações ociais e seriadas, de bibliograa e reerência; padronização dos serviços écnicos de biblioeconomia; planejameno de diusão culural na pare

que se reere a serviços de biblioecas; publicidade sobre maerial bibliográco e avidades da biblioeca; scalização écnica de conraos; e ouras avidades

correlaas.

07 - Analisa Legislavo – Cerimonialisa

Compeem avidades, de nível superior e especializado, envolvendo planejameno, supervisão, coordenação, programação e execução de evenos regimenais com

observância das normas de cerimonial público e proocolar; elaboração de convies, lisa de convidados, nominaas, roeiros e programas dos evenos e solenidades;

execução da unção de mesre de cerimônia; conecção de diplomas e honrarias para homenagens; recepção de convidados e de visianes insucionais e de

alas personalidades civis e miliares nacionais e esrangeiras; manuenção de arculação com o cerimonial governamenal; elaboração e aualização de lisa de

auoridades insucionais no sie do Poder Legislavo; elaboração e manuenção da lisa de concessão de honrarias e agraciados, na inrane do Poder Legislavo;

elaboração e aualização de lisa de e-mails insucionais; elaboração e disribuição inerna da lisa de eleones do Poder Legislavo; e ouras avidades correlaas.

08 - Analisa Legislavo – Conador

Compeem avidades de execução e assessorameno, de nível superior e especializado, em maéria de conabilidade; realizar avidades de escriuração dos livros

de conabilidade obrigaórios ou necessários no âmbio da Assembleia Legislava e levanameno dos respecvos balanços e demonsrações; revisão de balanços

e de conas em geral; vericação de haveres; revisão permanene ou periódica da escriuração conábil; organização e execução de serviços de conabilidade em
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geral e de conrole inerno; opinar se os regisros conábeis oram eeuados adequadamene e se as demonsrações reeem a siuação econômica nanceira do

parimônio; realizar audiorias e perícias; e ouras avidades correlaas.

09 - Analisa Legislavo – Conrole Inerno

Compee supervisionar a legalidade dos aos pracados pelos gesores de recursos públicos e avaliar os resulados quano à impessoalidade, moralidade,

legimidade, publicidade, razoabilidade, ecácia, eciência e à economicidade aplicada denro do Poder Legislavo; emir noas, insruções e orienações

relacionadas ao conrole inerno e acompanhar o cumprimeno das normas esabelecidas pela Mesa Direora; e ouras avidades correlaas.

10 - Analisa Legislavo - Design Gráco

Compeem avidades, de nível superior especializado, de gesão, concepção, planejameno, supervisão, execução e avaliação de projeos de programação visual;

criar e execuar projeos grácos para maerial impresso e digial; desenvolver ilusrações e vídeos em moton graphics (videograsmo); operar processos de

raameno de imagem e de sisemas de prova; parcipar do planejameno e da execução de programas, projeos e campanhas insucionais e de publicidade de

ineresse da insuição; e ouras avidades correlaas.

11 - Analisa Legislavo – Enermeiro

Compeem avidades, de nível superior e especializado, envolvendo a supervisão, coordenação, programação e execução especializada, reerenes a rabalhos

relavos à observação, ao cuidado, à educação saniária dos doenes, gesanes e acidenados, ao cumprimeno das prescrições médicas, da parcipação na

ormulação e aplicação de medidas desnadas à prevenção de doenças; auxiliar a realização de perícia; e ouras avidades correlaas.

12 - Analisa Legislavo – Engenheiro Civil

Compeem avidades de execução e assessorameno de nível superior e especializado, em maérias relacionadas a orienação, ormulação, conrole,

acompanhameno e scalização no âmbio das avidades écnicas de engenharia; planejameno e denição de direrizes e reerências écnicas; esabelecimeno

de padrões écnicos; elaboração de esudos preliminares, projeos básicos e projeos de obras, esruuras e serviços; elaboração de análises, pareceres écnicos,

esudos e avaliações em sua área de compeência; scalização de obras e serviços écnicos; produção e divulgação écnica especializada; scalização écnica de

conraos; realização de audiorias e perícias; e ouras avidades correlaas.

13 - Analisa Legislavo - Engenheiro Elerônico e de Telecomunicações

Compeem avidades de execução e assessorameno, de nível superior e especializado, em maérias relacionadas à coordenação e orienação écnica reerenes

a maeriais eléricos e elerônicos, equipamenos elerônicos em geral, sisemas de comunicação e elecomunicações, sisemas de medição e conrole elérico

e elerônico e seus serviços ans e correlaos, compreendendo: esudo, planejameno, projeo e especicação; esudo de viabilidade écnico-econômica;

assisência, assessoria e consuloria; direção de obra e serviço écnico; visoria, perícia, avaliação, arbirameno, laudo e parecer écnico; elaboração de orçameno;

padronização, mensuração e conrole de qualidade; execução de obra e serviço écnico; scalização de obra e serviço écnico; produção écnica e especializada;

condução de rabalho écnico; condução de equipe de insalação, monagem, operação, reparo ou manuenção; execução de insalação, monagem e reparo;

operação e manuenção de equipameno e insalação; execução de desenho écnico; scalização écnica de conraos; realização de audiorias e perícias; e ouras

avidades correlaas.

14 - Analisa Legislavo - Engenheiro Mecânico

Compeem avidades de execução e assessorameno de nível superior e especializado, em maérias relacionadas a orienação, ormulação, conrole,

acompanhameno e scalização no âmbio das avidades écnicas de engenharia; planejameno e denição de direrizes e reerências écnicas; esabelecimeno

de padrões écnicos; elaboração de esudos preliminares, projeos básicos e projeos de obras, esruuras e serviços; elaboração de análises, pareceres écnicos,

esudos e avaliações em sua área de compeência; scalização de obras e serviços écnicos; produção e divulgação écnica especializada; scalização écnica de

conraos; realização de audiorias e perícias; e ouras avidades correlaas.

15 - Analisa Legislavo – Jornalisa

Compeem avidades de nível superior de gesão, concepção, planejameno, supervisão, execução e avaliação de ações de comunicação inerna e exerna

relacionadas à coberura jornalísca e insucional; parcipar de rabalho de coberura inegrada, inclusive com ransmissão em empo real; realizar enrevisas

gravadas e ao vivo; criar, propor e elaborar pauas para as produções jornalíscas ou insucional; produzir, ediar e apresenar jornais radioônicos e elevisivos;

produzir e ediar coneúdos impressos ou digiais; produzir coneúdos e documenos de ineresse da Assembleia Legislava, a serem veiculados nas plaaormas

de comunicação inernas e exernas adoadas pelo Poder Legislavo; inerlocução com veículos e prossionais exernos de comunicação, nas avidades picas de

assessoria de imprensa; e ouras avidades correlaas.

16 - Analisa Legislavo - Jurídico

Compeem avidades de assessorameno de nível superior e especializado em quesões consucionais, legais, regulamenares, regimenais e adminisravas;

elaborar minuas de decisões, despachos, de proposições legislavas, pareceres, ocios, relaórios e convênios; realizar esudos e pesquisas, maner organizadas a

legislação, processos legislavos e adminisravos; e ouras avidades correlaas.

17 - Analisa Legislavo - Museólogo

Compee presar assessorameno, de nível superior e especializado, à Assembleia Legislava em odas as eapas de planejameno, organização, conservação,

apresenação e moniorameno de coleções dos museus e ouros espaços hisóricos e culurais; realizar monagem e desmonagem de projeos de exposição;

desenvolver e implanar projeos de conservação e classicação de documenação museológica; preparar, coordenar, dirigir e supervisionar exposições de caráer

educavo e culural; idencar maeriais visando à apresenação de proposa de inervenção, conservação ou resauro, ulizando méodos apropriados; preparar

regisros grácos de maeriais, raar do acervo, dealhar exposições, organizar conjunos documenais e as reservas écnicas do acervo ou quaisquer dados de
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ineresse para pesquisas, assim como de suas dierenes eapas e das écnicas nelas ulizadas; elaborar relaórios écnicos; parcipar da elaboração de exos e

insrumenos de pesquisa; parcipar do reinameno de ouros prossionais de sua área de auação; conribuir em ouras areas de museu e em ouros espaços

ans da Assembleia Legislava envolvendo pesquisas, divulgação, educação, conservação, resauro e organização das reservas écnicas de museu; parcipar do

conrole, organização e manuenção dos equipamenos, maeriais écnicos e recursos necessários ao projeo; apoiar e auxiliar avidades de pesquisa e exensão

de servidores da Assembleia Legislava ou pesquisadores exernos; desenvolver, execuar e supervisionar os rabalhos de conservação prevenva do acervo,

ulizando méodos apropriados; scalizar ecnicamene conraos; realizar perícias; e ouras avidades correlaas.

18 - Analisa Legislavo – Nuricionisa

Compeem avidades, de nível superior e especializado, envolvendo a supervisão, coordenação, planejameno e execução de rabalhos relacionados a serviços

de alimenação e nurição, desenvolvimeno de esudos dieécos, assisência dieoerápica, assisência e educação nuricional para colevidades ou indivíduos,

sadios ou enermos, em consulório de nurição e dieéca; scalização écnica de conraos; realização de perícia; e ouras avidades correlaas.

19 - Analisa Legislavo – Pedagogo

Compeem avidades, de nível superior e especializado, relavas a supervisão, programação, planejameno, orienação e execução de avidades de esudo,

pesquisa e produção de conhecimeno nas áreas emácas de ineresse do Poder Legislavo; presar assisência écnica nos processos e procedimenos de

aprendizagem e ensino na área de desenvolvimeno de recursos humanos; aplicar écnicas didáco-pedagógicas nos programas de reinameno de pessoal;

promover inercâmbio e acompanhar parcerias com endades para ns educacionais; e ouras avidades correlaas.

20 - Analisa Legislavo - Psicólogo

Compeem avidades, de nível superior e especializado, envolvendo a supervisão, coordenação, programação e execução especializada de esudos, orienação

psicopedagógica e solução dos problemas de ajusameno do ser humano, psicologia organizacional, orienação e seleção prossional, reabiliação prossional e

perícia; e ouras avidades correlaas.

21 - Analisa Legislavo - Publiciário

Compeem as avidades de nível superior de gesão, planejameno, concepção, elaboração, execução, implemenação, supervisão e avaliação de coneúdos e

ações de publicidade e propaganda insucional em dierenes mídias sicas e digiais; criar, realizar e divulgar campanhas e peças publiciárias que conribuam

para o oralecimeno da imagem insucional da Assembleia Legislava; e ouras avidades correlaas.

22 - Analisa Legislavo - Rádio e TV

Compeem avidades, de nível superior e especializado, relacionadas à direção, criação, roeirização, produção, oograa, sonorização, monagem e edição de

audiovisual para rádio, TV e ouras mídias digiais do Poder Legislavo; programação de rádio e TV; coordenação de produção de cenários, ses de gravação ou de

seleção de elenco; colaboração na gesão de equipes de gravação e de produção de programas jornalíscos, educavos e de enreenimeno; e ouras avidades

correlaas.

23 - Analisa Legislavo – Revisor/Redaor

Compeem avidades de nível superior e especializado, relacionadas à redação, à revisão e à análise de exos; à realização de revisão linguísca, écnica, gramacal

e esruural do exo; à ormaação de documenos conorme normas écnicas aualizadas e soliciadas; e às demais avidades correlaas ao emprego eciene da

língua, base de odo e qualquer conhecimeno, inormação e esudo.

24 - Analisa Legislavo - Tecnologia e Inormação

Compeemavidadesdenível superiorenvolvendoplanejameno, coordenação, supervisãoeexecuçãodeavidades relacionadasàarquieura, aodesenvolvimeno

e à susenação ou manuenção de sisemas e aplicações; à adminisração da inraesruura ecnológica de inormação e comunicação e ao supore écnico

necessário ao desempenho de rabalhos legislavo e adminisravo; gerenciar redes, serviços de rede e supore de TI; planejar, implanar e gerenciar a segurança

da inormação e a privacidade de dados; gerenciar serviços da rede de servidores; exercer avidades especializadas de produção, análise e disseminação de

dados e inormações de naureza esasca; manipular bases de dados e sofwares; desenvolver meodologias de análise e visualização de dados; implemenar e

execuar polícas de governança e gesão de Tecnologia da Inormação e Comunicação, inormações, ciência de dados e segurança cibernéca; realizar avidades

de gesão, prospecção, consuloria, assessorameno, modelagem, arquieura, análise, planejameno, programação, coordenação, supervisão com a nalidade

de provimeno, aquisição, susenação e segurança dos avos e dos serviços de TI da Assembleia Legislava; garanr a capacidade de execução dos processos de

TI; projear, consruir, inegrar e gerenciar grandes volumes de dados; implemenar pipelines de dados ecienes e escaláveis; garanr a qualidade, inegridade e

conormidade dos dados com regulamenos vigenes; desenvolver e maner data warehouses e data lakes; realizar análises de dados e criar modelos predivos;

interpretar, analisar, gerar e apresentar dados através de dashboards e relaórios.; implemenar e gerenciar soluções de big daa e compuação em nuvem;

assegurar a ransparência e o acesso a inormações conorme as polícas de ransparência pública; scalização écnica de conraos; realização de perícia; e ouras

avidades correlaas.

25 - Técnico Legislavo - Área Adminisrava

Compeem avidades de nível médio relacionadas ao planejameno, ao conrole e à execução de rabalhos legislavos e adminisravos; prover condições écnicas,

operacionais e maeriais ao desempenho das avidades insucionais da Assembleia Legislava; execuar serviços de apoio nas áreas de gesão de pessoas,

adminisração, liciação, nanças, logísca, inraesruura e processo legislavo; assisr à Mesa Direora, secrearias, direorias, comissões, renes parlamenares

e lideranças; elaborar, analisar e arquivar documenos, correspondências e relaórios para supore aos rabalhos legislavos ou adminisravos; aender ao público

inerno e exerno; e ouras avidades correlaas; execução de areas relavas ao regisro e deciração de noas aquigrácas, ou ouro regisro com a mesma

unção, das sessões plenárias, das comissões, dos discursos, depoimenos, exposições, conerências, audiências públicas, debaes e ouros evenos semelhanes
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do Poder Legislavo.

26 - Técnico Legislavo - Audiovisual

Compeem avidades, de nível médio e especializado, para edição de coneúdos audiovisuais; assisência na produção de produos audiovisuais; produção de

vinheas, chamadas e spos; execuar raamenos de imagem, vídeo e áudio; ulizar as erramenas de hardware e sofware especícos para edição e nalização

de vídeo e áudio; decupar, converer ormaos, marizar e arquivar imagens e áudios; realizar a edição considerando seleção e monagem de planos, de sons, rimo

de edição e consrução de narrava, visando aender da melhor orma os objevos de comunicação de cada peça audiovisual; realizar a pós-produção do maerial

ediado, incluindo a sonoplasa e eeios visuais; nalizar peças com nivelameno de áudio e vídeo de acordo com o ormao padrão de exibição; desenvolver

rabalhos em esúdios de gravação audiovisual; execuar e gerenciar o armazenameno de mídias e documenos pernenes às avidades realizadas; e ouras

avidades correlaas.

27 - Técnico Legislavo - Foograa

Compeem avidades, de nível médio e especializado, para execução de serviços oográcos, ulizando máquinas oográcas e ouros equipamenos para

criar imagens de aconecimenos, pessoas, paisagens, objeos e ouros emas que ajudem a ilusrar as publicações do Poder Legislavo; realizar rabalhos de

coberura oojornalísca dos evenos inernos e exernos do Poder Legislavo; abasecer e organizar bancos de imagens; ediar, digializar e raar imagens;

caalogar e arquivar os documenos oográcos que azem pare do acervo e da memória da Assembleia Legislava; maner e conservar maeriais e equipamenos

oográcos; e ouras avidades correlaas.

28 - Técnico Legislavo - Inormáca

Compeem avidades de apoio operacional e gerencial ao provimeno, aquisição, susenação e segurança dos avos e serviços de TI da Assembleia Legislava;

scalização écnica de conraos; e ouras avidades correlaas.

29 - Técnico Legislavo - Moorisa

Compeem avidades, de nível médio e especializado, para execução de areas de apoio écnico e operacional na condução de veículos locados ou de propriedade

do Poder Legislavo, assim como as necessárias ao bom uncionameno e à manuenção dos veículos; dirigir e manobrar o veículo, observando as normas de

rânsio; ransporar documenos, cargas e passageiros; realizar o recebimeno e a enrega de documenos exernos; auxiliar na acomodação de pessoas no veículo

e na carga e descarga de maeriais; zelar pelo asseio e guarda dos veículos sob a sua responsabilidade; maner o veículo em condição de uso; visoriar o veículo e

comunicar ocorrências relacionadas à ulização e manuenção prevenva e correva do veículo; dar supore écnico à execução de conraos relacionados à roa

do Poder Legislavo; e ouras avidades correlaas.

30 - Técnico Legislavo - Operação de Áudio

Compeem avidades, de nível médio e especializado, para operação e manuenção dos equipamenos de áudio e de gravação do Poder Legislavo; planejar a

operação, posicionar, congurar e ajusar os equipamenos dos sisemas de áudio, respeiando as normas écnicas e de segurança vigenes; vericar condições

operacionais dos equipamenos e eeuar adequações; operar mesa de mixagem e equipamenos de áudio, ajusando as melhores soluções com os prossionais e

os seores envolvidos nos evenos e demandas inernas e exernas do Poder Legislavo; operar mesa de áudio e periéricos de rádio ou elevisão em esúdios ou

exernas; orienar os locuores e os apresenadores nas ransmissões de esúdio e exernas; selecionar e posicionar microones para cada po de aplicação; operar

microone na capação de áudio nos evenos gravados ou ransmidos ao vivo; prezar pela nidez e qualidade do áudio em apresenações e gravações; congurar

sinais enviados para gravação ou ransmissão de TV ou rádio; presar supore no recebimeno e na conerência écnica de peças e equipamenos de áudio; auar

em consonância com a evolução ecnológica das mídias; scalização écnica de conraos; e ouras avidades correlaas.

31 - Técnico Legislavo - Polícia Legislava

Compeem avidades de segurança dos depuados da Assembleia Legislava e auoridades brasileiras e esrangeiras, nas dependências inernas e exernas sob

a responsabilidade do Poder Legislavo; policiameno nas dependências inernas e exernas do Poder Legislavo; dirigir, no exercício da unção, veículo ocial ou

viaura do Poder Legislavo, quando necessário; assessorar ao Presidene da Assembleia Legislava e aos Presidenes das Comissões Permanenes e emporárias,

quano ao exercício do poder de polícia da Assembleia Legislava; supore à Corregedoria da Assembleia Legislava e às Comissões Parlamenares de Inquério;

revisa, busca e apreensão, ineligência, regisro e adminisração inerenes à polícia; invesgação, escrivania ocial; perícia ocial e inquério policial; e ouras

avidades correlaas.

32 - Técnico Legislavo - Rerigeração e Climazação

Compeem avidades, de nível médio e especializado, para execução de rabalhos écnicos de serviços de rerigeração e climazação em geral; avaliar, dimensionar

e inspecionar locais para insalação de equipamenos de rerigeração, caleação e ar-condicionado; especicar maeriais e acessórios e insalar equipamenos

de rerigeração e venlação; insalar ramais de duos, monar ubulações de rerigeração e aplicar vácuo em sisemas de rerigeração; carregar sisemas de

rerigeração com uido rerigerane; realizar eses nos sisemas de rerigeração; realizar manuenção prevenva e correva de equipamenos; realizar eses e

regulagens periódicas para melhorar o seu uncionameno; scalização écnica de conraos; e ouras avidades correlaas.

33 - Técnico Legislavo - Tradução de Libras

Compeem avidades, de nível médio e especializado, relacionadas a supervisão, coordenação, acompanhameno e execução da radução de Libras; realizar

radução nas sessões plenárias, solenidades e evenos em geral, bem como para a programação da TV Assembleia Legislava; viabilizar a comunicação enre

usuários e não usuários de Libras na insuição; apoiar a acessibilidade aos serviços e às avidades da insuição; e ouras avidades correlaas.
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ANEXO II

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO

PARA CANDIDATOS QUE COMPROVEM INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS

O candidao, abaixo idencado, endo em visa o disposo na Lei nº 2.557, de 13 de dezembro de 2002, regulamena Decreo nº 11.232, de 27 de maio de

2003 e alerada pela Lei nº 3.201, de 18 de abril de 2006, requer que lhe seja concedida a isenção do pagameno do valor de inscrição no II Concurso Público

de Provas para Provimeno de Cargos Eevos e Formação de Cadasro Reserva do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislava de Mao Grosso do Sul, de

acordo com o esabelecido no Edial de Aberura de Inscrições.

Nome do candidao:

CPF do candidao:

Quandade de pessoas que residem com o candidao:

DADOS SOCIOECONÔMICOS DA FAMÍLIA

(os dados do candidao ambém deverão ser incluídos nessa lisa)

Nome Fone Pagadora Parenesco Rendimeno Mensal

Parenesco: Indicar o próprio candidao, o cônjuge, pai, mãe, avó, avô, os, irmãos, lhos, neos, ec.

O candidao declara, sob as penas da lei e da perda dos direios decorrenes da sua inscrição, serem verdadeiras as inormações,

os dados e os documenos apresenados, conorme esabelecido no Edial.

O candidao deverá encaminhar via inerne os comprovanes de acordo com a seguine documenação:

a) Declaração de sua renda mensal líquida individual de aé 3 (rês) salários mínimos ou renda mensal líquida amiliar

de aé meio salário mínimo ou que se enconrem desempregados, indicando os nomes e grau de parenesco dos

inegranes da amília, bem como os rendimenos individuais recebidos por odos, conorme modelo consane no

ANEXO II dese Edial.

A renda de odos os inegranes da amília, inclusive do próprio candidao inormada na declaração, deverá ser comprovada por

inermédio da apresenação de um dos seguines documenos:

a) Os rabalhadores que esejam regularmene empregados deverão enviar a cópia do úlmo conracheque.

b) Os rabalhadores ambulanes, presadores de serviços e os que exerçam qualquer po de avidade auônoma, desde que

não cumulada com oura avidade cuja remuneração, somada, não ulrapasse renda mensal líquida individual de aé 1 (um)

salário mínimo e meio ou renda mensal líquida amiliar de aé 3 (rês) salários mínimos, deverão azer prova de sua renda

mensal, aravés de declaração de renda expedida por conador devidamene regisrado no seu órgão de classe.

c) Os rabalhadores que se enconram desempregados deverão enviar cópia das páginas da Careira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) - que conenham oograa, idencação e página com anoações do úlmo conrao e da primeira página

subsequene em branco, ou não endo, enviar declaração de próprio punho de que esá desempregado, não exerce avidade

como auônomo, não parcipa de sociedade prossional e que a sua siuação econômica não lhe permie arcar com o valor

da inscrição, sem prejuízo do suseno próprio ou de sua amília, respondendo civil e criminalmene pelo ineiro eor das

armavas de al siuação.

O candidao pronca-se a ornecer ouros documenos comprobaórios, sempre que soliciados pela Comissão de Concurso

Público.

Local e Daa: ________________________, ______ de __________________ de 2026.

____________________________________

Assinatura do candidato
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ANEXO III

MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA VAGAS RESERVADAS À PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Aeso, para os devidos ns, que _____________________________________________________________________________ , é

pessoa com deciência (espécie) _______________________________________________________, CID ____________________,

endo como provável causa da deciência (descrever/apresenar a provável causa da doença): ______________________________

___________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________.

_____________________, ____ de ________________ de 20____.

(Local)

_________________________________

Assinaura do Médico

Carimbo com nome e CRM do Médico.

Obs.:

1- O laudo deverá coner o nome do médico, a assinaura, o número do CRM e o carimbo do médico; caso conrário não erá

validade.

2- O laudo deverá ser legível, sob pena de não ser considerado.

3- Ese documeno é um modelo reerencial de Laudo Médico, podendo ser ulizado ou não, a criério do médico. No enano,

o laudo médico deve coner odos os dados indicados no modelo acima, a m de er validade conorme a legislação em vigor.

4- Não é necessário encaminhar exames, imagens, ou Avaliação Psicológica/Neuropsicológica, complemenares ao laudo para

comprovar a deciência.

5- Para a realizaçãodasprovas o candidaodeve soliciar opodeaendimenoespecíconecessário para análise deVIABILIDADE

do aendimeno pela FCC.
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ANEXO IV

Modelo de Aesado

Aesado Médico para a Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF)

Timbre/Carimbo

Aeso, sob as penas da lei, que o Sr. _______________________________________________________________, porador da Careira de Idendade nº

____________________________, UF _____, nascido em _______/_______/_______, enconra-se em boas condições de saúde, esando APTO para realizar a

Prova Práca - Tese de Apdão Física (TAF), descria no Capíulo 11 do Edial nº 01/2025 de Aberura de Inscrições, do concurso público para provimeno no Cargo

30 - Técnico Legislavo - Especialidade - Polícia Legislava

____________________________________________________

Local e daa

(Máximo de 30 dias de anecedência da daa da prova, inclusive)

_______________________________________________________

Assinaura do Médico e Carimbo/CRM
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ANEXO V

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Observações:

1. Considerar-se-á a legislação vigene, incluindo legislações complemenares, súmulas, jurisprudências e/ou orienações jurisprudenciais (OJ), até a data

da publicação do Edial. Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alerações e aualizações vigenes aé a daa da publicação do Edial

de Aberura de Inscrições. Legislação e julgados com enrada em vigor após a publicação do Edial de Aberura de Inscrições poderão ser ulizados, quando

supervenienes ou complemenares a algum ópico já previso ou indispensável à avaliação para o Cargo/Área/Especialidade. Todos os emas englobam ambém a

legislação que lhes é pernene, ainda que não expressa no coneúdo programáco.

2. Mesmo quando o coneúdo programáco coincidir, as provas erão níveis de complexidade dierenes, conorme as aribuições dos Cargos/Áreas/Especialidades.

CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS:

01 - Analisa Legislavo - Adminisrador, 02 - Analisa Legislavo - Área Adminisrava, 03 - Analisa Legislavo - Arquieo, 04 - Analisa Legislavo - Arquivisa,

05 - Analisa Legislavo - Assisene Social, 06 - Analisa Legislavo - Biblioeconomisa, 07 - Analisa Legislavo - Cerimonialisa, 08 - Analisa Legislao -

Conador, 09 - Analisa Legislavo - Conrole Inerno, 10 - Analisa Legislavo - Design Gráco, 11 - Analisa Legislavo - Enermeiro, 12 - Analisa Legislavo

- Engenheiro Civil, 13 - Analisa Legislavo - Engenheiro Elerônico e de Telecomunicações, 14 - Analisa Legislavo - Engenheiro Mecânico, 15 - Analisa

Legislavo - Jornalisa, 17 - Analisa Legislavo - Museólogo, 18 - Analisa Legislavo - Nuricionisa, 19 - Analisa Legislavo - Pedagogo, 20 - Analisa Legislavo

- Psicólogo, 21 - Analisa Legislavo - Publiciário, 22 - Analisa Legislavo - Rádio e TV, 23 - Analisa Legislavo - Revisor/Redaor, 24 - Analisa Legislavo -

Tecnologia e Inormação, 26 - Técnico Legislavo - Audiovisual, 27 - Técnico Legislavo - Foograa, 28 - Técnico Legislavo - Inormáca, 29 - Técnico Legislavo

- Moorisa, 30 - Técnico Legislavo - Operação de Áudio, 31 - Técnico Legislavo - Polícia Legislava, 32 - Técnico Legislavo - Rerigeração e Climazação e

33 - Técnico Legislavo - Tradução de Libras.

Língua Poruguesa: Orograa e acenuação. Emprego do sinal indicavo de crase. Compreensão e inerpreação de exos de gêneros variados. Relação do

exo com seu conexo hisórico. Denoação e conoação. Discurso direo, discurso indireo e discurso indireo livre. Inerexualidade. Figuras de linguagem.

Morossinaxe. Elemenos esruurais e processos de ormação de palavras. Sinonímia e anonímia. Ponuação. Pronomes. Concordância nominal e concordância

verbal. Flexão nominal e exão verbal. Vozes do verbo. Correlação de empos e modos verbais. Regência nominal e regência verbal. Coordenação e subordinação.

Conecvos. Redação (conrono e reconhecimeno de rases correas e incorreas; organização e reorganização de orações e períodos; equivalência e ransormação

de esruuras).

Maemáca e Raciocínio lógico: Esruura lógica de relações arbirárias enre pessoas, lugares, objeos ou evenos ccios; deduzir novas inormações das

relações ornecidas e avaliar as condições usadas para esabelecer a esruura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das siuações por meio de:

raciocínio verbal, raciocínio maemáco, raciocínio sequencial, orienação espacial e emporal, ormação de conceios, discriminação de elemenos. Compreensão

do processo lógico que, a parr de um conjuno de hipóeses, conduz, de orma válida, a conclusões deerminadas. Números ineiros e racionais: operações

(adição, subração, mulplicação, divisão, poenciação); expressões numéricas; múlplos e divisores de números naurais; problemas. Frações e operações com

rações. Números e grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão em pares proporcionais; regra de rês; porcenagem e problemas envolvendo regra de

rês simples, cálculos de porcenagem, acréscimos e desconos. Noções de Esascas: medidas de endência cenral (moda, mediana, média ariméca simples

e ponderada) e de dispersão (desvio médio, ampliude, variância, desvio padrão); leiura e inerpreação de grácos (hisogramas, seores, inográcos) e abelas.

Noções de Direio Consucional: Aplicabilidade das normas consucionais. Normas de ecácia plena, conda e limiada. Normas programácas. Consuição

da República Federava do Brasil de 1988. Direios e garanas undamenais: direios e deveres individuais e colevos, direios sociais, direios de nacionalidade,

direios polícos, pardos polícos. Organização políco-adminisrava do Esado: Esado ederal brasileiro, União, esados, Disrio Federal, municípios e

erriórios. Poder Execuvo: aribuições e responsabilidades do presidene da República. Poder Legislavo: esruura, uncionameno e aribuições, processo

legislavo, scalização conábil, nanceira e orçamenária, comissões parlamenares de inquério. Poder Judiciário: disposições gerais, órgãos do poder judiciário e

organização e compeências, Conselho Nacional de Jusça. Funções essenciais à jusça: Minisério Público, Advocacia Pública, Deensoria Pública.

Noções de Direio Adminisravo: Noções de organização adminisrava. Cenralização, descenralização, concenração e desconcenração. Adminisração

direa e indirea. Auarquias, undações, empresas públicas e sociedades de economia misa. Ao adminisravo. Conceio, requisios, aribuos, classicação e

espécies. Agenes públicos. Legislação pernene. Disposições consucionais aplicáveis. Disposições dourinárias. Conceio. Espécies. Cargo, emprego e unção

pública. Poderes adminisravos. Hierárquico, disciplinar, regulamenar e de polícia. Uso e abuso do poder. Liciação. Princípios. Conraação direa: dispensa e

inexigibilidade. Modalidades. Tipos. Procedimeno. Conrole da adminisração pública. Conrole exercido pela adminisração pública. Conrole judicial. Conrole

legislavo. Responsabilidade civil do Esado. Responsabilidade civil do Esado no direio brasileiro. Responsabilidade por ao comissivo do Esado. Responsabilidade

por omissão do Esado. Requisios para a demonsração da responsabilidade do Esado. Causas excludenes e aenuanes da responsabilidade do Esado. Lei Geral

de Proeção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709/2018 com redação dada pela Lei nº 13.853/2019.

Legislação Insucional: Consuição do Esado do Mao Grosso do Sul, Regimeno Inerno da Assembleia Legislava do Esado de Mao Grosso do Sul (Resolução

65/08, de 17 de dezembro de 2008), Lei nº 6.278, de 16.07.2024 - Esauo dos servidores do Poder Legislavo e Lei nº 6.279, de 16.07.2024 - Plano de Cargos,

Carreira e Remuneração dos Servidores do Poder Legislavo. Lei Esadual nº 3.150/2005 com redação dada pela Lei Complemenar Esadual nº 274/2020 e demais

alerações supervenienes (Regime de Previdência Social do Esado de Mao Grosso do Sul - MSPREV). Elaboração, redação, aleração, consolidação e revogação

das leis (Lei Complemenar Esadual nº 105/2003 e Decreo Esadual nº 16.338/2023).

CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS:

16 - Analisa Legislavo - Jurídico e 25 - Técnico Legislavo - Área Adminisrava

Língua Poruguesa: Orograa e acenuação. Emprego do sinal indicavo de crase. Compreensão e inerpreação de exos de gêneros variados. Relação do

exo com seu conexo hisórico. Denoação e conoação. Discurso direo, discurso indireo e discurso indireo livre. Inerexualidade. Figuras de linguagem.

Morossinaxe. Elemenos esruurais e processos de ormação de palavras. Sinonímia e anonímia. Ponuação. Pronomes. Concordância nominal e concordância

verbal. Flexão nominal e exão verbal. Vozes do verbo. Correlação de empos e modos verbais. Regência nominal e regência verbal. Coordenação e subordinação.
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Conecvos. Redação (conrono e reconhecimeno de rases correas e incorreas; organização e reorganização de orações e períodos; equivalência e ransormação

de esruuras).

Maemáca e Raciocínio lógico: Esruura lógica de relações arbirárias enre pessoas, lugares, objeos ou evenos ccios; deduzir novas inormações das

relações ornecidas e avaliar as condições usadas para esabelecer a esruura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das siuações por meio de:

raciocínio verbal, raciocínio maemáco, raciocínio sequencial, orienação espacial e emporal, ormação de conceios, discriminação de elemenos. Compreensão

do processo lógico que, a parr de um conjuno de hipóeses, conduz, de orma válida, a conclusões deerminadas. Números ineiros e racionais: operações

(adição, subração, mulplicação, divisão, poenciação); expressões numéricas; múlplos e divisores de números naurais; problemas. Frações e operações com

rações. Números e grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão em pares proporcionais; regra de rês; porcenagem e problemas envolvendo regra de

rês simples, cálculos de porcenagem, acréscimos e desconos. Noções de Esascas: medidas de endência cenral (moda, mediana, média ariméca simples

e ponderada) e de dispersão (desvio médio, ampliude, variância, desvio padrão); leiura e inerpreação de grácos (hisogramas, seores, inográcos) e abelas.

Legislação Insucional: Consuição do Esado do Mao Grosso do Sul, Regimeno Inerno da Assembleia Legislava do Esado de Mao Grosso do Sul (Resolução

65/08, de 17 de dezembro de 2008), Lei nº 6.278, de 16.07.2024 - Esauo dos servidores do Poder Legislavo e Lei nº 6.279, de 16.07.2024 - Plano de Cargos,

Carreira e Remuneração dos Servidores do Poder Legislavo. Lei Esadual nº 3.150/2005 com redação dada pela Lei Complemenar Esadual nº 274/2020 e demais

alerações supervenienes (Regime de Previdência Social do Esado de Mao Grosso do Sul � MSPREV). Elaboração, redação, aleração, consolidação e revogação

das leis (Lei Complemenar Esadual nº 105/2003 e Decreo Esadual nº 16.338/2023.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

01 – Analisa Legislavo – Adminisrador

Adminisração geral: Escolas do pensameno adminisravo. Conceios e princípios undamenais em Adminisração. Funções da Adminisração. Processo

adminisravo. Conrole adminisravo e indicadores de desempenho. Gesão da mudança. Comporameno organizacional - Culura organizacional. Chea e

liderança. Trabalho em equipe. Comunicação. Movação. Negociação. Adminisração esraégica - Processo de planejameno. Análise compeva. Planejameno

esraégico. Balanced Scorecard. Planejameno baseado em cenários. Vanagem compeva. Análise da rivalidade no seor. Gesão esraégica de pessoas - Gesão

por compeências. Avaliação de desempenho. Movação e liderança. Cargos e salários. Treinameno e desenvolvimeno. Planos de carreira. Benecios sociais.

Gesão - Gesão de processos: análise de processos; cadeia de valor; desenho de processos; organogramas; esruura organizacional. Gesão de projeos: projeos

como insrumeno de ação esraégica; ciclo de projeos; escriório de projeos. Gesão da inormação e do conhecimeno. Processo decisório - Técnicas de

análise. Tipos de decisões. Solução de problemas. Teorias adminisravas e organizacionais conemporâneas - Insucionalismo. Teoria dos cusos de ransação.

Teoria da Escolha Racional. Ecologia populacional. Teoria da agência. Teoria dos stakeholders. Responsabilidade socioambienal das organizações. Teoria da Ação

Coleva. Adminisração Pública - organização governamenal brasileira; princípios da adminisração pública; paradigmas da Adminisração Pública e reormas

adminisravas: Adminisração Pública burocráca; esado do bem-esar social; a nova gesão pública; princípios; undamenos. A nova governança pública.

Polícas públicas: ormulação e avaliação de polícas públicas. Esado e polícas públicas; o processo de políca pública; as insuições e as polícas públicas;

arranjos insucionais e políca pública. Planejameno público: planos; programas de governo; processo orçamenário; Plano Plurianual - PPA; Lei de Direrizes

Orçamenárias - LDO; Lei Orçamenária Anual - LOA. Flexibilização da ação esaal: parcerias público-privadas; consórcios; erceirização; redes e parcerias com

organizações da sociedade civil. Mudanças insucionais: conselhos; organizações sociais; organizações da sociedade civil de ineresse público (OSCIP); agência

reguladora; agência execuva; cenralização versus descenralização. Governança: princípios da governança; undamenos e governança pública, governança dos

espaços comuns; governabilidade; accounabiliy. Gesão por resulados no seor público: meodologias de gesão; avaliação de programas e projeos públicos;

indicadores de desempenho. Liciação pública: modalidades; dispensa; inexigibilidade; pregão; conraos e compras. Conrole da Adminisração. Conrole inerno

e exerno. Lei de Improbidade Adminisrava (Lei nº 8.429/1992) e suas alerações. Processo adminisravo: conceio, princípios, ases e modalidades. Lei nº

12.527/2011 (Lei de Acesso à Inormação). Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais). Fundamenos de Conabilidade. Conabilidade geral.

Avo, passivo e parimônio líquido. Lucros, reservas e dividendos. Demonsrações conábeis e suas nalidades. Noas explicavas.

02 - Analisa Legislavo - Área Adminisrava

Adminisração Pública: A evolução da Adminisração Pública e a reorma do Esado. Convergências e dierenças enre a gesão pública e a gesão privada. Gesão

da Qualidade: excelência nos serviços públicos. Gesão e avaliação de desempenho. Caraceríscas básicas das organizações ormais modernas: pos de esruura

organizacional, naureza, nalidades e criérios de deparamenalização. Gesão Organizacional. Planejameno Esraégico. Gesão esraégica: planejameno

esraégico, áco e operacional. Indicadores de desempenho e de Gesão. Gesão de resulados na produção de serviços públicos. Ferramenas de análise de

cenário inerno e exerno. Balanced Scorecard. Modelagem organizacional: conceios básicos. Idencação e delimiação de processos de negócio. Processo

organizacional: planejameno, direção, coordenação, comunicação, conrole e avaliação. Técnicas de mapeameno, análise, simulação e modelagem de processos.

Gesão por Processos. Grau de mauridade de processos. Gesão de conraos. Gesão por Projeos. Escriório de Projeos. Gesão de risco. A organização e o

processo decisório. O processo racional de solução de problemas. Faores que aeam a decisão. Tipos de decisão e processo decisório. Gesão de processos de

mudança organizacional: conceio demudança. Mudança e inovação organizacional. Diagnósco organizacional. Análise dos ambienes inerno e exerno. Negócio,

missão, visão de uuro, valores. Criérios de avaliação da gesão pública. O papel do agene e méodos de mudança. Comunicação na gesão pública e gesão

de redes organizacionais. Normas gerais de liciação. Conraos adminisravos: conceio, peculiaridades e inerpreação. Formalização, execução, inexecução,

revisão e rescisão. Conrole da Adminisração. Conrole inerno e exerno. Lei de Improbidade Adminisrava (Lei nº 8.429/1992) e suas alerações; Processo

adminisravo: conceio, princípios, ases e modalidades. Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Inormação). Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais � LGPD (Lei nº

13.709/2018 com redação dada pela Lei nº 13.853/2019; Fundamenos de Conabilidade. Conabilidade geral. Avo, passivo e parimônio líquido. Lucros, reservas

e dividendos. Demonsrações conábeis e suas nalidades. Noas explicavas.

Gesão de pessoas: Conceios e prácas de Gesão de Pessoas relavas ao servidor público. Modelos de Gesão de Pessoas Faores condicionanes de cadamodelo.

Planejameno e Gesão Esraégica de Pessoas. Possibilidades e limies da gesão de pessoas como dierencial compevo para o negócio. Possibilidades e limies

da gesão de pessoas no seor público. Gesão por compeências e gesão do conhecimeno; Planejameno de Recursos Humanos. Gesão de conios. Indicadores

de desempenho. Tipos de indicadores. Variáveis componenes dos indicadores. Liderança, movação e sasação no rabalho. Qualidade de vida no rabalho.

Recruameno e seleção de pessoas. Análise e descrição de cargos. Educação, Treinameno e Desenvolvimeno. Educação corporava. Educação à disância.
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03 – Analisa Legislavo – Arquieo

Planejameno Urbano: conceios básicos do processo de esruuração do espaço urbano e de planejameno sico-erriorial; conhecimeno das condições sicas

e ambienais do erriório: opograa, drenagem, aspecos geoécnicos, vegeação, coberura vegeal, áreas de preservação por excepcionalidade ou qualidade

ambienal; conhecimeno sobre a legislação de parcelameno do solo (de gleba, quadra, loe, logradouro público): desmembrameno, desdobro, remembrameno,

planos inegrados de parcelameno com projeo de edicação; circulação e ranspores: sisema viário, circulação e ráego urbano, sisemas de ranspores

urbanos; planejameno da inraesruura urbana; equipamenos públicos e mobiliário urbano; conhecimeno sobre planejameno do uso e ocupação do solo

urbano: zoneameno e áreas de uso segregado, ocupação do loe (loes, recuos, subsolo, permeabilidade), caegorias de uso, densidades (de ocupação, consruva,

de população), parâmeros sicos, índices urbaníscos (axa de ocupação e coeciene de aproveiameno), gabarios de alura das edicações, ouorga onerosa

e ranserência do direio de consruir; macro áreas e zonas urbanas: sisema de áreas verdes, áreas insucionais, áreas não-edicáveis, áreas de preservação e

proeção; zona urbana e zona rural; conhecimeno de insrumenos urbaníscos vinculados ao Esauo da Cidade; noções sobre as escalas de auação do plano

urbanísco e do desenho urbano; conhecimeno sobre planejameno seorial e planejameno inegrado; noções sobre processos planejameno esraégico e

planejameno parcipavo (conceios e prácas); conceios de governança e gesão urbana. Represenação gráca de projeos: Desenho Técnico Assisdo por

Compuador (CAD) e Modelagem da Inormação da Consrução (BIM). ABNT NBR 19650. ABNT NBR 15965-7. Parimônio Hisórico-Culural Urbano: conhecimeno

geral sobre o parimônio hisórico, culural e arquieônico; noções de preservação e resauro; conceios, écnicas e prácas de renovação e requalicação urbana.

Meio Ambiene e Paisagem: noções de preservação ambienal; insrumenos de gesão ambienal ais EIA - esudos de impaco ambienal, RIMA - relaórios de

impaco ambienal, RIV- relaórios de impaco de vizinhança; planejameno ambienal; planejameno da paisagem urbana. Projeo de Edicação: noções das

normas aplicáveis ao projeo de edicações em geral, parcularmene: implanação; conoro das habiações: aeração, insolação, acúsca e iluminação arcial;

permeabilidade do solo; orienação e dimensionameno mínimo dos comparmenos; acessibilidade a pessoas poradoras de deciências ou com mobilidade

reduzida; espaços de circulação horizonal (corredores) e vercal (escadas, rampas); saniários colevos; espaços e vagas para esacionameno de veículos de carga

e descarga; insalações prediais; equipamenos mecânicos (elevadores de passageiros e de veículos, eseiras, escadas rolanes); segurança de uso (disposições

consruvas e insalações dos sisemas básico e especial de segurança). Acompanhameno, conrole e scalização de obras e serviços: liciações e conraos,

ediais e orçamenos; aerição da precisão da execução de obras e serviços em relação a conraos, projeos, memoriais e cronogramas; execução de medições;

noções básicas de gerenciameno de obras: cronogramas, PERT, CPM; recebimeno das obras. Conceios undamenais sobre arquieura, urbanismo, paisagismo,

sociedade e culura. Habiação: habiação de ineresse social (HIS); habiação do mercado popular (HMP); programas de inervenção em áreas de assenameno

precário: urbanização de avelas, consrução em murão, requalicação e regularização de corços; provisão habiacional: planos e programas habiacionais,

inclusive programas de nanciameno na esera ederal e esadual; gerenciameno de riscos ambienais em áreas de ocupação precária; polícas de regularização

undiária. Processo de Urbanização e Desenvolvimeno Urbano: urbanização e indusrialização no Brasil; o processo de produção e consumo do espaço urbano;

desenvolvimeno meropoliano e globalização. Carograa e Sisemas de Inormação: noções de aerooogrameria e ooinerpreação; caras grácas (sisemas

analógico e digial). Escalas, dimensões e ormas de represenação do espaço urbano; noções básicas de esasca; méodos e écnicas de análise quanava

aplicados ao planejameno urbano; noções gerais de inormáca (banco de dados, represenação gráca, planilhas de cálculo); écnicas de levanameno, colea,

armazenameno, reerenciameno e codicação de dados; noções básicas de Sisema de Inormação Geográca (SIG).

04 – Analisa Legislavo – Arquivisa

Normas nacionais e inernacionais de arquivo. Legislação arquivísca nacional e esadual. Polícas públicas, sisemas e redes de arquivo. Políca e legislação

de acesso à inormação. Arquivos e sociedade, arquivos e memória e arquivos e parimônio culural. Teoria arquivísca: aponamenos hisóricos, conceios

e princípios. Terminologia arquivísca. Diplomáca conemporânea e análise pológica de documenos arquivíscos. Planejameno, consrução, organização e

adminisração de Arquivos. Ciclo vial dos documenos e eoria das rês idades. Gesão de documenos: produção, uxo documenal, uso e desnação. Classicação

de documenos: conceio, elaboração e aplicação de códigos e planos de classicação. Proocolo: auuação, regisro, ramiação e expedição de documenos.

Indexação: conceio, denição, linguagens de indexação, descriores, processos de indexação, pos de indexação. Sisemas e méodos de arquivameno. Avaliação

de documenos: valores e prazos, abelas de emporalidade e desnação de documenos, seleção e eliminação. Arranjo e descrição de Documenos - princípios e

normas (ISAD-G, NOBRADE, ISAAR-CPF). Insrumenos de pesquisa: conceio, elaboração e disseminação. Conservação prevenva, segurança, guarda e preservação

de documenos. Idencação e raameno de arquivos em dierenes supores. Gesão, preservação e raameno écnico de documenos audiovisuais,

iconográcos e sonoros. Caalogação de acervos de TV e Rádio. Meadados para arquivos digiais de imagem e som. Microlmagem e digialização de documenos.

Gerenciameno elerônico de documenos arquivíscos. Gesão arquivísca e preservação de documenos digiais a longo prazo. Cercação Digial: conceio,

denição, inraesruura de Chaves Públicas Brasileira - ICP/Brasil, assinaura Digial, cripograa simérica e assimérica. Markeng aplicado a arquivos. Éca

prossional. Lei de Acesso à Inormação (Lei nº 12.527/2011 e alerações) e Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 com redação dada pela

Lei nº 13.853/2019). Políca Esadual de Arquivos Públicos e Privados (Lei nº 1.294/1992). Políca nacional de arquivos públicos e privados (Lei nº 8.159/1991).

Caalogação de acervos de v e rádio. Meadados para arquivos digiais para imagem e som. Digialização de documenos e gerenciameno de documenos

arquivíscos. Gesão de mídias sociais arquivos em redes sociais. Arranjo e descrição de documenos. Gesão de documenos principal. Fluxo documenal, uso de

desnação e classicação de documenos.

05 – Analisa Legislavo – Assisene Social

Fundamenos hisóricos e eórico-meodológicos do serviço social. As Polícas Públicas Sociais e o Serviço Social; Seguridade Social e o Serviço Social;

Insrumenalidade prossional do/da Assisene Social; Insrumenos e écnicas de inervenção, planejameno, adminisração, execução e sisemazação

do rabalho prossional. A práca prossional do Assisene Social na insuição e análise insucional; Serviço Social e inerdisciplinaridade; Pesquisa social

e produção de conhecimeno em Serviço Social; Elaboração de projeos de inervenção do Serviço Social. Fundamenos écos, éca prossional e legislação

especíca. A dimensão invesgava, processos de planejameno e de inervenção prossional. Formulação de projeo de inervenção prossional. Aspecos eóricos

e meodológicos. Fundamenos, insrumenos e écnicas de pesquisa social. O planejameno como processo écnico-políco. Concepção, operacionalização e

avaliação de planos, programas e projeos. Assessoria, consuloria e supervisão em serviço social. Concepções e debaes sobre insrumenos e écnicas. Enrevisa,

visia domiciliar, visia insucional, reunião, mobilização social, rabalho em rede, ação socioeducava com indivíduos, grupos e amília, abordagens individual

e coleva. Esudo social, perícia social, relaório social, laudo social, parecer social. Auação em equipe mulprossional e inerdisciplinar. A quesão social e os



Diário Oficial ALEMS n. 2996 CAMPO GRANDE – MS, QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 Página 55

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que insti-
tui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

direios de cidadania. Políca social. Fundamenos, hisória e polícas. Seguridade social no Brasil. Relação Esado/sociedade; conexo aual e neoliberalismo.

Polícas de saúde, de assisência social e de previdência social e respecvas legislações. Polícas sociais seoriais. Educação, habiação, rabalho, polícas urbanas

e rurais, meio ambiene e respecvas legislações. Relações de Gênero e Inergeracionais; Direio de Família e Sucessões sobre as áreas de auação de Serviço

Social; Direios undamenais da criança e do adolescene; Medidas especícas de proeção à criança e ao adolescene; Colocação em amília subsua - guarda-

uela-adoção; Convivência Familiar e Comuniária; Acolhimeno Insucional e Familiar; Adolescene em Conio com a Lei; Medidas Socioeducavas; Violência

Familiar e Violência Domésca; Medidas de Proeção e a Tuela de idosos em siuação de risco. Guarda comparlhada, uela e curaela. Polícas e programas

sociais dirigidos aos arodescendenes, aos indígenas, às pessoas com ransorno menal, pessoas em siuação de rua, pessoas que azem uso abusivo de álcool e

ouras drogas, pessoas vivendo com HIV, e respecvas legislações. Polícas, direrizes, ações e desaos na área da amília, da criança e do adolescene. Concepções

e modalidades de amília, esraégias de aendimeno e acompanhameno. O papel dos conselhos municipais seoriais e do conselho uelar, dos cenros de deesa

e das delegacias especializadas das mulheres e das pessoas idosas. Trabalho inano-juvenil. Consuição Federava do Brasil de 1988: Da Ordem Social - Da

Seguridade Social, Da Saúde, Da Previdência Social e Da Família, Criança, Adolescene, Jovem e Idoso. Lei da seguridade social: Lei nº 8.212/1991 e suas alerações

(Lei Orgânica da Seguridade Social); Lei nº 8.080/1990 e suas alerações (Lei Orgânica da Saúde); Lei nº 8.213/1991 e suas alerações (Planos de Benecios da

Previdência Social); Lei nº 8.742/1993 e suas alerações (Lei Orgânica da Assisência Social) e suas alerações. Lei nº 14.423/2022. (Esauo da Pessoa Idosa). Lei nº

8.069 (Esauo da Criança e do Adolescene); Sisema Nacional de Aendimeno Socioeducavo (SINASE); Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão). Assédio

moral e sexual - conceios e esraégias de enrenameno. Avaliação biopsicossocial da deciência. Saúde ocupacional, qualidade de vida no rabalho, reabiliação

prossional e aores de riscos psicossociais). Lei nº 13.140/2015 (dispõe sobre a mediação). Lei nº 8.662/1993 e suas alerações (Lei de regulamenação da

prossão de Assisene Social). Resolução CFESS nº 273/1993 e suas alerações (Código de Éca Prossional dos Assisenes Sociais). Resoluções do Conselho

Federal de Serviço Social (CFESS).

06 – Analisa Legislavo – Biblioeconomisa

Biblioeconomia, documenação e ciência da inormação: eoria e nalidades. Gesão da inormação e do conhecimeno: conceios básicos. Biblioecas, redes e

sisemasde inormaçãoespecializados:gesãoe raamenoda inormação.Recursos inormacionais:pologia de onesbibliográcas ededados. Fones impressas

e elerônicas, bases de dados. Bibliograas e caálogos brasileiros e inernacionais. Depósio legal e conrole bibliográco. Redes bibliográcas e de inormação

brasileiras e esrangeiras. Caálogos colevos. Sisemas de recuperação de inormação: novas ecnologias na recuperação da inormação, esraégias de busca,

avaliação, insrumenos e endências. Indexação, resumos e índices: unção, meodologias, pos e processos de indexação; políca; unção e meodologias para

elaboração de resumos; avaliação de resumos, índices. Linguagens documenárias:pologia, conceios,meodologias e gesão. Linguagens pré e pós-coordenadas:

cabeçalhos de assuno, esauros; conrole de vocabulário; conceio e descrior. Criérios de compabilização: precisão, universalidade, univocidade, pernência

e uncionalidade; criérios de avaliação de ecácia. Terminologia, sinaxe e semânca na consrução de linguagens documenárias. Represenação descriva:

conceios básicos; caálogos.Descrição bibliográca: conceios, meodologias e insrumenos. Códigos de caalogação: AACR2: princípios e aplicações; caalogação

de dierenes documenos; ouros códigos de caalogação. Caalogação cooperava; caalogação rerospecva; ormaos de inercâmbio. Avanços recenes na área

de represenação bibliográca. Descrição de Recursos e Acesso (Resource Descripton and Access - RDA): noções básicas. Requisios Funcionais para Regisros

Bibliográcos (FRBR): noções básicas. Represenação emáca: conceios e gêneros de represenação documenária. Sisemas de classicação bibliográca,

classicações aceadas: eoria, desenvolvimeno e aplicações. Sisemas de classicação: novos desenvolvimenos e aplicações em serviços auomazados e

na inerne. Classicação Decimal de Dewey (CDD): princípios e esruura; Classicação Decimal Universal (CDU): princípios e esruura. Normalização: teoria,

conceios, normas écnicas de inormação e documenação brasileiras e inernacionais. Formação e Desenvolvimeno de Coleções: conceios; processos e polícas;

seleção de documenos e emas correlaos; censura; direio auoral; cooperação Iner biblioecária; organização do serviço de aquisição: compra, doação e

permua; desbasameno; avaliação de coleções. Adminisração de biblioecas: princípios e unções adminisravas em biblioecas; organização e implemenação

de serviços de biblioeca e documenação; esruura organizacional, as grandes áreas uncionais da biblioeca,marketng; eorias de adminisração; adminisração

de recursos humanos, sicos, nanceiros e maeriais; avaliação de serviços. Planejameno biblioecário: conceiuação, objevos; pos de planos; projeos;

adminisração por projeos; diagnósco; esudo de viabilidade; meios e insrumenos de execução; acompanhameno, conrole e avaliação. Inormáca: noções de

inormáca, auomação de biblioecas e serviços de inormação; requisios e escolha de sisemas auomazados; preparação do documeno; sisemas inegrados

e não-inegrados; propriedades, unções e avaliação de sisemas para auomação. Principais sisemas de inormação auomazados nacionais e inernacionais.

Formao de inercâmbio, ormao US MARC, banco de dados, base de dados. Meadados. Onologias. Taxonomia. Web Semânca. Biblioecas digiais: conceitos

e denições. Requisios para implanação de biblioecas digiais. Sofwares para consrução de biblioecas digiais. Serviços ao Usuário: pressupostos básicos e

direrizes. Serviço de reerência e inormação: conceios, esruura e processo; modelos de uxo e ases. Enrevisa de reerência: quesão, negociação; ineração

biblioecário-usuário; educação do usuário; alera e disseminação da inormação; Disseminação Seleva da Inormação (DSI); comunicação visual; marketng;

avaliação; endências e novas ecnologias aplicadas ao serviço de reerência. Esudo de usuário-enrevisa. Conservação, preservação e resauro de documenos.

07 – Analisa Legislavo – Cerimonialisa

Comunicação Pública. Manual de Redação da Presidência da República (3º edição, 2018). Planejameno, organização e execução de aos públicos em evenos;

planejameno e execução de seminários, congressos, workshops, convenções, mesas redondas, painéis e demais evenos públicos presenciais, híbridos e viruais;

organização de checklis para evenos; pos de evenos; classicação de evenos; planejameno e organização de evenos; eapas de um eveno: concepção do

eveno, pré-eveno, eveno/execução e o pós-eveno, o mesre de cerimônias. Signicado de ermos correnes em cerimonial, proocolo e equea. Noções de

equea e equea. Consuição demesas de almoço e janar. Tipos de serviço demesa. Composição demesas de acordo com o eveno.Mesa Direva ou de honra.

Regras e normas de cerimonial dos poderes execuvo, legislavo e judiciário. Normas de precedência. Pavilhão Nacional. Hino Nacional. Bandeira do Mercosul.

Bandeira do Esado. Normas de execução do hino nacional; normas relacionadas ao posicionameno de bandeiras; normas proocolares, rajes e preparação

de mesa; organização de lisa de auoridades. Organização de proocolo recepvo. Elaboração de mailing de auoridades e endades de classe; organização e

elaboração de roeiro de cerimonial. Mesre de cerimônias; ordem de pronunciamenos, ormas de raameno de auoridades; Das presenças do Presidene

da República e do Governador do Esado em solenidades ociais. Cerimonial em alecimenos e unerais de auoridades. Condecorações. Armas Nacionais. Selo

Nacional. Decreo nº 70.274/1972 e alerações; Lei nº 5.700/1971 e alerações; Lei Esadual nº 3.543/2008; Lei nº 5.700/1971 (símbolos nacionais); Lei Esadual nº

5.942/2022 (dispõe sobre a orma e a apresenação da Bandeira do Esado de Mao Grosso do Sul). Ao nº 1/2013 (haseameno do pavilhão nacional na ALEMS).

Resolução nº 65/2008 (Regimeno Inerno da ALEMS): Tíulo I - Disposições preliminares; Tíulo III - Dos Depuados: Capíulo I - Disposições preliminares, Capíulo
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II - Da posse, Capíulo III - Do exercício do mandao e Capíulo X - Do nome parlamenar; Tíulo IV - Das sessões: Capíulo I - Disposições preliminares, Capíulo

II - Da suspensão e do levanameno das sessões; Tíulo V - Das proposições: Capíulo II - Dos projeos; Tíulo VIII - Das avidades relacionadas com o Governador:

Capíulo I - Da posse do Governador e do Vice-Governador; Tíulo XIII - Da palavra “Pelo Proocolo”. Lei nº 15.263, de 14 de novembro de 2025 (Políca Nacional

de Linguagem Simples).

08 – Analisa Legislavo – Conador

Conabilidade Geral e Avançada: Normas Brasileiras de Conabilidade (NBC TGs - convergenes ao IFRS, aprovadas pelo CFC). Lei nº 6.404/1976 e alerações

(Lei das Sociedades por Ações). Esruura Conceiual da Conabilidade. Parimônio, plano de conas, escriuração, avaliação de avos e passivos. Demonsrações

conábeis obrigaórias. Consolidação, invesmenos, combinação de negócios, insrumenos nanceiros, ajuse juso e valor presene (CPC 12/ NBC TG 12).

Conabilidade de Cusos e Gerencial: Méodos de cuseio: por absorção, variável, padrão, ABC. Margem de conribuição, pono de equilíbrio, alavancagem.

Orçameno empresarial e análise de viabilidade. Conabilidade Aplicada ao Seor Público: Esruura conceiual da conabilidade pública. Normas Brasileiras de

Conabilidade Aplicadas ao Seor Público (NBC TSP). Plano de Conas Aplicado ao Seor Público (PCASP). Demonsrações Conábeis Aplicadas ao Seor Público

(DCASP): Balanço Orçamenário. Balanço Financeiro. Balanço Parimonial. Demonsração das Variações Parimoniais. Procedimenos conábeis: regisro,

consolidação e evidenciação. Reconhecimeno e mensuração de receias e despesas orçamenárias, parimoniais e de conrole. Dívida ava e passiva. Resos a

pagar e inscrição em dívida ava. Presação de conas, omada de conas e responsabilidade do gesor. Adminisração Financeira e Orçamenária: Orçameno

público: conceios, unções e princípios. Tipos de orçameno: radicional, programa, base zero, imposivo. Ciclo orçamenário: elaboração, aprovação, execução e

conrole. Plano Plurianual (PPA), Lei de Direrizes Orçamenárias (LDO) e Lei Orçamenária Anual (LOA). Receia pública: conceio, eságios (previsão, lançameno,

arrecadação e recolhimeno) e classicação. Despesa pública: conceio, eságios (xação, empenho, liquidação e pagameno), resos a pagar e suprimeno de

undos. Crédios adicionais: suplemenares, especiais e exraordinários. Dívida pública: inerna e exerna, mobiliária e conraual. Limiações consucionais de

receias e despesas. Lei nº 4.320/1964 - normas gerais de direio nanceiro (aspecos orçamenários). Lei Complemenar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal (aspecos de gesão scal). Audioria: Conceios, normas, objevos e écnicas de audioria. NBC TAs, riscos, maerialidade. Planejameno, papéis de rabalho,

comunicação com governança. Evidências, relaórios, raudes e erros. Perícia Conábil: Conceios, nalidades e campo de aplicação. NBC TP 01, NBC PP 01. Laudo e

parecer pericial conábil. Quesios, honorários e código de éca prossional do conador (NBC PG 01 - Código de Éca Prossional do Conador). Lei nº 13.105/2015

(CPC ars. 464 a 480 - Prova Pericial). Legislação Aplicada: Lei nº 8.137/1990 (crimes conra a ordem ribuária). Lei nº 9.613/1998 (lavagem de dinheiro). Lei nº

12.846/2013 (Ancorrupção). Lei nº 14.133/2021 (liciações e conraos adminisravos). Lei nº 6.404/1976 (Lei das S.A.) Lei nº 13.105/2015. Resoluções e normas

do CFC.Maemáca Financeira e Esatsca Aplicada: Juros simples e composos. Desconos, séries de pagamenos. VPL e TIR. Perpeuidades e axa equivalene/

nominal/eeva. Medidas esascas, regressão e correlação.

09 – Analisa Legislavo – Conrole Inerno

Conrole inerno: Conceio, pos e ormas de conrole. Conrole inerno e exerno. Conrole Social e cidadania. Transparência e Accounabiliy. Conroles Inernos.

Denição, objevos, componenes e limiações de eevidade. Funções da conroladoria numa organização; aplicabilidade do conceio de conroladoria à gesão

pública; o papel consucional (argos 70 e 74 da Consuição Federal de 1988). ISO 31000:2018. COSO-IC (COSO I) e COSO-ERM: Gerenciameno de Riscos

Corporavos - Esruura Inegrada: Ambiene de Conrole: inegridade e éca, governança corporava, losoa gerencial, esruura organizacional, políca e

procedimenos de recursos humanos e regisros. Avaliação de Riscos: esabelecimeno de meas e riscos. Avidades de Conrole: pos de avidade de conrole,

inegração com avaliação de riscos e conroles sobre sisemas de inormações. Inormação e Comunicação. Moniorameno: moniorameno connuo, avaliações

em separado, abrangência e periodicidade, o avaliador, o processo de avaliação, a meodologia, a documenação, o plano de ação e a comunicação das deciências.

Adminisraçãonanceiraeorçamenária:ConsuiçãoFederalde1988,argos165a169.Leinº4.320/1964.LeiComplemenarnº101/2000(LeideResponsabilidade

Fiscal). Orçameno público: conceios, pos de orçamenos e princípios orçamenários. Plano Plurianual - PPA, Lei de Direrizes Orçamenárias e Financeiras - LDO

e Lei Orçamenária Anual LOA. Classicações orçamenárias. Classicação da despesa pública: insucional, uncional, programáca, pela naureza. Classicação

da receia pública: insucional, por caegorias econômicas, por ones. Ciclo orçamenário: elaboração da proposa, discussão, voação e aprovação da lei de

orçameno. Execução orçamenária e nanceira: eságios e execução da despesa pública e da receia pública. Empenho, liquidação e pagameno. Resos a pagar.

Despesas de exercícios aneriores. Programação nanceira. Limies e Conngenciamenos. Descenralização de crédios. Crédios adicionais. Renúncia de Receias.

Suprimeno de undos. Operações de crédio. Dívida ava.

Finanças públicas: Objevos, meas, abrangência e denição. Funções do Esado e nanciameno dos gasos públicos: ribuação e equidade. A unção do bem-

esar; polícas alocavas, disribuvas e de esabilização. Insrumenos e recursos da economia pública (políca scal, regulaória e moneária). Tribuação: pos

de ribuos; progressividade, regressividade e neuralidade. Federalismo scal. Conceio de déci público; nanciameno do déci; susenabilidade da políca

scal. Resulado Fiscal do Governo: Resulado Primário e Resulado Nominal. Relaório de gesão scal: esruura, composição e limies. Dos crimes conra as

nanças públicas.

Conabilidade Aplicada ao Seor Público: Princípios e normas brasileiras de conabilidade aplicadas ao seor público (NBC TSP). Regimes conábeis. Plano de conas

aplicado ao seor público (PCASP). Demonsrações conábeis e análise de resulados. Conciliação e conrole parimonial. 4. Audioria e Fiscalização: Tipos, eapas

e écnicas de audioria. Elaboração de planos e relaórios de audioria. Análise de conormidade e de desempenho. Idencação de riscos e conroles inernos.

Meodologia de audioria baseada em riscos, achados, evidências e recomendações. Execução da Audioria: programas de audioria; papéis de rabalho; eses

de audioria; écnicas e procedimenos: exame documenal, inspeção sica, conerência de cálculos, observação, enrevisa, circularização, conciliações, análise

de conas conábeis, revisão analíca, caracerização de achados de audioria. Comunicação dos Resulados de Audioria: relaórios de audioria e pareceres.

Legislação: Lei nº 8.429/1992 e suas alerações (Lei de Improbidade Adminisrava); Lei nº 12.846/2013 (Ancorrupção); Liciações.

10 - Analisa Legislavo - Design Gráco

Conceios: Design, inovação, criavidade, linguagem e planejameno visual, unção (práca, eséca, simbólica), semióca peirceana aplicada ao design, design

estratégico, desenho universal, ergonomia, gesal. Princípios: Pono, linha, orma, escala, cor, conorno, repeção, espaço negavo, simeria, ransparência,

exura, balanço, hierarquia, conrase, enquadrameno, grade, aleaoriedade, direção, proporção, movimeno, proundidade, volume, pograa. Tipograa:

Hisória e eslos dos pos, análise ormal e combinaória de pos, amílias pográcas e suas variações, classicação de ones, medidas pográcas. Cor:

Psicologia da cor, percepção e signicado, combinações, escalas cromácas, paleas e sisemas de cores, aplicações em produos impressos e digiais. Sisemas de
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Composição: Ilusrações e imagens em projeos grácos, écnicas de exurização, colorização, iluminação e renderização, hierarquia visual, legibilidade. Produção

gráca e ediorial: Esruura organizacional e uncionameno de edioras e grácas; processos mecânicos, ooquímicos e digiais; processos de produção gráca;

seleção e preparação de cores e insumos; acabamenos especiais. Técnicas de impressão: Impressão o-se, impressão digial, caraceríscas de dierenes écnicas

de produção e seus reexos no projeo e no produo. Insumos para impressão: Tinas e sisemas de impressão - monocromia e policromia; pos, gramauras e

ormaos de papéis para impressão. Projeo gráco: Brieng; meodologia, planejameno e processo criavo; esruura do projeo gráco; esraégias de criação

de idendade visual corporava; manual de idendade visual; maerial gráco insucional. Projeo ediorial: Tipos de publicação impressa e digial; brieng;

planejameno da publicação; ISBN; ISSN; esruura, ormao, periodicidade e canais de publicação; cha caalográca; projeo de capa; diagramação; grids;

ormaação de elemenos grácos (ones, imagens, ilusrações, espaçamenos, palea de cores ec.). Design digial: Relação enre produção gráca e produção

digial; inegração de coneúdos em dierenes supores e linguagens em ambiene digial; publicação de coneúdos em mídias digiais; design de ineração;

ineraces grácas; HTML5; CSS; inerne das coisas (IoT); elevisão digial inerava (TVDi); Moton Graphics; Big Daa; User Experience (UX); User Inerace (UI);

Design Thinking; Model Canvas; desenvolvimeno de aplicavos ineravos para tablet e smartphone; marketng digial; livros digiais (e-books); ormaos de

e-books (ePub, Mobi, PDF ineravo, denre ouros). Webdesign: Princípios de navegação e usabilidade, acessibilidade, responsividade, padrões e direrizes do

W3C. Eapas e processos de produos grácos e digiais: Preparação de originais, orçameno e planejameno de produção; preparação e echameno de arquivos

para impressão; criação e desenvolvimeno em aplicavos da suíe Adobe Creatve Cloud — InDesign, Acroba, Dreamweaver, Illustrator, Photoshop, Lighroom,

Afer Eecs, Premiere Pro; suíe Corel - PhooPain e CorelDraw; Modeladores 3D— 3DSMax, SkechUp, plaaormaWindows. Legal Design e Visual Law: conceios,

aplicação de elemenos visuais em documenos jurídicos, inograa de dados legislavos e simplicação da inormação. Lei nº 15.263, de 14 de novembro de 2025

(Políca Nacional de Linguagem Simples). Direio Auoral e Propriedade Inelecual na criação de imagens. Éca no uso de Ineligência Arcial Generava para

criação de coneúdo visual.

11 – Analisa Legislavo – Enermeiro

Técnicas básicas de enermagem. Farmacologia. Biossegurança. Cálculo e adminisração de medicamenos. Sisema Único de Saúde (SUS): princípios, direrizes,

esruura, organização das insuições. Limpeza, desinecção e eserilização. Assisência de Enermagemna saúde damulher, do adulo eda pessoa idosa. Assisência

de enermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Programa Nacional de Imunização e Imunização Ocupacional, Vigilância em Saúde, doenças ransmissíveis e

de nocação compulsória. Educação em Saúde. Assisência de enermagem em urgência e emergência. Sisemazação da Assisência de Enermagem. Gesão

em enermagem. Políca Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora; Segurança e Higiene do Trabalho; Fisiologia do Trabalho; Ergonomia aplicada

ao rabalho. Doença prossional e doença do rabalho; Relação rabalho e saúde: indicadores para o planejameno e inervenções na saúde do rabalhador.

Planejameno, orienação e avaliação de condições de higiene, periculosidade e segurança no ambiene de rabalho. Epidemiologia das doenças do rabalho,

inquérios saniários, análise do perl de morbidade e moralidade de rabalhadores. CAT, acidene do rabalho, principais causas e gravidade; Especicidades do

rabalho do menor, da mulher e da pessoa com deciência; Normas regulamenadoras: NR-1, NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-9, NR-15, NR-17, NR-32; Gerenciameno

dos Resíduos: po, colea, segurança e raameno, manejo ambienal de resíduos. Éca prossional e legislação: aspecos écos e legais que undamenam a

práca do exercício prossional da Enermagem. Lei do Exercício Prossional (Lei nº 7.498/86) e Código de Éca dos Prossionais de Enermagem (Resolução

COFEN nº 564/2017).

12 – Analisa Legislavo – Engenheiro Civil

Projeos e execução de obras civis: arquieônicos, esruurais (concreo, aço emadeira), undações (superciais e proundas), insalações eléricas e hidrossaniárias

- elaboração de ermos de reerência e projeos básicos. Documenos descrivos: discriminações écnicas, cadernos de encargos, especicações écnicas. Topograa:

planimeria, almeria e planialmeria. Topograa e erraplenagem; locação de obra; sondagens e pareceres geoécnicos; insalações provisórias. Caneiro de

obras; proeção e segurança, depósio e armazenameno de maeriais, equipamenos e erramenas. Fundações: projeo, dimensionameno e especicações

écnicas. Escavações. Escoramenos. Esruuras meálicas, de madeira e de concreo; ormas; armação; alvenaria esruural; esruuras pré-abricadas e pré-

moldadas. Conrole ecnológico. Argamassas. Alvenarias e revesmenos. Esquadrias. Coberuras. Pisos. Impermeabilização. Ensaios de recebimeno da obra.

Projeos complemenares: elevadores, venlação exausão, ar condicionado, eleonia, gás, prevenção conra incêndio - compabilização de projeos. Especicação

de maeriais e serviços - caderno de encargos. Maeriais de consrução civil. Aglomeranes - gesso, cal, cimeno Porland. Agregados. Argamassa. Concreo:

dosagem; ecnologia do concreo. Aço. Madeira. Maeriais cerâmicos. Vidros. Tinas e vernizes. Maeriais não convencionais. Insalações prediais. Insalações

eléricas. Insalações hidráulicas. Insalações de esgoo. Insalações de eleone e insalações especiais (proeção e vigilância, gás, ar comprimido, vácuo e

água quene). Fiscalização de obras e serviços. Acompanhameno da aplicação de recursos (medições, emissão de aura ec.). Conrole de maeriais (cimeno,

agregados adivos, concreo usinado, aço, madeira, maeriais cerâmicos, vidro ec.). Conrole de execução de obras e serviços. Planejameno e programação

de obras: orçameno e composição de cusos uniários, parciais e oais, BDI e encargos sociais - levanameno de quandades; planejameno e cronograma

sico-nanceiro, cronograma de Gant, cronograma PERT-C.P.M. Curva S, Curva ABC, e hisograma de mão de obra. Operação e conrole de obra, procedimenos

gerenciais e acompanhameno de obras. Consrução: organização do caneiro de obras - execução de undações (sapaas, esacas e ubulões); alvenaria, esruuras

de concreo, aço e madeira, coberuras e impermeabilização, esquadrias, pisos e revesmenos, pinuras, insalações (água, esgoo, elericidade, gás e eleonia).

Noções de irrigação e drenagem. Projeo, execução e pavimenação de vias. Documenação da obra: diários e documenos de legalização. Paologia das obras

de engenharia civil (causa, prevenção e recuperação). Paologia das undações. Paologia do concreo. Desenho Técnico. Escala. Uso de sofwares de projeo

auxiliado por compuador, represenação gráca de projeos: Desenho Técnico Assisdo por Compuador (CAD) e Modelagem da Inormação da Consrução

(BIM). ABNT NBR 19650. ABNT NBR 15965-7. Hidráulica, hidrologia e saneameno básico. Redes de água e esgoo. Mecânica dos solos: índices sicos, esado de

ensões, caracerização e classicação dos solos, análise granulomérica, limies de consisência. Permeabilidade, percolação, compacação, compressibilidade,

adensameno, esmava de recalques, resisência ao cisalhameno, empuxos de erra, esruuras de arrimo, esabilidade de aludes, esabilidade das undações

superciais e esabilidade das undações proundas. Obras de drenagem e obras de conenção. Resisência dos maeriais e análise esruural. Deormações e

análise de ensões; exão simples; exão composa; orção; cisalhameno e ambagem. Esruuras isosácas; Arcos, Pórcos. Linhas de inuência. Esruuras

hiperesácas. Dimensionameno de esruuras de concreo armado. Engenharia legal. ABNT NBR 13752. Perícias de engenharia na consrução civil. Engenharia

de avaliações: méodos; níveis de rigor; depreciação; aores de homogeneização; desapropriações; laudos de avaliação. ABNT NBR 14653; Avaliação de Imóveis

Urbanos. Fiscalização. Ensaios de recebimeno de obra. Acompanhameno da aplicação de recursos (medições, emissão de aura ec.). Conrole de execução de

obras e serviços. Documenação da obra: diários documenos de legalização, ARTs. Liciações e conraos da Adminisração Pública (Lei nº 14.133/2021). Noções de
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legislação ambienal. Lei nº 6.766/1979 (Parcelameno do solo urbano). Inspeção de empreendimenos e obras. Noções de uso e ocupação do solo: conhecimeno

e conceiuação da erminologia empregada em Legislação Urbanísca; parcelameno do solo: desmembrameno; índices: axa de ocupação, coeciene de

aproveiameno. Saúde e Segurança ocupacional no caneiro de obras, NR-18 aualizada - Segurança e saúde no rabalho na indúsria da consrução. ABNT NBR

9050 - Acessibilidade a edicações, mobiliário, espaços e equipamenos urbanos. Traameno de resíduos da consrução civil e legislações ambienais. Noções de

Geoprocessameno (SIG). Visorias e elaboração de pareceres, sisema de gesão de qualidade e segurança. Manuenção predial: gesão e pos de manuenção

(prediva, prevenva, correva). ABNT NBR 16280 - Reorma em edicações - Sisemas de gesão de reormas - Requisios. ABNT NBR 5674 - Manuenção de

edicações - Requisios para o sisema de gesão e manuenção. ABNT NBR 14037- Direrizes para elaboração de manuais de uso, operação e manuenção das

edicações.

13 - Analisa Legislavo - Engenheiro Elerônico e de Telecomunicações

Ciências dosmaeriais - caraceríscas e propriedades dosmaeriais conduores, isolanes, resisvos emagnécos (paramagnéco, diamagnéco e erromagnéco).

Circuios eléricos - resisor, capacior e induor em CC e CA; leis de Kirchho; associação de resisores, capaciores, induores e impedâncias; eoremas de Noron

e Thévenin; carga e descarga de capaciores; poências ava, reava e aparene; resolução de circuios com uma e duas malhas; análise de circuios RLC nos

domínios do empo e da requência usando ransormada de Laplace, asores e números complexos, lros passivos e circuios ressonanes. Elerônica Analógica

- sica dos semiconduores; diodo: recador e Zener; pone recadora; ransisor: bipolar, FET e MOSFET; ransisor como chave; one de alimenação: linear

e chaveada; circuios inegrados lineares reguladores de ensão; amplicadores de áudio e de radiorequência; amplicador operacional: conguração inversora,

não-inversora, inegrador e somador, realimenação, resposa em requência; amplicador de poência; elerônica de poência: risores: SCR, TRIAC, DIAC, IGBT;

circuios de disparo de risores; circuios de conrole de poência; acionameno de cargas induvas por ransisor. Elerônica Digial - sisemas de numeração

decimal, binário e hexadecimal; unções e poras lógicas, álgebra de Boole; circuios lógicos; simplicação de circuios; amílias lógicas; circuios sequenciais:

ip-ops, regisradores e conadores; memórias; conversores AD e DA; FPGA e linguagem de descrição de hardware (VHDL). Insrumenos de medidas eléricas

- mulmero e osciloscópio e analisador de especro. Máquinas eléricas - ransormador monoásico, moor CC e conrole de velocidade de moor CC por

PWM. Microconroladores e microprocessadores - arquieura: Arduino Nano, ESP32, ATmega328 e ATny85; programação de microconroladores em C/C++

e Wiring: comandos de enrada e saída (digial, analógica e PWM) e esruuras de conrole (i/else, while, do/while e swich/case). Módulos e disposivos para

microconroladores e microprocessadores - sensores de luminosidade, emperaura, umidade do ar, pressão, nível, oque, presença, obsáculo por ulrassom e

inravermelho; módulos TX-RX por radiorequência; conrole remoo inravermelho; módulo de relé, pone H, LED, buzzer passivo e avo, display de 7 segmenos

com decodicador CD4511, LCD com módulo I2C, servomoor e moor de passo. Qualidade da energia elérica - disúrbios na rede elérica, harmônicos, correção

do aor de poência, disposivos de proeção conra suros. Análise de sinais - série de Fourrier. Transormadas de Laplace. Ondas eleromagnécas - leis básicas

dos campos elérico e magnéco; equações de Maxwell; campo eleromagnéco: energia, polarização, velocidade, reexão, reração e guiagem; compabilidade

eleromagnéca; propagação de ondas de RF. Anenas - parâmeros: ganho (dBi), impedância caracerísca, banda passane, largura de eixe, ângulo de aberura

do lóbulo principal, relação de onda esacionária e eciência de radiação; pologias: anenas de o, anenas aberas e repedoras direcionais, anenas planas e

microas, anenas de aberura po corneas e parabólicas, anenas de arranjo po lineares, circulares e phased array. Linha de ransmissão e micro-ondas - par

de conduores, cabo coaxial, microsrip line e guias de onda: parâmeros da linha: parâmeros disribuídos, comprimeno, impedância, consane de propagação,

coeciene de reexão e onda esacionária. Comunicação ópca - pos de bras e de cabos ópcos, componenes da rede ópca. Comunicações analógica e

digial - ruído em sisemas de comunicações; sisemas de modulação: em ampliude (AM-DSB, AM-SSB e AM-DSB/SC), em requência (FM), por pulsos (PAM,

PPM, PWM e PCM), chaveadas (ASK, PSK e FSK); arquieura de ransmissores e recepores de RF. Rádio denido por sofware - princípios do SDR e caraceríscas

principais. Radioenlace digial - propagação no espaço livre e na roposera; sisemas erresres e por saélies. Comunicação móvel - padrões e sisemas celulares;

canal rádio móvel; predição e planejameno de coberura e planejameno de capacidade para sisemas celulares. Redes de dados - proocolos de comunicação

I2C e SPI; redes IP: conecvidade, segurança, gerência e qualidade de serviços e virualização; inerne das coisas. Rede de compuador - modelo de camadas

(inerne e OSI); pilha de proocolos TCP/IPV4 e IPV6; conexão de redes e opologias; cabeameno esruurado do backbone; padronização IEEE 802.x. Lei Geral

de Telecomunicações (Lei nº 9.472/1997). Regulamenação da ANATEL para uso do especro e serviços de radiodiusão. Processos de ouorga e licenciameno de

esações. Termos de Reerência para aquisição de equipamenos de TI e Broadcas. Sisemas de Televisão e Radiodiusão: Padrão ISDB-Tb (TV Digial Brasileira).

Vídeo sobre IP (NDI, SMPTE 2110). Ineraces de vídeo (SDI, HDMI). Codecs de áudio e vídeo. Acúsca e Sonorização de grandes ambienes. Nova Lei de Liciações

(Lei nº 14.133/2021) aplicada a serviços écnicos especializados.

14 - Analisa Legislavo - Engenheiro Mecânico

Mecânica dos sólidos. Esáca e dinâmica dos corpos rígidos. Dinâmica das máquinas. Mecanismos. Mecânica dos maeriais. Mecânica dos uidos. Hidrosáca.

Hidrodinâmica. Termociências. Termodinâmica. Transerência de calor. Maeriais e processos de abricação. Maeriais de consrução mecânica. Merologia.

Insrumenação. Processos de abricação. Sisemas mecânicos. Meodologia de projeo e dimensionameno de componenes de máquinas, aor de segurança

e conabilidade. Funcionameno e dimensionameno dos principais elemenos de máquinas: engrenagens, eixos e árvores, mancais de escorregameno e de

rolameno, junções parausadas, rebiadas e soldadas, molas mecânicas, reios e embreagens, ransmissões por cabos, correias e correnes. Operação e projeo

de máquinas de elevação e ranspore: elevadores, mona-cargas, plaaormas, escadas e eseiras rolanes, equipamenos especícos para poradores de

necessidades especiais. Sisemas uidomecânicos. Máquinas de uxo. Sisemas hidráulicos e pneumácos. Sisemas ermomecânicos. Turbinas a vapor: elemenos

consruvos, classicação, pos e caraceríscas, ciclos de uncionameno, equações undamenais, perdas, poências e rendimenos. Moores de combusão

inerna. Compressores. Sisemas de rerigeração. Venlação e ar-condicionado.Manuenção. Conceios básicos damanuenção, gesão esraégica damanuenção.

Teroecnologia. Tipos de manuenção: correva, prevenva, prediva, deecva. Engenharia de manuenção. Formas de organização dos serviços de manuenção

nas empresas. Conrole da manuenção. Manuenibilidade e disponibilidade. RCM - manuenção cenrada na conabilidade: conabilidade, conceios de unção,

alha, alha uncional emodo de alha, a curva da banheira, FMEA - análise demodos de alhas, RCFA 0 análise das causas raízes de alha.Méodos demanuenção: o

programa 5S, TPM - manuenção produva oal, polivalência ou mulespecialização. Qualidade oal na manuenção: conceios, criérios de desempenho, normas

ISO série 9000. Eleroécnica: Princípios de uncionameno de geradores e moores eléricos. Quadros de comando, conrole e proeção. Segurança do rabalho.

Engenharia de segurança do rabalho: higiene do rabalho, doenças prossionais e doenças do rabalho, avaliação e conrole de riscos prossionais, prevenção

e conrole de riscos em máquinas, equipamenos e insalações. Prevenção e proeção à saúde e segurança ocupacional e do meio ambiene: Proeção ao meio

ambiene, proeção conra incêndio e explosões, legislação e normas écnicas - NRs, ergonomia. Poraria Inerminiserial nº372/2005. Poraria Inerminiserial nº
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10/2013. Poraria Inerminiserial nº 170/2010.

15 – Analisa Legislavo – Jornalisa

Teorias da Comunicação. Teorias do Jornalismo. Jornalismo Pós-Indusrial. Hisória da Imprensa escria no Brasil. Hisória do rádio e da elevisão no Brasil, com

ênase no jornalismo. Comunicação organizacional. Comunicação Insucional. Teoria da opinião pública. Formas de mensurar a opinião pública. Assessoria de

Imprensa. Assessoria de Comunicação. Comunicação Pública, conceios e prácas. Manual de Jornalismo da EBC (Empresa Brasil de Comunicação). Jornalismo

digial.Media raining. Redação dos dierenes gêneros jornalíscos: nocia, crônica, ediorial, coluna, críca, comenário, ai-divers, cono, enrevisa, reporagem,

feature, resenhas, press release, inograa e legendas, adapados à imprensa escria, radiojornalismo elejornalismo e jornalismo digial. Foojornalismo. Tipos

de câmeras. Esruuras da Redação Jornalísca. Manual de Redação da Presidência da República. Noções de Arquieura da Inormação: hierarquia,Wire frames,

axionomia, invenário de coneúdo. Princípios de paua. Código de Éca dos Jornalisas Brasileiros. Legislação prossional em Jornalismo. Manual de Assessoria

de Imprensa da FENAJ (Federação Nacional dos Jornalisas). Gerenciameno de crise. Consuição da República Federava do Brasil de 1988: Comunicação social.

Direio de Resposa. Jornalismo e Ineresse público. Jornalismo e Direios undamenais. Lei de Acesso à Inormação (Lei nº 12.527/2012). Lei Geral de Proeção

de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709/2018 com redação dada pela Lei nº 13.853/2019. Edição na imprensa escria; Edição no elejornalismo (enquadramenos,

iluminação, microones, câmeras ec.). Iluminação em elejornalismo. Edição em rádio, jornalismo e edição em jornalismo digial. Noções de diagramação. Cores na

impressão, na elevisão e namídia digial. Tipos de papel para impressão. Laudas para elejornalismo. Comunicação dirigida. Políca Nacional de Linguagem Simples

(Lei nº 15.263/2025). Coordenação de produção, pesquisador, produção audiovisual. Criação e produção TV. Locução e apresenação. Produção e Apresenação

de Programas de Rádio e TV.

16 - Analisa Legislavo - Jurídico

Direio Consucional: Consucionalismo. Teoria da Consuição. Poder Consuine. Teoria da Norma Consucional: hermenêuca, ecácia e aplicabilidade.

Consuição de 1988: conceio, conexo hisórico, caraceríscas e esruura do exo. Conrole de Consucionalidade. Lei nº 9.868/1999 (Ação Direa de

Inconsucionalidade e Ação Declaraória de Consucionalidade). Lei nº 9.882/1999 (Arguição de Descumprimeno de Preceio Fundamenal). Preâmbulo da

Consuição. Princípios Fundamenais. Direios e Garanas Fundamenais: Direios e Deveres Individuais e Colevos, Direios Sociais, Nacionalidade, Direios

Polícos e Pardos Polícos. Declaração Universal dos Direios Humanos de 1948. Decreo nº 591/1992 (Paco Inernacional sobre Direios Econômicos, Sociais e

Culurais). Decreo nº 592/1992 (Paco Inernacional sobre Direios Civis e Polícos). Decreo nº 678/1992 (Convenção Americana sobre Direios Humanos). Lei nº

13.188/2015 (Regulamena o Direio de Resposa). Organização do Esado: Organização Políco- Adminisrava, União, Esados, Municípios, Disrio Federal e

Terriórios. Organização do EsadonoConsuição do EsadodeMaoGrosso do Sul. Inervenção e aRepresenação Inervenva (Lei nº 12.562/2011). Adminisração

Pública: Disposições Gerais, Servidores Públicos Civis e Miliares, Desenvolvimeno Regional. Poder Legislavo. O Congresso Nacional, suas Casas e a Assembleia

Legislava: aribuições, compeências, reuniões e comissões. Regime Jurídico dos Parlamenares. Processo Legislavo. Fiscalização Conábil, Financeira e

Orçamenária. Funcionameno das Comissões Parlamenares de Inquério (Lei nº 1.579/1952 e normas subsidiárias). Poder Execuvo. Poder Judiciário e Funções

Essenciais à Jusça. Súmulas Vinculanes (Lei nº 11.417/2006). Repercussão Geral da Quesão Consucional (Lei nº 11.418/2006). Crimes de Responsabilidade (Lei

nº 1.079/1950). Abuso de Auoridade (Lei nº 13.869/2019). Deesa do Esado e das Insuições Democrácas. Ordem Econômica e Financeira. Ordem Social.

Disposições Consucionais Gerais e Transiórias. Processo legislavo consucional. Comissões parlamenares. Comissões permanenes: composição e

compeências consucionais. Comissões parlamenares de inquério: requisios, compeências, abrangência e limiações. Regulação consucional do processo

legislavo: espécies legislavas, poder de iniciava, quórum, rios, urgência consucional, sanção e veo, exigências e vedações. O papel do Presidene da

República e do Governador no processo legislavo. Polícas públicas, programas governamenais e o processo legislavo. O processo de reorma consucional

ederal e esadual. Elaboração, redação, aleração, consolidação e revogação das leis (Lei Complemenar nº 95/1998). Conrole do Poder Execuvo pelo Congresso

Nacional e Assembleia Legislava: susação de aos normavos, julgameno de conas, pedidos de inormação e comparecimeno de Minisros de Esado e

Secreários de Esado. Direio Adminisravo: Noções inroduórias. Adminisração Pública. Princípios do Direio Adminisravo e da Adminisração Pública.

Reormas adminisravas. Organização da Adminisração. Endades paraesaais e o Terceiro Seor. Adminisração Pública na Consuição Federal. Esauo jurídico

das empresas esaais (Lei nº 13.303/2016). Consórcios Públicos (Lei nº 11.107/2005). Organizações Sociais (Lei nº 9.637/1998). Organizações da Sociedade Civil de

Ineresse Público (Lei nº 9.790/1999). Parcerias com organizações da sociedade civil (Lei nº 13.019/2014). Poderes e Deveres Adminisravos. Uso e abuso de

poder. Aos Adminisravos. Processo Adminisravo Federal (Lei nº 9.784/1999) e Lei Esadual nº 6.490/2025. Conrole Inerno e Exerno da Adminisração. Lei

ancorrupção (Lei nº 12.846/2013). Lei do Abuso de Auoridade (Lei nº 13.869/2019). Responsabilidade Civil do Esado e dos presadores de serviços públicos.

Serviços Públicos. Concessão e Permissão (Lei nº 8.987/1995). Parcerias Público-Privadas (Lei nº 11.079/2004). Bens Públicos. Regime jurídico na CRFB/88 e no

Código Civil (Lei nº 10.406/2002). Improbidade Adminisrava. Inervenção do Esado na Propriedade. Proeção do parimônio hisórico e arsco nacional

(Decreo-Lei nº 25/1937). Desapropriação por ulidade pública (Decreo-Lei nº 3.365/1941). Desapropriação por Ineresse social (Lei nº 4.132/1962). Auação do

Esado no Domínio Econômico. Regime jurídico-adminisravo na Lei de Inrodução às Normas do Direio Brasileiro (Decreo-Lei nº 4.657/1942). Decadência e

Prescrição. Decreo nº 20.910/1932. Decreo-Lei nº 4.597/1942. Lei de Acesso à Inormação (Lei nº 12.527/2011). Código de Deesa do Usuário do Serviço Público

(Lei nº 13.460/2017). Liciações e Conraos: Normas gerais, denições, princípios e vedações sobre liciações e conraações públicas. Lei nº 14.133/2021.

Traameno dierenciado e avorecido, direio de preerência e margem de preerência: Lei Complemenar nº 123/2006 e Lei nº 8.248/1991. Planejameno e

execução: projeo, projeo básico, projeo execuvo e documenação as buil. Orçameno base de reerência. Cusos uniários e globais. Bonicações e despesas

indireas. Previsão orçamenária e nanceira. Modalidades, pos de liciação e regime de execução. Parcelameno do objeo. Fracionameno de despesa. Serviços

Técnicos Prossionais Especializados. Serviços com alocação de mão de obra. Serviços de Publicidade. Lei nº 12.232/2010. Compras e o Sisema de Regisro de

Preços Conraação direa: dispensa de Liciação, inexigibilidade de liciação. Procedimeno liciaório: edial de liciação; publicação; impugnações; habiliação;

julgameno de proposas; homologação; revogação e anulação da liciação; adjudicação. Conraos Adminisravos: noções gerais, ormalização, cláusulas

necessárias, cláusulas exorbianes, presação de garana, duração dos conraos, prorrogação de prazos, nulidade. Execução e aleração dos conraos. Inexecução

e rescisão conraual. Sanções Adminisravas, uela judicial e aspecos penais. Recursos adminisravos. Convênios Adminisravos e insrumenos de cooperação.

Lei nº 13.019/2014. Pregão presencial e elerônico: Tribunal de Conas do Esado: scalização e conrole exerno nas liciações e conraações públicas. Regime

jurídico-consucional dos agenes públicos. Normas inraconsucionais: Lei Esadual nº 6.278/2024 e Lei Esadual nº 6.279/2024. Lei nº 8.745/1993. Cargo

público. Requisios para invesdura. Formas de Provimeno. Nomeação. Concurso Público. Posse. Exercício. Acumulação de cargos. Esabilidade. Readapação.

Reversão. Reinegração. Recondução. Disponibilidade e Aproveiameno. Vacância. Remoção. Redisribuição. Subsuição. Vencimeno e Remuneração.
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Indenizações. Gracações. Adicionais. Férias. Licenças. Aasamenos. Concessões. Tempo de Serviço. Direio de Peção. Regime Disciplinar. Lei nº 12.813/2013.

Processo Adminisravo Disciplinar. Seguridade Social. Jurisprudência relava à gesão de pessoas: Súmulas Vinculanes e Súmulas do STF e STJ. Direio Processual

Civil. Normas processuais civis. Direio de Ação: eorias, condições, elemenos. Processo: conceio, relação jurídico processual, princípios processuais. Jurisdição e

Compeência. Sujeios do processo: pares, procuradores, juiz, auxiliares da Jusça, minisério público, advocacia pública e deensoria pública. Lisconsórcio.

Inervenção de Terceiros. Negócio jurídico processual. Aos processuais: orma, empo, lugar e prazos. Comunicação dos aos processuais. Aos processuais:

nulidades, disribuição, regisro. Tuela provisória. Formação, suspensão e exnção do processo. Peção inicial. Valor da causa. Improcedência liminar do pedido.

Audiência de mediação e conciliação. Resposas do Réu. Revelia. Providências preliminares. Julgameno conorme o esado do processo. Audiência de insrução e

julgameno. Provas. Senença. Liquidação de senença. Coisa julgada. Cumprimeno de senença. Consignação em pagameno. Ação de exigir conas. Ações

possessórias. Embargos de Terceiro. Oposição. Ação Moniória. Procedimenos de jurisdição volunária: disposições gerais, nocação, inerpelação. Processo de

Execução: princípios, disposições gerais, sujeios processuais, compeência, ulo execuvo, exigibilidade da obrigação, responsabilidade parimonial. Processos de

execução em espécie. Ordem dos Processos e Processos de Compeência Originária dos Tribunais. Recursos: undameno, conceio, princípios, classicação, eeios,

juízo de admissibilidade e de mério. Recursos em espécie: Apelação, Agravo de Insrumeno, Agravo Inerno, Embargos de Declaração. Recurso Ordinário

Consucional. Recurso Especial (REsp). Recurso Exraordinário (RE). Agravo em RE e REsp. Embargos de Divergência. Lei nº 8.038/1990 (Processos Originários no

STJ e no STF). Lei nº 8.437/1992 (Medidas Cauelares conra aos do Poder Público). Lei nº 9.099/1995 (Juizados Especiais Cíveis). Lei nº 9.494/1997 (Tuela

Anecipada conra a Fazenda Pública). Lei nº 9.507/1997 (Direio de acesso a inormações e rio do Habeas Daa). Lei nº 10.259/2001 (Juizados Especiais Cíveis

Federais). Lei nº 11.417/2006 (Súmula Vinculane). Lei nº 11.419/2006 (Inormazação do Processo Judicial). Lei nº 12.016/2011 (Mandado de Segurança). Lei nº

13.300/2016 (Mandado de Injunção). Direio Civil: Evolução, consucionalização, caraceríscas, princípios. Decreo-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Inrodução às

Normas do Direio Brasileiro). Pessoas naurais: personalidade, capacidade, direios da personalidade, ausência. Pessoas jurídicas: eoria geral, classicação e

espécies, desconsideração da personalidade jurídica. Domicílio. Bens. Faos jurídicos: negócio jurídico, aos ilícios, prescrição e decadência, prova. Direio das

Obrigações: noções gerais, modalidades, ransmissão, adimplemeno, exnção e inadimplemeno (juros e correção moneária). Conraos: eoria geral e conraos

em espécie. Aos Unilaerais. Responsabilidade Civil. Preerências e privilégios crediórios. Direio das Coisas. Empresário e Direio de Empresa. Sociedades:

classicação, sociedade limiada e sociedade anônima. Lei nº 6.404/1976 (Sociedades por ações). Propriedade imaerial: Lei nº 9.610/1998 (Direios auorais).

Direio Financeiro e Tribuário: Conceios, objeo, princípios e ones do Direio Financeiro e do Direio Tribuário. Sisema Tribuário Nacional na Consuição

Federal: princípios gerais, limiações ao poder de ribuar e as alerações promovidas pela Emenda Consucional nº 132/2023 (Reorma Tribuária). Imposos da

União, dos Esados, do Disrio Federal e dos Municípios. Novos ribuos e regime de ransição: Imposo sobre Bens e Serviços (IBS), Conribuição sobre Bens e

Serviços (CBS) e Imposo Selevo (IS). Alerações nos imposos sobre o parimônio (IPVA, ITCMD e IPTU). Reparção das receias ribuárias e Novos Fundos

Consucionais. Direio Financeiro: Orçameno Público, Plano Plurianual (PPA), Lei de Direrizes Orçamenárias (LDO) e Lei Orçamenária Anual (LOA). Lei nº

4.320/1964 (Normas Gerais de Direio Financeiro). Receias e Despesas Públicas. Crédio Público. Responsabilidade na gesão scal: Lei Complemenar nº 101/2000.

Legislação Tribuária: disposições gerais, vigência, aplicação, inerpreação e inegração da lei ribuária. Código Tribuário Nacional (Lei nº 5.172/1966). Obrigação

Tribuária: conceio, ao gerador, sujeio avo, sujeio passivo, responsabilidade ribuária. Código Tribuário de Mao Grosso do Sul (Lei Esadual nº 1.810/1997)

Crédio Tribuário: conceio, consuição, suspensão, exnção, exclusão, garanas e privilégios. Adminisração Tribuária e Comiê Gesor do IBS. Processo

Adminisravo Fiscal. Processo Judicial Tribuário. Lei nº 6.830/1980 (Execução Fiscal). Lei nº 8.397/1992 (Medida Cauelar Fiscal). Punibilidade em maéria

ribuária: Lei nº 4.729/1965 (Sonegação Fiscal) e Lei nº 8.137/1990. Jurisprudência relava ao direio nanceiro e ribuário: Súmulas Vinculanes, Súmulas do STF

e Súmulas do STJ. Direio Penal e Processo Penal. Noções gerais e princípios penais. Lei penal: ones, classicação, inerpreação e aplicação no empo e no espaço.

Imunidades subsanciais e ormais. Teoria geral do crime: conceios, classicação, condua, resulado, nexo de causalidade, po e picidade, dolo e culpa, crime

preerdoloso, anjuridicidade, culpabilidade, erro de po e erro de proibição, consumação e enava. Concurso de pessoas. Sanção penal. Penas privavas de

liberdade. Dosimeria da pena. Penas resrivas de direios. Penas pecuniárias. Concurso de crimes. Suspensão condicional da pena e Livrameno condicional.

Eeios da condenação e Reabiliação. Medidas de segurança. Exnção da punibilidade. Prescrição. Crimes conra a pessoa. Crimes conra o parimônio. Crimes

conra a organização do rabalho e a propriedade imaerial. Crimes conra o senmeno religioso e conra o respeio aos moros. Crimes conra a dignidade sexual.

Crimes conra a paz pública. Crimes conra a é pública. Crimes conra a Adminisração Pública. Dos Crimes conra o EsadoDemocráco deDireio. Lei nº 7.716/1989

(Crimes de Racismo). Lei nº 8.072/1990 (Crimes Hediondos). Lei nº 10.826/2003 (Esauo do desarmameno). Direio Processual Penal: Princípios e Garanas

Processuais. Sisemas Processuais. Aplicação da lei processual penal no empo, no espaço e sua inerpreação. Invesgação criminal. 4. Ação penal e Ação civil ex

delico. Jurisdição e Compeência. Processo penal: naureza, objeo e pressuposos. Sujeios processuais. Quesões e processos incidenes. Comunicação dos aos

processuais. Prova. Lei nº 9.296/1996 (Inercepação Teleônica). Lei nº 12.850/2013 (Organizações criminosas). Prisão. Medidas cauelares. Liberdade provisória.

Lei nº 7.960/1989 (Prisão Temporária). Procedimeno comum ordinário. Senença e coisa julgada. Procedimeno sumário. Procedimeno nos juizados especiais

criminais. Lei nº 9.099/1995 (Juizados Especiais Criminais) e Lei nº 10.259/2001 (Juizados Especiais Criminais Federais). Procedimeno dos crimes pracados por

uncionários públicos. Procedimeno dos crimes conra a honra. Procedimeno dos crimes de abuso de auoridade. Lei nº 13.869/2019. Procedimeno dos crimes

pracados mediane violência domésca e amiliar conra a mulher. Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Nulidades dos aos processuais. Recursos:

undameno, conceio, princípios, classicação, eeios, juízo de admissibilidade e de mério. Recursos em espécie: Apelação, Recurso em sendo esrio, Embargos

de Declaração. Recursos em espécie: Embargos inringenes e de nulidades, Cara esemunhável, correição parcial. Agravo em execução. Recurso Ordinário

Consucional. Recurso Especial (REsp). Recurso Exraordinário (RE). Agravo em RE e REsp. Lei nº 8.038/1990 (Processos Originários no STJ e no STF). Embargos de

divergência. Habeas corpus. Revisão criminal. Mandado de segurança emmaéria criminal. Reclamação consucional. Direio do Trabalho, Processual do Trabalho

e da Seguridade Social: Normas gerais, ones e princípios do Direio do Trabalho e Processual do Trabalho. Relação empregacia e os sujeios da relação de

rabalho. Terceirização. Relações de rabalho sem vínculo empregacio. Conrao individual de rabalho: ormação, aleração, inerrupção, suspensão e exnção.

Jornada de rabalho. Períodos de descanso. Trabalho nourno. Telerabalho. Remuneração e salário. Férias. Esabilidade e garana de emprego. FGTS. Aviso Prévio.

Esabilidade. Prescrição e decadência. Segurança e Medicina do Trabalho. Responsabilidade civil e o dever de indenizar na relação de rabalho. Proeção do

rabalho da mulher e do menor. Direio colevo do rabalho: princípios, liberdade sindical, endades sindicais, enquadrameno sindical, conribuição sindical,

negociação coleva. Lei nº 7.783/1989 (Direio de greve). Organização da jusça do rabalho. Jurisdição e compeência. Processo do Trabalho: aos, ermos, prazos

e local dos aos processuais, comunicações, nulidades, sujeios do processo. Dissídios individuais e colevos. Recursos. Execução rabalhisa. Procedimenos

especiais no processo do rabalho. Seguridade Social na Consuição Federal de 1988: conceios undamenais, organização e princípios consucionais; Saúde,

Previdência e Assisência Social. Saúde Pública e Sisema Único de Saúde (SUS): Leis Orgânicas da Saúde (Lei nº 8.080/1990 e Lei nº 8.142/1990); Princípios,

direrizes, nanciameno e conrole social. Regimes Previdenciários: disnções enre Regime Geral de Previdência Social (RGPS), Regime Próprio de Previdência
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Social (RPPS) e Regime de Previdência Complemenar (RPC). Lei Complemenar nº 109/2001. Lei Complemenar nº 108/2001. Regime Próprio de Previdência Social

do Esado de Mao Grosso do Sul (MSPREV): Lei Esadual nº 3.150/2005 e suas alerações. Lei Complemenar Esadual 261/2018 (Prevcom-MS). Seguridade Social

no âmbio do Poder Legislavo de MS conorme Lei nº 6.278/2024 (Esauo dos Servidores da ALEMS): Disposições gerais; Previdência Social do servidor: caráer

conribuvo e liação obrigaória; Benecios previdenciários do servidor público: aposenadoria volunária, aposenadoria por incapacidade permanene para o

rabalho e aposenadoria compulsória; Pensão por more: beneciários, regras de cálculo e coas. Abono de permanência. Assisência à saúde do servidor:

assisência médica, hospialar, odonológica, psicológica e armacêuca; auxílio saúde e presação pelo SUS. Cuseio da Seguridade Social: ones de nanciameno,

conribuições previdenciárias e equilíbrio nanceiro e auarial. Lei Federal nº 9.717/1998 (Regras gerais para organização e uncionameno dos regimes próprios

de previdência social). Direio Eleioral: Lei nº 4.737/1965 (Código Eleioral). Lei Complemenar nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidades). Lei nº 9.096/1995 (Lei dos

Pardos Polícos); Emenda Consucional nº 133/2024 (Coas de gênero e raciais e imunidades ribuárias); Federações Pardárias (Lei nº 14.208/2021). Lei nº

9.504/1997 (Lei das Eleições); Direio de resposa. Lei nº 14.192/2021. Lei nº 9.709/1998. Direio Ambienal: Princípios do Direio Ambienal: desenvolvimeno

susenável, poluidor-pagador, prevenção, precaução, usuário-pagador, cooperação, vedação ao rerocesso e parcipação comuniária. Compeências em Maéria

Ambienal: reparção consucional de compeências (legislava e maerial) enre União, Esados e Municípios; papel suplemenar dos Esados. A Proeção do

Meio Ambiene na Consuição Federal (Ar. 225) e na Consuição do Esado de Mao Grosso do Sul (Ar. 217 e seguines). Políca Nacional do Meio Ambiene

(Lei nº 6.938/1981): SISNAMA e insrumenos de gesão. Legislação Esadual de Proeção Ambienal: Lei Esadual nº 2.257/2001 (Sisema Esadual de Meio

Ambiene e conrole ambienal). Licenciameno Ambienal: Lei Complemenar nº 140/2011 (compeências para licenciar) e Licenciameno no âmbio esadual

(IMASUL). Avaliação de Impaco Ambienal (EIA/RIMA). Sisema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC - Lei nº 9.985/2000). Código Floresal (Lei nº

12.651/2012): Áreas de Preservação Permanene (APP), Reserva Legal e Cadasro Ambienal Rural (CAR). Lei do Pananal (Lei Esadual nº 6.160/2023): regime de

proeção, uso susenável e avidades permidas na Área de Uso Resrio da Planície Pananeira. Políca Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/1997). Políca

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e logísca reversa. Mudanças Climácas: Políca Nacional (Lei nº 12.187/2009) e Políca Esadual de Mudanças

Climácas deMS (Lei Esadual nº 4.555/2014); Mercado de carbono e Pagameno por Serviços Ambienais (PSA). Direio Ambienal Urbano: Esauo da Cidade (Lei

nº 10.257/2001). Responsabilidade por dano ambienal: civil, adminisrava e penal (Lei nº 9.605/1998). Direios Diusos e Colevos: Teoria geral da uela coleva:

Ineresses diusos, colevos e individuais homogêneos; princípios e microssisema de uela coleva. Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/1985): objeo, legimação,

compeência, senença, coisa julgada e execução. Ação Popular (Lei nº 4.717/1965). Mandado de Segurança Colevo. Termo de Ajusameno de Condua (TAC).

Direio do Consumidor: Fundamenos consucionais e campo de aplicação do Código de Deesa do Consumidor (CDC). Relação de consumo: conceios de

consumidor, ornecedor, produo e serviço. Princípios e direios básicos: boa-é, inormação, ransparência e vulnerabilidade. Responsabilidade civil no CDC: vício

do produo e do serviço; ao do produo e do serviço (acidene de consumo). Prazos prescricionais e decadenciais. Desconsideração da personalidade jurídica.

Prácas comerciais: oera, publicidade enganosa e abusiva, prácas abusivas e cobrança de dívidas. Bancos de dados e cadasros de consumidores (Lei nº

12.414/2011 - Cadasro Posivo). Proeção conraual: cláusulas abusivas e conraos de adesão. Prevenção e raameno do superendividameno (Lei nº

14.181/2021). Deesa do consumidor em juízo e sanções adminisravas. Esauo da Criança e do Adolescene (Lei nº 8.069/1990): direios undamenais, medidas

de proeção e acesso à jusça. Esauo da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003). Esauo da Pessoa com Deciência (Lei Brasileira de Inclusão - Lei nº 13.146/2015):

capacidade civil, acessibilidade e direios undamenais. Direios dos Povos Indígenas (Lei nº 6.001/1973 e proeção consucional). Tuela coleva do Direio à

Saúde (SUS) e do Direio à Educação (LDB e FUNDEB).

17 - Analisa Legislavo - Museólogo

Museologia: Museus e museologia. Conceiuação. Hisória e a inerace com as Ciências sociais, naurais e exaas. O parimônio culural (reerências maeriais

e imaeriais) e sua relação com a memória social, público e museus. Relações enre Museus, Museologia e Are Conemporânea. Museus e novas ecnologias

de inormação. Novas prácas museais. Museologia e inclusão social. Museologia aplicada: Processameno écnico de acervos (documenação e inormação).

Invesgação (esudos analícos), invenário, caalogação, classicação e indexação. Pesquisa museológica: conceiuação, elaboração e desenvolvimeno de

projeos (análise de discursos, esudos de acervos e de públicos em museus). Preservação e conservação prevenva de acervos. Princípios de conservação

(acondicionameno, higienização, climazação, reservas écnicas - conceiuação, insalação e uncionameno), procedimenos básicos sobre maeriais em

madeira, meal, vidro e ela. Conservação prevenva de acervos documenais (papel), oográcos e audiovisuais. Gerenciameno e moniorameno ambienal.

Princípios básicos de segurança em museus. Comunicação e diusão de acervos em geral. Processos de comunicação museal (princípios, pologias e monagem

de exposições). Educação em museus (prácas e meodologias). Elaboração, desenvolvimeno e avaliação de ações educavas e culurais. Hisória dos museus

no Brasil e no mundo. Políca Nacional de Museus: Eixos Programácos, Sisema Brasileiro de Museus (Decreo nº 5.264/2004), Esauo de Museus (Lei nº

11.904/2009 regulamenada pelo Decreo nº 8.124/2013), Plano Museológico, Cadasro Nacional de Museus e criação do Insuo Brasileiro de Museus (Lei nº

11.906/2009). Legislação, caras e documenos normavos: Consuição Federal (Capíulo III, Seção II, argos 215 e 216); Decreo-Lei nº 25/1937 (Organiza a

proeção do Parimônio Hisórico e Arsco Nacional); Lei nº 4.845/1965 (proíbe a saída, para o exerior, de obras de ares e ocios produzidos no País, aé o m

do período monárquico); Decreo Legislavo nº 74/1977 (aprova o exo da Convenção Relava à Proeção do Parimônio Mundial, Culural e Naural), Decreo nº

80.978/1977 (promulga a convenção relava à Proeção do Parimônio Mundial, Culural e Naural), Decreo nº 3.551/2000 (Insui o regisro de bens culurais de

naureza imaerial que consuem parimônio culural brasileiro); Decreo Legislavo nº 22/2006 (Aprova o exo da Convenção para a Salvaguarda do Parimônio

Culural Imaerial), Decreo nº 5.753/2006 (Promulga a Convenção para a Salvaguarda do Parimônio Culural Imaerial), Código de éca do ICOM para os Museus

(versão lusóona); Código de éca prossional do Museólogo (COFEM); Mesa Redonda de Sanago do Chile - 1972, Declaração de Quebec - 1984, Declaração do

Rio de Janeiro - 1958, Declaração de Caracas, 1992; Cara de Salvador - 2007. Lei nº 7.287/1984 (Regulamena a prossão deMuseólogo). Decreo nº 91.775/1985

(Regulamena a Lei 7.287/1984). Lei nº 12.343/2010 (Insui o Plano Nacional de Culura - PNC).

18 – Analisa Legislavo – Nuricionisa

Adminisração de serviços de alimenação: Resolução ANVISA - RDC 216/2004 (Regulameno Técnico de Boas Prácas para Serviços de Alimenação), RDC nº

275/2002 (Procedimenos Operacionais Padronizados - POPs), planejameno do cardápio, méodos de conservação, Boas Prácas de Fabricação (BPF) poral

Embrapa: insalações, armazenameno, conrole de pragas e operações. Técnica Dieéca: conceio, caraceríscas organolépcas, seleção, conservação, pré-

preparo, preparo e disribuição dos alimenos. Manual inegrado de vigilância, prevenção e conrole de doenças ransmidas por alimenos, MS 2010. Conceio

de Análise de Perigos em ponos Crícos de Conrole - APPCC. Nurição básica: conceios e denições de alimenos, nurienes, biodisponibilidade e energia.

Méodos de avaliação nuricional. Méodos de avaliação do consumo de alimenos. Nurição em Saúde Pública: Guia alimenar para a população brasileira
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- MS/CGPAN. Guia alimenar para menores de 2 anos. Nurição e avaliação do esado nuricional nos ciclos da vida: gesane, criança/adolescene, adulo e

idoso. Sisema de Vigilância Alimenar e Nuricional (SISVAN). Políca Nacional de Alimenação e Nurição (PNAN). Dieoerapia: Fisiopatologia e dietoterapia

nas DCNT, inecoconagiosas, doenças neurodegeneravas, doenças renais agudas e crônica, desnurição, sarcopenia, caquexia e carências nuricionais. Alergias

e inolerâncias alimenares. Avidades do nuricionisa na EMTN. Diea oral no ambiene hospialar: posicionameno da BRASPEN (2022): modicação da diea

normal e padronização hospialar. Nurição eneral: indicação, écnica de adminisração, preparo e disribuição. Seleção e classicação das órmulas enerais e

inans. Nurição Clínica Ambulaorial: aendimeno em consulório. Abordagemnuricional nas Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT): Obesidade, Síndrome

Meabólica, Diabees Mellius e Hiperensão. Nurição Comporamenal. Éca prossional. Legislação do Sisema Único de Saúde - SUS. Organização dos serviços

de saúde no Brasil: Sisema Único de Saúde: princípios e direrizes, conrole social. Indicadores de saúde. Sisema de nocação e de vigilância epidemiológica e

saniária.

19 – Analisa Legislavo – Pedagogo

Fundamenos losócos, hisóricos, anropológicos, sociológicos e psicológicos da educação. Função Social da Escola. Direio à educação. Acesso e permanência na

escola. Gesão Democráca. Auonomia escolar. Qualidade do ensino. Igualdade e Dierença. Diversidade culural e humana. Pluralidade de ideias e de concepções

e prácas pedagógicas. Planos e Projeos: undamenos, planejameno, meodologia e avaliação. Concepção de planejameno, elaboração, operacionalização

e avaliação. Projeos educacionais volados a servidores e a comunidade. Projeos e/ou ações para inclusão de pessoas com deciência e ouras necessidades.

O Projeo Políco Pedagógico da Escola: undamenos e concepções. Currículo: concepção e organização do conhecimeno. Capaciação e apereiçoameno

prossional. Organização da educação nacional: níveis e modalidades. Sisemas de ensino ederal, esadual e municipal. Financiameno da educação no Brasil.

Relações Público e Privado na Educação. Polícas educacionais e indicadores sociais. Base Nacional Comum Curricular (aualizada). Educação Ambienal. Educação

Quilombola. Educação Indígena. Legislação Educacional Nacional: Consuição Federal de 1988: Da Educação. Esauo da Criança e do Adolescene (Lei n°

8069/1990). Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). Esauo da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010 e alerações). Lei de Direrizes e Bases da Educação Nacional

(Lei n° 9394/1996). Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). Novo FUNDEB (Lei nº 14.113/2020). Educação Corporava: conceitos, universidades

corporavas e escolas de governo/legislavo. Andragogia: caraceríscas da aprendizagem de adulos. Gesão de Pessoas e Treinameno e Desenvolvimeno (T&D):

levanameno de necessidades de reinameno (LNT), planejameno, execução e avaliação de impaco (Modelo Kirkparick). Aprendizagem organizacional. Gesão

do Conhecimeno. Design Insrucional: conceios, ases (análise, desenho, desenvolvimeno, implemenação e avaliação). Educação a Disância (EaD): legislação,

uoria e mediação pedagógica. Ambienes Viruais de Aprendizagem (AVA/Moodle). Meodologias Avas de Aprendizagem (Sala de Aula Inverda, Gamicação,

Aprendizagem Baseada em Projeos).

20 - Analisa Legislavo - Psicólogo

Psicodinâmica do rabalho e saúde menal; subjevidade e saúde psíquica. Teorias do desenvolvimeno da personalidade; Psicodiagnósco para promoção

de orienação psicológica no rabalho. Técnicas de enrevisa; Insrumenos de avaliação psicológica; eses de personalidade; invenários, écnicas projevas,

écnicas grácas. Sisema de Avaliação de Teses Psicológicos (SATEPSI). Resolução CFP nº 31/2022 (Avaliação Psicológica). Psicopaologia (DSM-V); Psicopaologias

relacionadas ao rabalho. Síndrome de Burnout (classicação na CID-11). Assédio Moral e Sexual no Trabalho (Lei nº 14.540/2023). Nexo Causal em doenças

ocupacionais. Psicologia Social. Clínica do rabalho. Programas de prevenção da saúde menal no ambiene de rabalho. Conceios e prácas de Psicoerapia

Breve. Aconselhameno Prossional; Perícia Psicológica; Relações Inerpessoais no Trabalho; Perl psíquico-uncional: conceios, elaboração; Avaliação

Psicológica no conexo organizacional; Recruameno e seleção, Gesão do desempenho, bem-esar no rabalho; saúde menal no rabalho; Clima organizacional:

conceios; Adminisração e Mediação de Conios no ambiene de rabalho. Os grupos nas organizações: ormação, dinâmica e desenvolvimeno; Treinameno e

Desenvolvimeno no Ambiene de Trabalho. Psicopedagogia para adulos; as quesões de aprendizagem no rabalho e orienação psicopedagógica. Resolução CFP

nº 11/2018 (Presação de serviços psicológicos por meio de ecnologias da inormação e da comunicação). Resolução CFP nº 06/2019 (regras para a elaboração de

documenos escrios produzidos por psicólogos). Resolução CFP nº 010/2005 (Aprova o Código de Éca Prossional do Psicólogo).

21 - Analisa Legislavo - Publiciário

Teorias da comunicação: principais escolas e pensadores. Comunicação, conceios, paradigmas, principais eorias. Indúsria culural e a eoria críca. Imagem

organizacional e Comunicação Inegrada. Comunicação Inegrada nas organizações. Comunicação em empresas públicas. Comunicação e opinião pública.

Comunicação e imagem pública. Análise dos meios de comunicação corporava e organizacional. Credibilidade e repuação da marca. Ciberculura e produção

digial: inerne e inrane. Comunicação e gerenciameno de Crise. Comunicação e diversidade: Meios, veículos e redes sociais. Convergência de mídias. Balanço

social. O processo da comunicação. Público, massa e audiência. Tipos e écnicas de pesquisas de opinião. Insrumenos de conrole e avaliação de resulados.

Amosra, quesonários e pos de enrevisas. Hisória daMídia. Pesquisas quanavas e qualiavas. Fundamenos da publicidade e da propaganda: nalidade da

publicidade e conceios de campanha. Esruura de agências de publicidade. O mercado da comunicação e do markeng: esruura, oera e demanda. Ecossisema

publiciário. Produos e serviços.Marcas: expressões e sensorialidades. Conceios básicos de design. Gesão deMarca: design e idendade. Semióca. Promoção de

vendas, insert emerchandising. Esraégias e écnicas da promoção orienada ao consumidor. Conceio demídia: mídias plurais, hibridismo, hipermídia, ransmídia,

convergência. Idendade visual: planejameno, pesquisa picórica, eoria das cores e composição visual. Planejameno publiciário, esruuração e apresenação

de campanha. Pesquisa aplicada ao planejameno publiciário. Redação Publiciária. Edição de exo e imagens: meios impressos, elerônicos e digiais. Direção de

Are: conceio e erramenas.Méodos e écnicas de pesquisa aplicada: qualiava, quanava, enograa, enograa online, esudos de endências. Planejameno

em mídia. Planejameno de campanhas publiciárias. Fundamenos de Marketng. Marketng digial. Endomarketng. Éca da Comunicação. Éca, regulação e

legislação do mercado publiciário. Ulização de IA em Publicidade e Propaganda: conceios e prácas écas. Lei nº 12.232/2010 (Normas Gerais para Liciação e

Conraação da Adminisração Pública de Serviços de Publicidade). Lei nº 15.263, de 14 de novembro de 2025 (Políca Nacional de Linguagem Simples). Código

Brasileiro de Auorregulamenação Publiciária (CONAR). Redes Sociais: esraégias de engajameno e gerenciameno de crise.

22 - Analisa Legislavo - Rádio e TV

Linguagem e Técnica Audiovisual: Fundamenos da Linguagem Audiovisual: planos, ângulos, movimenos de câmera e composição. Direção de Foograa:

Iluminação para TV e esúdio (esquemas de luz), emperaura de cor, balanço de branco, operação de câmeras (oco, íris, oburador). Capação de Áudio: pos

de microones (lapela, direcional, dinâmico), acúsca básica e monioração. Produção e Roeiro: Eapas da produção: pré-produção, produção e pós-produção.
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Roeiro: esruura de roeiro écnico, lierário e soryboard. Planejameno de produção: cronogramas, decupagem e checklis de gravação. Direção de TV: comando

de equipe, linguagem de core e operação de swicher. Pós-Produção e Edição: Teoria da Monagem. Edição não-linear. Ferramenas de edição de vídeo e

áudio (Pacoe Adobe Creatve Cloud: Premiere, Afer Eecs, Auditon). Moon Graphics e Videograsmo. Traameno de imagem e Color Grading. Formaos

de vídeo, codecs, birae e conêineres para TV e Web. Tecnologia de Broadcas e Sreaming: Sisemas de TV Digial (ISDB-Tb). Transmissão ao vivo: uxos de

rabalho, codicadores, proocolos de sreaming (RTMP, SRT) e plaaormas (YouTube, Redes Sociais). Sofwares de ransmissão. Gesão de Acervo Digial (MAM).

Jornalismo Audiovisual e Mídias: Esruura do elejornal e radiojornal (oco na produção écnica). Gêneros e ormaos audiovisuais (documenário, insucional,

reporagem).Webjornalismo e convergência demídias. Legislação e Éca: Éca na comunicação pública. Direio Auoral e Propriedade Inelecual (Lei nº 9.610/98).

Regulamenação da Prossão de Radialisa (Lei nº 6.615/78). Classicação Indicava. Direio à Inormação. Consuição Federal de 1988 (Da Comunicação). Lei de

acesso à inormação (Lei nº 12.527/2011). Lei nº 15.263, de 14 de novembro de 2025 (Políca Nacional de Linguagem Simples). Conhecimeno em ênase e em

programas de Rádio e TV, produção de Rádio e TV, Conhecimeno em programas de edição de imagens. Conhecimeno em pacoe Adobe, phooshop, illusraor,

Corel Draw, Conhecimenos e écnicas em programas de IA, conhecimeno em design gráco em web e na criação de coneúdos em mídias sociais.

23 – Analisa Legislavo – Revisor/Redaor

Texo: compreensão; inerpreação; domínio das relações morossinácas, semâncas e discursivas. Reescria de exos: parárase, correção de clareza e

concisão, eliminação de ambiguidades e vícios de linguagem. Mecanismos de exualidade: coesão e coerência. Tipologia exual. Signicação lieral e conexual

dos vocábulos. Processos de coesão exual. Coordenação e subordinação. Emprego das classes de palavras. Concordância. Regência. Esruura, ormação e

represenação das palavras. Orograa ocial. Ponuação. Técnicas de Redação. Manual de Redação da Presidência da República. A comunicação escria ocial,

qualidades e caraceríscas. A consrução da rase e do parágrao. Comunicações ociais, inroduções e echos apropriados. Pronomes de Traameno. Reduções

Orográcas. Conceios e esruura de documenos ociais e a esruura da Lei. Diculdades mais requenes no uso da língua escria. Técnica Legislava: Lei

Complemenar Federal nº 95/1998 (dispõe sobre a elaboração, a redação, a aleração e a consolidação das leis). Resolução nº 65/2008 (Regimeno Inerno da

ALEMS): Das aas e do Diário do Legislavo (ar. 151 a 154). Lei nº 15.263, de 14 de novembro de 2025 (Políca Nacional de Linguagem Simples).

24 - Analisa Legislavo - Tecnologia e Inormação

Gesão e Governança de TI: PMBOK 7ª Edição; ITIL V4; COBIT 2019; planejameno esraégico de TIC (PETIC, PDTIC), gesão de porólio de projeos e produos

digiais, gesão de nível de serviço (SLAs e OLAs) e melhoria connua, gesão nanceira de TI (TCO, ROI, CAPEX, OPEX e prácas de FinOps), gesão de riscos de TI

combase na ISO 31000:2018, gesão de conraos e ornecedores de TI com oco na Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Liciações e Conraos), criérios de desempenho

e conormidade em conraações de TIC, gesão de sakeholders e comunicação, redação écnica e normava em TIC, conceios de arquieura corporava,

alinhameno esraégico enre TIC e negócio, ineroperabilidade e padronização de soluções. Programação: conhecimeno das linguagens Pyhon e Java; sinaxe,

esruuras básicas, compilação e execução; pos de dados, variáveis, lierais, operadores e conrole de uxo; orienação a objeos (classes, ineraces,

encapsulameno, herança, sobrecarga/sobrescria); biblioecas, exceções e acesso a banco de dados; boas prácas (SOLID), eses auomazados (uniários e

inegração), TDD/BDD; conrole de versão e colaboração (Gi, GiFlow, pull requess, code review); uso responsável de assisenes de código baseados em IA. Banco

de Dados: Modelagem endade-relacionameno e normalização; SQL (DML, DDL, DCL), ransações e PL/SQL; PosgreSQL 14/15, Oracle 19c e H2; consulas

avançadas (subconsulas, CTEs e unções analícas); modelagem dimensional e analycs (daa warehouse, daa mar, OLAP, daa lake); NoSQL e bancos colunares;

governança e qualidade de dados (inegridade, consisência e rasreabilidade). Desenvolvimeno de aplicações web e mobile: HTML5; CSS3; Boosrap 5; Web

Services REST; JavaScrip; Frameworks JavaScrip (Reac, ReacNave, Angular, Node.js, Vue.js ec.); TypeScrip; Pyhon; .Ne; Conceios, ulização e escria XML -

criação e declaração, denições de elemenos e aribuos; Denição e ulização de XML Schema; Servidor de aplicações; Servidor web; Ambienes inerne,

exrane, inrane e Poral (nalidades, caraceríscas sicas e lógicas, aplicações e serviços); desenvolvimeno de APIs RESTul, versionameno de APIs, conraos

de API (OpenAPI/Swagger), princípios de design de APIs (idempoência, paginação, auencação e auorização), desenvolvimeno responsivo (mobile-rs),

usabilidade e experiência do usuário (UX), acessibilidade digial conorme WCAG e ABNT NBR 17225:2025, inegração com serviços exernos e uso de JSON em

inegrações e APIs públicas. Arquieuras de sisemas: arquieuras mulcamadas, cliene-servidor, objeos disribuídos; Conceios e undamenos de SOA;

arquieuras orienadas a evenos, las e mensageria; padrões arquieurais MVC, DDD (Domain-Driven Design), arquieura hexagonal e arquieuras cloud-nave;

uso de API Gaeway, Service Discovery, circui breaker e ouros padrões de resiliência; inegração enre sisemas legados e modernos; conceios de arquieuras

orienadas a serviços e a microsserviços em ambiene insucional. DevOps e DevSecOps: Jenkins; Maven; CircleCI; Gi; GiHub; GiLab CI/CD; Selenium; Teses

Auomazados; conceios, prácas e erramenas de inegração connua (CI) e enrega connua (CD), pipelines de build, ese e deploy, inraesruura como

código, auomação de eses de regressão, segurança em pipelines (DevSecOps), observabilidade (logs, méricas, races) e moniorameno connuo de aplicações,

conceios de conainers e orquesração em ambienes on-premises e em nuvem, esraégias de blue/green deploymen e canary releases. Ambiene de clusers,

Docker, Kubernees, Ferramena de orquesração de conaineres. Sisemas Operacionais: Gerenciameno de processos e uxos de execução (hreads): alocação de

CPU, comunicação e sincronização enre processos, impasses (deadlocks) e esgoameno de recursos (sarvaon); Gerenciameno de memória: alocação,

segmenação, memória virual e paginação; Sisemas de enrada e saída: esruuras de armazenameno secundário e erciário, análise de desempenho e

conabilidade; Ambiene Linux (Red Ha e Oracle Linux): insalação, conguração e adminisração; Uliários e comandos padrão; Microsof Windows (Windows

10, 11 e Windows Server 2019 e 2022): insalação, conguração e adminisração; Acve Direcory; Powershell; WSUS; conceios de virualização de servidores,

conainers em sisemas operacionais, auomação de areas adminisravas e hardening de sisemas operacionais. Redes de compuadores: Tipos e meios de

ransmissão; Técnicas de circuios, pacoes e células; Tecnologias e pos de redes locais e de longa disância (PAN, LAN, MAN, WAN, WPAN, WLAN, WMAN e

WWAN); Caraceríscas dos principais proocolos de comunicação; Elemenos de inerconexão de redes de compuadores (gaeways, hubs, repedores, bridges,

swiches, roeadores ec.); Arquieura TCP/IP: proocolos IPv4 e IPv6, segmenação e endereçameno, serviço DNS e endades de regisros; Proocolos TCP, UDP,

IPSec, ARP, SSH, SMTP, HTTP, FTP, LDAP, DNS, DHCP, POP e IMAP; Conceios doMul Proocol Label Swiching - MPLS; Conceios dos proocolos de roeameno OSPF

e BGP; Cabeameno esruurado caegorias 5e, 6, 6a e 7, de acordo com a ABNT NBR 14565:2019; Fibras ópcas (monomodo e mulmodo); Padrões: IEEE 802.1D,

IEEE 802.1Q/p, IEEE 802.1w, IEEE 802.1s, IEEE 802.1X, IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 802.3z, IEEE802.3ae, IEEE802.3a; Redes sem o (Wireless): padrões IEEE

802.11n/ac/ax; conceios de redes denidas por sofware (SDN), virualização de unções de rede (NFV), segmenação lógica (VLAN, VXLAN) e redes de daa cener

modernas. Serviços de rede: Princípios e proocolos dos serviços: e-mail, DNS, DHCP, Web Proxy; Principais Servidores de Aplicação (JBoss, Apache HTTP Server,

IIS): adminisração e conguração; Análise de desempenho da rede; Gerenciameno de usuários; Conguração, adminisração e logs de serviços; erramenas de

colaboração e comunicação em redes corporavas, VPNs corporavas, acesso remoo seguro, QoS para voz, vídeo e dados crícos. Gerenciameno de redes de
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compuadores: Proocolo SNMP, agenes e gerenes, MIBs, gerenciameno de disposivos de rede, servidores e aplicações; Adminisração e gerência de redes de

compuadores; Tipos de serviço, níveis de serviço e Qualidade de Serviço (QoS); Méricas de desempenho em redes de compuadores; Méodos de avaliação de

desempenho de redes; RFC 2889; RFC 2544; Voz sobre IP (VoIP), Teleonia sobre IP (ToIP) e videoconerência: conceios, arquieuras e proocolos (SIP, H.323,

Mulcas, IGMP); Ferramenas de moniorameno e log: Zabbix, Elascsearch, Logsash, Kibana, Graana, Promeheus, Fluend. Segurança da inormação: ABNT

NBR ISO/IEC 27001:2024 e ABNT NBR ISO/IEC 27002:2022; Sisemas de proeção (rewall, WAF, UTM, DMZ, Proxy, NAC, Anvírus e AnSpam); Sisemas de

deecção de inrusão (Inrusion Deecon Sysems - IDS) e sisemas de prevenção de inrusão (Inrusion Prevenon Sysems - IPS); Moniorameno de ráego;

Snier de rede; Tráego de dados de serviços e programas usados na inerne; Segurança de redes sem o (EAP, WPA, WPA2, WPA3); VPN, VPN-SSL, ZTNA (Zero

Trus Nework Access); Inerpreação de pacoes; Aaques e ameaças na inerne e em redes sem o; Códigos maliciosos; Aaques de negação de serviço (Denial o

Service - DoS) e aaques disribuídos de negação de serviço (Disribued Denial o Service - DDoS); Cripograa assimérica; Cripograa simérica; Cercados

digiais; Assinauras digiais; Hashes cripográcos; Conrole de acesso: auencação, auorização e audioria; conrole de acesso baseado em papéis; auencação

baseada emmúlplos aores; Comunicação segura com Secure Sockes Layer - SSL e Transpor Layer Securiy - TLS Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais - LGPD

(Lei nº 13.709/2018 com redação dada pela Lei nº 13.853/2019: undamenos, princípios, bases legais de raameno, hipóeses de raameno pelo Poder Público,

direios dos ulares, agenes de raameno e papel da ANPD; anonimização e pseudonimização de dados pessoais; gesão de riscos de segurança da inormação

com base na NBR ISO/IEC 27005:2023; gesão de incidenes de segurança da inormação segundo a NBR ISO/IEC 27035-1:2023 e NIST SP 800-61; segurança em

nuvem com base na NBR ISO/IEC 27017:2016; conceios de deesa em proundidade, Zero Trus, SOC, SIEM, EDR e segurança de endpoins; gesão e correlação de

logs e evenos; segurança de APIs e aplicações web com reerência ao OWASP Top 10:2021; conroles de idendade e acesso (IAM), SSO, OAuh 2.0, OpenID

Connec (OIDC). Compuação em nuvem: conceios de nuvem pública, privada, híbrida e mulcloud; modelos de serviço IaaS, PaaS e SaaS; esraégias de migração

de aplicações para nuvem; governança de nuvem, conrole de cusos, escalabilidade, ala disponibilidade e resiliência de serviços; uso de serviços gerenciados de

banco de dados, mensageria, armazenameno e analycs em provedores de nuvem. Ciência de dados e ineligência arcial: noções iniciais sobre dados (pos de

dados, inormações e indicadores) e eapas simples do ciclo de vida dos dados; conceios undamenais de ciência de dados e ineligência arcial; inrodução à

análise de dados (análise descriva e leiura de inormações); noções básicas de esasca aplicada (média, mediana, moda e grácos simples); undamenos de

aprendizado de máquina em nível conceiual (o que é, para que serve, exemplos prácos); inrodução ao uso de erramenas para análise e visualização de dados

(planilhas elerônicas e noções iniciais de Power BI ou erramenas similares); conceios básicos de Business Inelligence e dashboards; princípios elemenares de

éca, privacidade e uso responsável de dados; noções iniciais de ransparência pública, Lei de Acesso à Inormação e dados aberos. Inglês écnico.

25 - Técnico Legislavo - Adminisrava

Direio Consucional: Consuição da República Federava do Brasil de 1988: princípios undamenais. Direios e garanas undamenais: direios e deveres

individuais e colevos; direios sociais; direios de nacionalidade; direios polícos; pardos polícos. Organização políco-adminisrava do Esado: Esado ederal

brasileiro, União, esados, Disrio Federal, municípios e erriórios. Poder Execuvo. Aribuições e responsabilidades. Poder Legislavo: esruura, uncionameno e

aribuições; processo legislavo; scalização conábil, nanceira e orçamenária; comissões parlamenares de inquério. Poder Judiciário: disposições gerais; órgãos

do Poder Judiciário: organização e compeências; Conselho Nacional de Jusça: composição e compeências. Minisério Público; advocacia pública; deensoria

pública. Adminisração Pública (ars. 37 a 43). Fiscalização Conábil, Financeira e Orçamenária (ars. 70 a 75). Finanças Públicas (ars. 163 a 169).

Direio Adminisravo: Princípios da Adminisração. Organização adminisrava: Adminisração direa e indirea, cenralizada e descenralizada. Poderes da

Adminisração: hierárquico; disciplinar; poder normavo e regulamenar; vinculado; discricionário. Poder de polícia: conceio, caraceríscas, nalidade e limies.

Ao adminisravo: conceio; requisios; aribuos; classicação; espécies; discricionariedade e vinculação; invalidação; anulação; revogação; prescrição; cassação

e revalidação. Agenes Públicos: Normas consucionais concernenes aos servidores públicos (ars. 39 a 41, CF) Servidores públicos: classicação e caraceríscas.

Regimes jurídicos uncionais: único, esauário, e de emprego público. Cargo público: conceio e espécies; provimeno; esabilidade; vacância; remoção;

redisribuição e subsuição. Concurso público. Serviços Públicos: conceio, classicação, regulamenação e conrole; orma, meios e requisios; delegação:

concessão, permissão, auorização. Liciação: conceio, nalidades, princípios e objeo. Obrigaoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação. Modalidades.

Procedimeno, revogação e anulação. Sanções. Normas gerais de liciação. Conraos adminisravos: conceio, peculiaridades e inerpreação. Formalização,

execução, inexecução, revisão e rescisão. Conrole da Adminisração. Conrole inerno e exerno. Lei de Improbidade Adminisrava (Lei nº 8.429/1992); Processo

adminisravo: conceio, princípios, ases e modalidades. Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Inormação). Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proeção de Dados

Pessoais).

NoçõesdeAdminisraçãoPública:Modelos eóricosdeadminisraçãopública.Parimonialisa,burocrácoegerencial. EvoluçãodoEsadobrasileiroeasexperiências

de reormas adminisravas. Convergências e divergências enre a gesão pública e a gesão privada. Governabilidade, governança e accounabiliy. Caraceríscas

básicas das organizações ormais modernas. Tipos de esruura organizacional, naureza, nalidades e criérios de deparamenalização. Processo organizacional.

Planejameno, direção, comunicação, conrole e avaliação. Organização adminisrava. Cenralização, descenralização, concenração e desconcenração. Gesão

de pessoas na adminisração pública. Éca no seor público. Gesão de suprimenos e logísca na adminisração pública. Planejameno e gesão esraégica.

Ferramenas da qualidade. Gesão de processos. Conceios da abordagem por processos. Técnicas de mapeameno, análise e melhoria de processos. Sisemas

de gesão da qualidade e cercação. Governo elerônico. Gesão por resulados na produção de serviços públicos. Indicadores de desempenho. Transparência e

conrole da adminisração pública. Conrole social e cidadania. Comunicação na gesão pública e na gesão de redes organizacionais.

26 - Técnico Legislavo - Audiovisual

Edição de Vídeo e Pós-Produção: Fundamenos da Edição Não-Linear: workow, organização de projeo (bins) e cronograma (tmeline). Ferramenas de Edição

: cores, ransições, rimming, sincronização de áudio/vídeo e edição mulcâmera. Rimo e Narrava: monagem de connuidade, raccord, elipses e consrução

narrava para peças insucionais e jornalíscas. Traameno de Imagem: Correção de Cor Primária e Secundária (Color Correcton e Color Grading), uso de

escopos (Waveorm, Vecorscopio) e LUTs. Moon Graphics e Eeios Visuais para vinheas e chamadas: Conceios de Composição Digial. Criação de Vinheas

e GC: animação de exos (lower thirds), logopos e elemenos grácos (Adobe Afer Eecs). Keyrames e curvas de animação. Chroma Key: recore e aplicação

de undo. Inegração enre sofwares de edição e eeios. Áudio e Sonoplasa para Spos e Nivelameno: Conceios de Áudio Digial: requência (sample rate) e

proundidade de bis. Sonoplasa e Mixagem: limpeza de ruídos, equalização (EQ), compressão e nivelameno de volume (Padrões de Loudness para TV e Web).

Edição de rilhas e spots (Adobe Audion). Uso de microones e capação de som direo. Formaos, Arquivameno e Tecnologia: Formaos e Codecs: Dierença

enre conainer (MP4, MOV, MXF) e codec (H.264, H.265/HEVC, ProRes). Transcodicação e conversão de mídias. Marizagem e exporação: congurações de
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bitrate para TV e para Redes Sociais (Insagram, YouTube, TikTok). Gesão de Arquivos: Backup, DIT (Digial Imaging Technician), organização de acervo digial e

meadados. Operação de Esúdio e Linguagem: Linguagem Audiovisual: planos, enquadramenos e movimenos de câmera. Operação de Câmera em esúdio.

Iluminação básica: emperaura de cor e esquemas de luz. Acessibilidade Audiovisual: legendagem (Closed Capton) e janelas de LIBRAS. Norma Complemenar nº

01/2006 - Recursos de acessibilidade, para pessoas comdeciência, na programação veiculada nos serviços de radiodiusão de sons e imagens e de reransmissão de

elevisão. Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais). Lei de acesso à inormação (Lei nº 12.527/2011). Lei nº 15.263, de 14 de novembro de 2025

(Políca Nacional de Linguagem Simples). Consuição Federal de 1988 (Da Comunicação). Fundamenos da Edição Não-Linear: workow, organização de projeo

(bins) e cronograma (meline). Ferramenas de Edição : cores, ransições, rimming, sincronização de áudio/vídeo e edição mulcâmera. Traameno de Imagem:

Correção de Cor Primária e Secundária (Color Correcon e Color Grading), uso de escopos (Waveorm, Vecorscopio) e LUTs. Moon Graphics e Eeios Visuais

para vinheas e chamadas: Conceios de Composição Digial. Criação de Vinheas e GC: animação de exos (lower hirds), logopos e elemenos grácos (Adobe

Afer Eecs). Keyrames e curvas de animação. Chroma Key: recore e aplicação de undo. Inegração enre sofwares de edição e eeios. Operação de Esúdio e

Linguagem: Linguagem Audiovisual: planos, enquadramenos e movimenos de câmera. Operação de Câmera em esúdio. Iluminação básica: emperaura de cor

e esquemas de luz. Acessibilidade Audiovisual: legendagem (Closed Capon) e janelas de LIBRAS. Norma Complemenar nº 01/2006 - Recursos de acessibilidade,

para pessoas com deciência, na programação veiculada nos serviços de radiodiusão de sons e imagens e de reransmissão de elevisão.

27 - Técnico Legislavo - Foograa

Equipamenos oográcos analógicos e digiais de uso universal. Disposivos da câmera oográca analógica. Equipamenos de iluminação: caraceríscas da

one, luz arcial, luz connua, inensidade e qualidade da one, emperaura de cor, medição e acessórios, valores qualiavos da oomeria, correção de luz.

Luz naural, caraceríscas da luminosidade, variações, correção e medição dos valores qualiavos da oomeria. Objevas para o regisro oográco: pos,

caraceríscas segundo o ângulo, disância ocal, aberura máxima e mínima relava, aberrações e camada de coberura. Foojornalismo e Linguagem: Hisória

e undamenos do Foojornalismo. A oograa como documeno hisórico e nocia. Composição e enquadrameno: Regra dos erços, linhas guia, simeria e

planos oográcos. A coberura oográca de evenos polícos e proocolares. Éca na oograa: limies do raameno digial, direio de imagem e veracidade

jornalísca. Regisro oográco em escala macro: cálculo das correções de exposição, objevas apropriadas, equipamenos, acessórios especícos, iluminação e

escalas. Ampliação oográca: equipamenos especícos. Filros ópcos de eeio e de correção: para uso com preo e branco, maerial colorido. Equipamenos

oográcos digiais. Correlação enre equipameno oográco digial e analógico. Disposivos das câmeras oográcas digiais. Nomenclauras inerenes

ao equipameno oográco digial. Capura da imagem digial no equipameno oográco: sensores, ormação, resolução, emperaura de cor, sensibilidade

e processameno. Ajuses dos disposivos no equipameno oográco digial: modo auomáco, pré-programas e manual. Arquivos gerados no equipameno

oográco digial: ormaos, resolução, edição, ranserência e redimensionameno. Soluções ecnológicas visando à garana de auencidade das imagens digiais:

ormaos não ediáveis e soma de vericação (HASH). Armazenameno, ranserência e visualização do arquivo oográco digial. Arquivameno: Organização de

bancos de imagens, axonomia, inserção de Meadados (IPTC, Copyrigh, Palavras-chave/Tags) para busca e recuperação da inormação. Deciências e sisemas de

segurança relacionados ao equipameno e maerial oográco digial. Noções dos equipamenos e recursos audiovisuais: lmadora digial, elevisão, compuador,

projeor de mulmídia - insalação, ligação, capura e visualização. Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais). Lei de acesso à inormação (Lei

nº 12.527/2011). Lei nº 15.263, de 14 de novembro de 2025 (Políca Nacional de Linguagem Simples).

28 - Técnico Legislavo - Inormáca

Fundamenos de Tecnologia da Inormação: conceitos básicos de hardware, sofware, periéricos e disposivos de armazenameno; arquieura básica de

compuadores; noções de sisemas deskop, web e mobile; conceios de virualização e compuação em nuvem. Sisemas Operacionais: noções de insalação,

conguração e aualização de sisemas operacionais Microsof Windows (Windows 10 e 11); congurações de rede, usuários, grupos e permissões; erramenas

adminisravas, serviços e logs; noções deWindows Server e Acve Direcory; noções de scrips e auomação emPowershell; noções de sisemas operacionais Linux

(insalação, gerenciameno de usuários e permissões, serviços e processos, principais comandos de erminal, análise de logs). Redes de compuadores: conceitos

básicos de redes PAN, LAN,WLAN eWAN; opologias, meios sicos de ransmissão e cabeameno esruurado (caegorias 5e, 6 e 6a); endereçameno IPv4 e noções

de IPv6; máscara de rede, gaeway padrão e servidores DNS; disposivos de rede (hubs, swiches, roeadores, ponos de acesso, rewall); principais proocolos de

comunicação (TCP, UDP, HTTP, HTTPS, DNS, DHCP, SMTP, IMAP, SSH); conguração de rede em esações de rabalho; diagnósco e solução de problemas de rede

ulizando erramenas como ping, raceroue, ipcong/icong, nslookup. Suíes de escriório e erramenas de produvidade: uso de ediores de exo (Microsof

Word, LibreOce Wrier, Google Docs) para ormaação de documenos, criação de modelos, sumários e inserção de abelas e guras; uso de planilhas elerônicas

(Microsof Excel, LibreOce Calc, Google Shees) para criação de abelas, órmulas básicas e inermediárias, uso de unções mais comuns, lros, grácos e

ormaação condicional; noções de apresenações elerônicas (Microsof PowerPoin, LibreOce Impress, Google Slides); comparlhameno e colaboração em

documenos na nuvem. Supore écnico e aendimeno ao usuário: conceios de help desk e service desk; aberura, regisro, classicação e acompanhameno de

chamados; aendimeno presencial e remoo; boas prácas de comunicação com usuários; diagnósco e solução de problemas comuns de hardware, sofware,

impressão e conecvidade; insalação e conguração de sofwares corporavos, impressoras, scanners e disposivos de áudio e vídeo; procedimenos básicos

de manuenção prevenva e correva de microcompuadores. Segurança da Inormação (nível operacional): princípios de condencialidade, inegridade e

disponibilidade; boas prácas de uso de senhas, esações de rabalho, e-mail e inerne; noções de anvírus, antmalware, rewall pessoal e aualização de

sisemas; noções de phishing, engenharia social e boas prácas de segurança; noções gerais da Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais � LGPD (Lei nº 13.709/2018

com redação dada pela Lei nº 13.853/2019 aplicadas ao uso codiano de sisemas e inormações. Inraesruura de TI: noções de servidores sicos e viruais;

conceios de armazenameno (HD, SSD, NAS, SAN) e arranjos RAID; procedimenos básicos de backup e recuperação de arquivos; noções de moniorameno

de servidores e serviços; noções de redes sem o corporavas (conguração básica de Wi-Fi, SSID, auencação, segurança). Serviços de rede e colaboração:

noções de serviços de direório, serviço de nomes (DNS), serviço DHCP e impressão em rede; conguração básica de clienes de e-mail; noções de erramenas de

colaboração corporava (e-mail insucional, agendas, comparlhameno de arquivos, videoconerência).Documenação e conroles operacionais:preenchimento

e aualização de regisros de aendimeno; elaboração de relaórios de chamados e de manuenção; invenário de equipamenos e sofwares; conrole de avos

de TI; regisro de procedimenos e ronas operacionais. Noções de compuação em nuvem: conceios gerais de nuvem pública, privada e híbrida; noções de

serviços IaaS, PaaS e SaaS; uso básico de serviços em nuvem para e-mail, armazenameno de arquivos e colaboração. Éca, ransparência e ineresse público:

princípios da Adminisração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência); noções da Lei de Acesso à Inormação (LAI) aplicadas ao uso
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e ornecimeno de inormações; condua éca no aendimeno a usuários e no manuseio de inormações e recursos de TI. Inglês écnico.

29 - Técnico Legislavo - Moorisa

Regulameno do Código Nacional de Trânsio. Regras de circulação: sinalização; classicação e normas gerais de uso do veículo; equipamenos obrigaórios.

Idencação e conhecimeno écnico de veículos: moor; sisema de alimenação; sisema de arreecimeno, sisema elérico; sisema de suspensão e direção,

sisema de reios, rodas e pneus, rerigeração do ar-condicionado, sisema de ransmissão (caixa de mudanças, embreagem e dierencial); aparelhos regisradores

do painel e ulização da mulmídia. Manuenção Prevenva e Correva básica: vericação de níveis (óleo, água, uidos), pneus (calibragem e TWI), painel de

insrumenos e idencação de alhas. Licenciameno de veículos. Classicação dos conduores. Habiliação. Deveres e proibições. Inrações e penalidades. Direção

Deensiva e Evasiva (noções básicas). Primeiros Socorros no rânsio.

30 - Técnico Legislavo - Operação de Áudio

Conhecimeno em operação de equipamenos de capação de sons e imagens, digiais e analógicos: câmeras de vídeo, microones e mesas de áudio. Tipos

de microones e posicionameno de microones em gravações. Formaos de gravação de áudio e vídeo. Processos de capação e ransmissão de evenos ao

vivo para elevisão, rádio e web. Monagem e operação de sisemas ENG (Elecronic News Gahering). Cabos e conecores para equipamenos audiovisuais.

Limpeza e armazenameno de equipamenos de áudio e vídeo. Produção de programas de rádio e elevisão, ao vivo ou gravados. Caalogação e busca por ones.

Manipulação e conversão de áudio e vídeo digiais. Conhecimenos especícos em operação de áudio para radiodiusão sonora, com ênase em rádio insucional.

Linguagem radioônica: princípios da comunicação sonora sem apoio de imagem, narrava sonora, rimo, empo e clareza na ransmissão radioônica. Operação

de esúdio de rádio: ronas écnicas de esúdio, conrole de níveis de áudio, operação de mesas de som analógicas e digiais, enrada e saída de rilhas, vinheas e

coneúdos insucionais. Operação de programas de rádio ao vivo e gravados, incluindo radiojornalismo, enrevisas, bolens inormavos e ransmissões exernas

radioônicas. Edição básica de áudio para rádio: core, monagem simples, ajuse de níveis, aplicação de ade in e ade ou, normalização básica e limpeza sonora.

Ulização de sofwares de edição e operação de áudio adoados pela Rádio ALEMS, ais como Audaciy, Sound Forge e Vegas (Vegas Pro). Sisemas de auomação de

rádio: programação, veiculação de coneúdos sonoros e execução da grade de programação. Formaos e padrões écnicos de áudio para radiodiusão sonora: WAV,

MP3, axa de amosragem, proundidade de bis e exporação conorme padrão écnico. Organização, caalogação e gerenciameno de acervo sonoro radioônico.

Éca e responsabilidade écnica na operação de emissora pública de rádio.

31 - Técnico Legislavo - Polícia Legislava

Segurança de Digniários: Técnicas, ácas, planejameno, operacionalização; comporameno e auação do agene de segurança, objeo emodus operandi. Análise

de Riscos: riscos, ameaças, danos e perdas; diagnósco; aplicação de méodos. Planejameno de conngências: necessidade; planejameno; componenes do

planejameno; manejo de emergência; gerenciameno de crises; procedimenos emergenciais. Noções de Planejameno de Segurança: Conceio, princípios, níveis,

meodologia, modularidade e aseameno, ases do planejameno; Medidas e ramos da avidade de segurança; segurança corporava esraégica: segurança da

gesão das áreas e insalações. Segurança Física. Conroles de Acesso. Idencação, emprego e ulização de equipamenos elerônicos de segurança: sensores,

sisemas de alarme, biomeria, CFTV (circuio echado de elevisão) e moniorameno. Decreo-Lei nº 2.848/1940 com redação dada pela Lei nº 7.209/1984 e suas

alerações (Código Penal).

Gesão de conios, segurança e operações policiais legislavas: Gesão e negociação de conios: conceios, eapas, écnicas e habilidades aplicadas ao

ambiene legislavo. Tomada de decisão em siuações crícas. Classicação de riscos, análise de ameaças e planejameno de resposas. Uso progressivo da orça.

Planejameno de segurança insucional: princípios, níveis, meodologia e ases. Segurança corporava e parimonial das insalações legislavas. Segurança de

digniários: écnicas, ácas e procedimenos. Análise de riscos aplicada e planejameno de conngências. Gerenciameno de crises e procedimenos emergenciais.

Noções de primeiros socorros: direção deensiva e oensiva, normas de rânsio, prevenção e combae a incêndios e salvameno (NR-23).

Direio penal e processual penal (aplicado à avidade do policial legislavo): Princípios do Direio Penal e disposições consucionais aplicáveis à avidade policial

legislava. Lei penal: ones, classicação, inerpreação e aplicação no empo e no espaço. Imunidades parlamenares maeriais e ormais. Teoria geral do crime,

com ênase na auação uncional: picidade, dolo e culpa, erro, consumação e enava. Concurso de pessoas e de crimes. Sanção penal e exnção da punibilidade.

Crimes demaior incidência na avidade insucional: crimes conra a pessoa, o parimônio, a dignidade sexual, a paz pública, a é pública e a Adminisração Pública.

Princípios e garanas processuais penais. Sisemas processuais. Aplicação da lei processual penal. Invesgação criminal e aos de polícia judiciária no âmbio das

Casas Legislavas. Ação penal. Jurisdição e compeência. Aos processuais e prova. Prisão, medidas cauelares, liberdade provisória e habeas corpus.

Legislação penal especial aplicada à avidade policial: inercepação eleônica (Lei nº 9.296/1996), organizações criminosas (Lei nº 12.850/2013), prisão

emporária (Lei nº 7.960/1989), crimes de racismo (Lei nº 7.716/1989), Esauo da Criança e do Adolescene, crimes hediondos, Juizados Especiais Criminais,

crimes de orura, Código de Trânsio Brasileiro, Esauo do Idoso, Esauo do Desarmameno, Lei Maria da Penha, Lei de Drogas e crimes de abuso de auoridade

(Lei nº 13.869/2019). Noções gerais de criminalísca aplicadas à preservação do local e à auação policial. Regisro, posse e comercialização de armas de ogo e

munição sobre o Sisema Nacional de Armas � Sinarm (Lei nº 10.826/2003 e suas alerações).

Direios humanos (aplicados à avidade policial): Conceio, evolução e sisemas de proeção dos direios humanos. Declaração Universal dos Direios Humanos.

Convenção Americana sobre Direios Humanos (Paco de São José da Cosa Rica). Direios humanos na auação policial legislava: legalidade, proporcionalidade,

uso progressivo da orça, respeio à dignidade da pessoa humana e responsabilidade uncional.

Inormáca (aplicada à avidade policial legislava): Conceitos básicos de hardware e sofware. Redes de compuadores, inerne, inrane e inerne das coisas.

Sisemas operacionais Windows (8.1 e 10) e sisemas móveis (Android e iOS). Navegadores de inerne. Correio elerônico insucional. Ferramenas de edição

de exos, planilhas e apresenações. Uso prossional de mídias sociais. Noções de sisemas de gesão de documenos elerônicos e segurança da inormação no

ambiene insucional.

Direio digial (aplicado à segurança insucional): Proeção de dados pessoais, privacidade da inormação e limies legais da auação policial. Responsabilidade de

provedores, usuários e empresas. Quebra de sigilo elemáco e requisios legais. Redes sociais, direios de personalidade, desinormação, remoção de coneúdo e

direio de resposa. Crimes cibernécos e legislação aplicável: propriedade inelecual de sofware, Lei dos Crimes Cibernécos, Marco Civil da inerne, Direio de

Resposa e Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais, com oco na segurança insucional e na avidade uncional.

32 - Técnico Legislavo - Rerigeração e Climazação



Diário Oficial ALEMS n. 2996 CAMPO GRANDE – MS, QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 Página 67

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que insti-
tui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Leis dos Gases Pereios: Aplicações na compressão e expansão dos rerigeranes. Mecânica dos Fluidos: Escoameno em ubulações, perda de carga, e

dimensionameno hidráulico. Fluídos érmicos: Tipos, propriedades e aplicações em sisemas de ranserência de calor. Temperauras dos Sisemas de Rerigeração:

Faixas operacionais, conrole e moniorameno. Compressores Aplicados: Tipos (alernavo, scroll, parauso, cenríugo), uncionameno e seleção. Equipamenos

e Componenes: Condensadores, evaporadores, válvulas de expansão, lros, sensores. Insalações de Rerigeração: Boas prácas de monagem, eses de

esanqueidade, isolameno érmico. Cálculo de Carga Térmica: Méodos de dimensionameno para ambienes e equipamenos. Análise Comparava de Eciência

versus Energia: Impaco do correo e incorreo dimensionameno de sisemas. Tipos de Proocolo: Comunicação enre disposivos (Modbus, BACne, proocolos

proprieários). Normalização Aplicada ao Seor: ABNT, ASHRAE, ISO, legislações ambienais e de segurança. Gesão de PMOC (Plano de Manuenção, Operação e

Conrole): Requisios legais, elaboração e execução.

33 - Técnico Legislavo - Tradução de Libras

Legislação e Educação: Consuição da República Federava do Brasil (Da Educação). Lei Federal nº 9.394/1996 (Direrizes e Bases da Educação Nacional). Lei nº

10.436/2002 (Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS). Decreo nº 5.626/2005 (Regulamena a Lei nº 10.436/2002 e o ar. 18 da Lei nº 10.098/2000). Lei nº 12.319/2010

(Regulamena a prossão de raduor e inérpree da língua brasileira de sinais - LIBRAS). Legislação Educacional. Fundamenos e princípios da educação inclusiva.

Políca Nacional de Educação Especial na perspecva da educação inclusiva. Aendimeno educacional especializado e a educação inclusiva. Inclusão escolar

de alunos surdos. Hisória da educação de surdos. Educação bilíngue para surdos. Língua Brasileira de Sinais - Libras: LIBRAS e língua poruguesa. Inrodução à

gramáca da LIBRAS. Esruura linguísca da LIBRAS. Traduor/inérpree de Libras: O inérpree e o código de éca. Hisória da Tradução e inerpreação no Brasil.

Tradução e Inerpreação: conceios, caraceríscas e conhecimeno do processo raduório. O surdo e o inérpree: relação dialógica. Auação do inérpree no

campo educacional. Represenação e aleridade da pessoa com deciência na sociedade. Idendade, culura e comunidade surda. Surdocegueira. Lei de acesso à

inormação (Lei nº 12.527/2011). Lei nº 15.263, de 14 de novembro de 2025 (Políca Nacional de Linguagem Simples). Norma complemenar nº 01/2006 - Recursos

de acessibilidade, para pessoas com deciência, na programação veiculada nos serviços de radiodiusão de sons e imagens e de reransmissão de elevisão. ABNT

NBR 15290: 7 Direrizes para a janela de LIBRAS. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Esauo da Pessoa com Deciência).
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ANEXO VI

QUADROS DE DISTRIBUIÇÕES DE VAGAS

As Classicações Respeiarão as Reservas de Coas

ANALISTA LEGISLATIVO – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Código de

Opção
Cargo/Área/Especialidade

Toal de

Vagas

Nº de Vagas

Ampla

Concorrência

Nº de Vagas

Reservadas

aos

Candidaos

com

Deciência (2)

Nº de Vagas

Reservadas

aos

Candidaos

Negros (3)

Nº de Vagas

Reservadas

aos

Candidaos

Indígenas (4)

01 Analisa Legislavo – Adminisrador

2

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - - -

02
Analisa Legislavo - Área

Adminisrava

3

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - 1 -

03 Analisa Legislavo - Arquieo

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

04 Analisa Legislavo - Arquivisa

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

05 Analisa Legislavo - Assisene Social

2

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - - -

06 AnalisaLegislavo-Biblioeconomisa

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

07 Analisa Legislavo - Cerimonialisa

4

+

Cadastro

Reserva(1)

3 - 1 -

08 Analisa Legislavo - Conador

2

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - - -

09 Analisa Legislavo - Conrole Inerno

2

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - - -

10 Analisa Legislavo - Design Gráco

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

11 Analisa Legislavo - Enermeiro

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

12 Analisa Legislavo - Engenheiro Civil

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

13
Analisa Legislavo - Engenheiro

Elerônico e de Telecomunicações

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -
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ANALISTA LEGISLATIVO – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Código de

Opção
Cargo/Área/Especialidade

Toal de

Vagas

Nº de Vagas

Ampla

Concorrência

Nº de Vagas

Reservadas

aos

Candidaos

com

Deciência (2)

Nº de Vagas

Reservadas

aos

Candidaos

Negros (3)

Nº de Vagas

Reservadas

aos

Candidaos

Indígenas (4)

14
Analisa Legislavo - Engenheiro

Mecânico

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

15 Analisa Legislavo - Jornalisa

3

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - 1 -

16 Analisa Legislavo - Jurídico

9

+

Cadastro

Reserva(1)

7 - 2 -

17 Analisa Legislavo -Museólogo

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

18 Analisa Legislavo - Nuricionisa

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

19 Analisa Legislavo - Pedagogo

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

20 Analisa Legislavo - Psicólogo

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

21 Analisa Legislavo - Publiciário
Cadastro

Reserva(1)
- - - -

22 Analisa Legislavo - Rádio e TV

2

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - - -

23 Analisa Legislavo - Revisor / Redaor

2

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - - -

24
Analisa Legislavo - Tecnologia e

Inormação

2

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - - -

ANALISTA LEGISLATIVO – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Código de

Opção
Cargo/Área/Especialidade

Toal de

Vagas

Nº de Vagas

Ampla

Concorrência

Nº de Vagas

Reservadas

aos

Candidaos

com

Deciência (2)

Nº de Vagas

Reservadas

aos

Candidaos

Negros (3)

Nº de Vagas

Reservadas

aos

Candidaos

Indígenas (4)

25
Técnico Legislavo - Área

Adminisrava

15

+

Cadastro

Reserva(1)

11 1 3 -

26 Técnico Legislavo - Audiovisual

2

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - - -
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ANALISTA LEGISLATIVO – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Código de

Opção
Cargo/Área/Especialidade

Toal de

Vagas

Nº de Vagas

Ampla

Concorrência

Nº de Vagas

Reservadas

aos

Candidaos

com

Deciência (2)

Nº de Vagas

Reservadas

aos

Candidaos

Negros (3)

Nº de Vagas

Reservadas

aos

Candidaos

Indígenas (4)

27 Técnico Legislavo - Foograa

2

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - - -

28 Técnico Legislavo - Inormáca

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

29 Técnico Legislavo -Moorisa

2

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - - -

30
Técnico Legislavo - Operação de

Áudio

2

+

Cadastro

Reserva(1)

2 - - -

31
Técnico Legislavo - Polícia

Legislava

6

+

Cadastro

Reserva(1)

5 - 1 -

32
Técnico Legislavo - Rerigeração e

Climazação

1

+

Cadastro

Reserva(1)

1 - - -

33
Técnico Legislavo - Tradução de

Libras

4

+

Cadastro

Reserva(1)

3 - 1 -

Noas:

(1) Cadasro de Reserva para vagas que surgirem ou orem criadas no prazo de validade do Concurso.

(2) Reserva de vagas para candidaos com deciência, nos ermos dos disposivos legais mencionados no Capíulo 5 dese Edial.

(3) Reserva de vagas para candidaos negros, nos ermos dos disposivos legais mencionados no Capíulo 6 dese Edial.

(4) Reserva de vagas para candidaos indígenas, nos ermos dos disposivos legais mencionados no Capíulo 7 dese Edial.
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ANEXO VII

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Eveno Daas Previsas

Período das Inscrições (exclusivamene via inerne).
12/01/2026 a

02/02/2026

Período da soliciação de isenção do pagameno do valor da inscrição (exclusivamene via inerne).
12/01/2026 a

16/01/2026

Divulgação dos resulados da análise dos requerimenos de isenção do pagameno do valor da inscrição, no site da Fundação

Carlos Chagas.
27/01/2026

Prazo para inerposição de recursos quano ao indeerimeno do pedido de isenção do pagameno

do valor de inscrição.

28/01/2026 a

29/01/2026

Divulgação dos requerimenos de isenção deeridos e indeeridos, após análise de recursos, no site da Fundação Carlos Chagas. 30/01/2026

Daa limie para envio do Laudo Médico pelos candidaos com deciência. 02/02/2026

Úlmo dia para pagameno do valor da inscrição. 03/02/2026

Divulgação das soliciações deeridas quano às condições especícas e às vagas reservadas (pessoas com deciência, negros e

indígenas) no site da Fundação Carlos Chagas.
20/02/2026

Prazo para inerposição de recursos quano às vagas reservadas e soliciações especícas.
23/02/2026 a

24/02/2026

Divulgação das resposas dos recursos das soliciações deeridas quano às condições especícas e às vagas reservadas (pessoas

com deciência, negros e indígenas) no site da Fundação Carlos Chagas.
05/03/2026

Publicação do Edial de Convocação para a Prova Objeva e envio do Carão Inormavo. 20/03/2026

Aplicação da Prova Objeva . 29/03/2026

Divulgação do Gabario Preliminar da Prova Objeva a parr das 17 horas. 30/03/2026

Publicação do Resulado Preliminar da Prova Objeva - CARGOS COM PROVA PRÁTICA. 28/04/2026

Visa da Folha de Resposa da Prova Objeva - CARGOS COM PROVA PRÁTICA.
29/04/2026 a

30/04/2026

Prazo para inerposição de recurso quano ao Resulado Preliminar da Prova Objeva - CARGOS COM PROVA PRÁTICA.
29/04/2026 a

30/04/2026

Publicação do Resulado Preliminar da Prova Objeva - CARGOS SEM PROVA PRÁTICA. 06/05/2026

Visa da Folha de Resposa da Prova Objeva - CARGOS SEM PROVA PRÁTICA.
07/05/2026 a

08/05/2026

Prazo para inerposição de recurso quano ao Resulado da Prova Objeva - CARGOS SEM PROVA PRÁTICA.
07/05/2026 a

08/05/2026

Publicação do Resulado da Provas Objeva, após recurso - CARGOS COM PROVA PRÁTICA. 14/05/2026

Aplicação da Prova Práca - LIBRAS para o Cargo de Técnico Legislavo - Tradução de Libras. 23/05/2026

Aplicação da Prova Práca - TAF para o Cargo de Técnico Legislavo - Polícia Legislava. 24/05/2026

Publicação do Resulado da Prova Objeva, após recurso. - CARGOS SEM PROVA PRÁTICA. 08/06/2026

Publicação do Resulado Preliminar das Provas Prácas - TAF e LIBRAS. 15/06/2026

Prazo para inerposição de recurso quano ao Resulado Preliminar das Provas Prácas - TAF e LIBRAS.
16/06/2026 a

17/06/2026

Realização da Comissão de Heeroidencação - CARGOS SEM PROVA PRÁTICA.
16/06/2026 a

17/06/2026
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Eveno Daas Previsas

Publicação do Resulado Preliminar da Comissão de Heeroidencação - CARGOS SEM PROVA PRÁTICA. 25/06/2026

Prazo para inerposição de recurso quano ao Resulado Preliminar da Comissão de Heeroidencação - CARGOS SEM PROVA

PRÁTICA.

26/06/2026 a

29/06/2026

Publicação do Resulado Preliminar das Provas Prácas - TAF e LIBRAS, após recurso. 07/07/2026

Realização da Comissão de Heeroidencação - CARGOS COM PROVA PRÁTICA.
13/07/2026 e

14/07/2026

Publicação do RESULTADO FINAL - CARGOS SEM PROVA PRÁTICA. 15/07/2026

Publicação do Resulado Preliminar da Comissão de Heeroidencação - CARGOS COM PROVA PRÁTICA. 21/07/2026

Prazo para inerposição de recurso quano ao Resulado Preliminar da Comissão de Heeroidencação - CARGOS COM PROVA

PRÁTICA.

22/07/2026 a

23/07/2026

Publicação do RESULTADO FINAL - CARGOS COM PROVA PRÁTICA. 05/08/2026

Obs: CRONOGRAMA SUJEITO À ALTERAÇÃO
Demais daas de ouras ases serão denidas poseriormene.

AGENDA

DATA HORA ATIVIDADE LOCAL

04/02/2026
terça-feira

9:00 Sessão Ordinária Plenário Deputado Júlio Maia

05/02/2026
quarta-feira

8:00
Reunião Ordinária da Comissão
de Constituição, Justiça e

Redação
Plenário Nelito Câmara

9:00 Sessão Ordinária Plenário Deputado Júlio Maia

06/02/2026
quinta-feira

9:00 Sessão Ordinária Plenário Deputado Júlio Maia
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